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Comunicado Importante Nº 04 
Concurso Público - Nº 01/2022 

Altera os Comunicados 01 e 03  
e dá outras providências. 

 
A Prefeitura Municipal de Aperibé, no uso de suas atribuições legais torna público o 
Comunicado Importante Nº 04 do Edital do Concurso Público 01/2022. 
 
Após análise de impugnação ao edital do concurso público, no tocante à mudança dos 
requisitos para os cargos do Magistério da Educação Básica, a saber, Professor de 
Ensino Fundamental(1º ao 5º ano), Professor de Educação Especial, Professor de 
Educação Infantil e Professor de Educação Especial Braille e Libras; o município de 
Aperibé, por intermédio da Comissão de Acompanhamento do Concurso, resolve: 

1.  Acatar o pedido, com base no artigo 62 da LDB, retornando os referidos cargos 
aos requisitos previstos na Lei Municipal nº 809/21, conforme retificação publicada 
no Diário Oficial do Município e site da Organizadora. 

Os candidatos inscritos para qualquer cargo supramencionado e que efetuaram o 
pagamento do boleto bancário no valor de R$ 102,00 (cento e dois reais) referente a taxa 
de inscrição do Nível Superior, deverão solicitar o ressarcimento no valor de R$ 30,00 
(trinta reais) equivalente a diferença do valor pago, visto que os referidos cargos têm 
como requisito mínimo Formação de Professores em Nível Médio.  

Os pedidos serão aceitos até o dia 10 de novembro, último dia de inscrição, mediante 
preenchimento e envio do formulário anexo. 

2. Prorrogar o prazo de inscrições até o dia 10 de novembro, conforme cronograma 
anexo; 

3. Prorrogar o período para a retirada do Cartão de Convocação para Prova, a partir 
do dia 25 de novembro, conforme cronograma anexo; 

4. Divulgar os dias e horários das provas para cada cargo, conforme quadro abaixo: 
 

DATA TURNO CARGOS 

SÁBADO  
03/12/2022 Tarde - Agente de Administração. 

DOMINGO 
04/12/2022 

Manhã 

- Todos os Cargos do Nível Médio (Exceto Agente de 

Administração). 

 

Tarde - Todos os Cargos do Nível Superior. 
 

 

Aperibé/RJ, 26 de outubro de 2022. 

Comissão de Acompanhamento do Concurso 
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ANEXO I - CRONOGRAMA RETIFICADO 
Datas EVENTOS 

15/09/2022 Publicação do Edital 

15/09 a 10/11/22 Período de Inscrição do Concurso Público 

15 e 16/09 Período de Solicitação de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição  

20/09 Relação Preliminar dos candidatos com Pedido de Isenção 

21 e 22/09 Interposição de Recursos contra a Relação Preliminar dos candidatos com Pedido de Isenção 

23/09 Relação Final dos candidatos com Pedido de Isenção  

16/11 
Divulgação da Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD e Divulgação da 
Relação de Inscrições homologadas e não homologadas 

17 e 18/11 
Interposição de Recursos contra a Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD 
e contra a Relação das Inscrições não homologadas 

24/11 
Relação Final dos Candidatos que concorrem as vagas de Pessoas com Deficiências (PcD) e 
Divulgação da Relação de Inscrições homologadas e não homologadas 

24/11 Homologação dos Locais de Prova Objetiva 

24/11 Retirar Cartão de Convocação da Prova (CCP) 

03 e 04/12 PROVAS OBJETIVAS 

05/12 Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas 

06/12 e 07/12 Interposição de Recursos contra as questões das Provas Objetivas 

19/12 Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Objetivas 

19/12 Respostas dos Recursos contra as questões das Provas Objetivas 

19/12 Divulgação do Resultado Preliminar de Notas das Provas Objetivas  

20 e 21/12 Recurso de Cartão Resposta   

26/12 Resposta dos Recursos de Cartão Resposta 

26/12 Divulgação do Resultado Preliminar de Notas das Provas Objetivas – Pós Recursos 

27 a 30/12 Período de Envio de Títulos (via sistema eletrônico, conforme item 10 do edital) 

26/12 Divulgação do Edital de Convocação para Teste de Aptidão Física (TAF) da Guarda Municipal 

08/01/2023 Realização do Teste de Aptidão Física (TAF) da Guarda Municipal  

16/01/2023 Divulgação do Resultado das notas dos Títulos  

17 e 18/01 Período de Interposição de Recursos de Títulos  

16/01/2023 Divulgação do Resultado do Teste de Aptidão Física da Guarda Municipal  

25/01/2023 Divulgação das Respostas dos Recursos das notas de Títulos 

25/012023 Divulgação do Resultado Final  
A SER DIVULGADO 
POSTERIORMENTE 

Homologação do Concurso Público, exceto para o cargo de Guarda Municipal, que será 
homologado após o Curso de Formação. 

 
 

OBS: Todas as divulgações na página serão após as 14 h. 



 
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

 

 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 
 

REQUERIMENTO DE RESSARCIMENTO  
 

                                 

 
 Eu,       , inscrição N°  , cargo de 

_____________________________, solicito o ressarcimento no R$ 30,00 (trinta 

reais) referente a diferença do valor da taxa de inscrição, tendo em vista o Edital de 

Retificação 03,  publicado no Diário Oficial do Município no dia 26/10/2022.   

Solicito que o valor seja creditado para os dados bancários abaixo: 

 

Nome do Titular da conta: __________________________________ 

Chave PIX: _______________________  ou 

Banco: ______________________ 

Agência: ____________________ 

Conta Corrente: ______________ 

 

Aperibé/RJ, _____ de _________ de 2022. 

 

 

 

Assinatura do Candidato 
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*Arquivo retificado conforme edital de retificação 03/2022* 

Edital de Concurso Público - Nº 01/2022 

 

 
O Município de Aperibé, por meio do Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a abertura de inscrições para o CONCURSO PÚBLICO 

DE PROVAS E TÍTULOS, destinados a selecionar candidatos para formação de cargos 

de provimento efetivo, sob o regime estatutário, conforme quadro abaixo. O Concurso 

Público será regido de acordo com o que estabelece os incisos I a IV, artigo 37 da 

Constituição Federal, e o disposto na Lei Orgânica do Município, observadas, também, 

as regras definidas no presente Edital, com a execução e responsabilidade técnico-

administrativa do Instituto Nacional de Concurso Público – INCP.  

 

 

1 – DO CARGO – VAGAS – REQUISITOS – VENCIMENTOS – JORNADA DE 
TRABALHO  

 

1.1. Os cargos ofertados pelo Município de Aperibé para este Concurso Público estão 
distribuídos de acordo com o quadro de vagas a seguir: 
 

1.2. Quadro de Vagas:  

NIVEL MÉDIO 

CÓDIGO 
 

CARGO 
VAGAS 

 
REQUISITOS 

VENCIMENT
O 

BASE 
R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 TOTAL CR AC PCD 

200 
Agente de 

Administração 
04 - - - 

Ensino Médio Completo + 

Conhecimentos básicos 

de Informática 

2.260,28 
40h 

R$ 72,00 

201 Agente de Cadastro 01 - - - 

Ensino Médio Completo + 

Conhecimentos básicos 

de Informática 

2.260,28 40h 

202 Fiscal de Posturas 01 - - - 

Ensino Médio Completo + 

Conhecimentos básicos 

de Informática 

2.260,28 40h 

203 
Guarda Municipal 
(Sexo Feminino) 

01 - - - 

Ensino Médio Completo e 

Carteira Nacional de 

Habilitação categoria “AB”  

2.260,28 40h 

204 
Guarda Municipal 
(Sexo Masculino) 

03 - - - 

Ensino Médio Completo e 

Carteira Nacional de 

Habilitação categoria “AB”   

2.260,28 40h 

205 Mediador Escolar 01 - - - 

Curso Nível Médio de 

Formação de Professores 

e Especialização em 

Educação Especial de no 

mínimo 100 horas 

1.345,25 40h 
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207 
Professor de 

Educação Infantil 
10 - 08 02 

Formação de Professor na 

modalidade Normal em 

Nível Médio e/ou Curso 

Nível Superior com 

Licenciatura Plena em 

Pedagogia 

2.403,75 25h 

208 
Professor de Ensino 
Fundamental I (1º ao 

5º ano) 
08 - 07 01 

Formação de Professor na 

modalidade Normal em 

Nível Médio e/ou Curso 

Nível Superior com 

Licenciatura Plena em 

Pedagogia 

2.403,75 25h 

209 
Professor de 

Educação Especial 
01 - - - 

Formação de Professor na 

modalidade Normal em 

Nível Médio e/ou Curso 

Nível Superior com 

Licenciatura Plena em 

Pedagogia, e; 

Especialização em 

Educação Especial de no 

mínimo 200 horas 

2.403,75 25h 

210 
Professor de 

Educação Especial - 
Braile e libras 

 

01 - - - 

 Formação de Professor na 

modalidade Normal em 

Nível Médio e/ou Curso 

Nível Superior com 

Licenciatura Plena em 

Pedagogia, e; 

Especialização em 

Educação Especial de no 

mínimo 200 horas e Curso 

de Braille e Libras 

2.403,75 25h 

210 Secretário Escolar 01 - - - 

Ensino Médio Completo + 

Conhecimentos básicos 

de Informática e Curso em 

Secretaria Escolar 

2.260,28 40h 

211 
Técnico em 

Manutenção de   
Informática 

01 - - - 

Curso Nível Médio 

Completo e curso técnico 

específico de manutenção 

em equipamento de 

informática 

2.260,28 40h 

R$ 72,00 
212 

Técnico de 
Enfermagem ESF- 

Lotação nas 
Unidades de 

Estratégia Saúde da 
Família (40h) 

01 - - - 

Curso Nível Técnico de 

Técnico em Enfermagem e 

Registro no COREN 

2.260,28 40h 

213 
Técnico em 
Laboratório 

01 - - - 

Curso Nível Médio 

Completo e curso técnico 

específico em Análises 

Clinicas e Registro no 

Órgão 

2.280,28 40h 
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NIVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 
 

CARGO 
VAGAS 

 
REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 TOTAL CR AC PCD 

300 Advogado 01 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Direito e inscrição ativa na 

OAB 

1.869,22 
20h 

R$ 102,00 

301 Arquiteto 01 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Arquitetura com registro no 

Conselho Regional (CAU) 
1.869,22 

20h 

302 Analista Ambiental 01 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Engenharia Ambiental ou 

Curso de Nível Superior em 

Engenharia Florestal ou 

Curso de Arquitetura ou 

Curso Superior de 

Engenharia com 

Especialização em 

Engenharia Ambiental ou 

Florestal, todos com 

Registro em seus 

respectivos Conselhos 

(CREA ou CAU) e Ciências 

Biológicas acrescido do 

CRBio. 

1.869,22 
20h 

303 

Assistente Social - 
Lotação na 
Secretaria 

Municipal de 
Assistência Social  

 

04 - - - 
Curso Nível Superior em 

Serviço Social e Registro no 

CRESS 

1.869,22 
20h 

304 

Assistente Social – 
Lotação na 
Secretaria 

Municipal de 
Educação 

01 - - - 

Curso Nível Superior em 

Serviço Social e Registro no 

CRESS 
1.869,22 20h 

305 
Assistente Técnico 

em Controle 
Interno 

01 - - - 

Curso Nível Superior em 

Ciências Contábeis e 

Registro no CRC 
2.260,28 40h 

306 
Auditor de 

Fiscalização 
Tributária 

01 - - - 

Curso Nível Superior em 

qualquer área 3.738,42 40h 

307 
Auditor Público 

Interno 
01 - - - 

Curso Nível Superior em 

Contabilidade e Registro no 

CRC 
3.738,42 40h 

308 Bioquímico 01 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Farmácia ou Curso Nível 

Superior em Biomedicina ou 

Curso Nível Superior em 

Ciências Biológicas e 

Registro nos respectivos 

Conselhos 

1.869,22 20h 

309 

Enfermeiro ESF – 
Lotação nas 
Unidades de 

Estratégia Saúde 
da Família  

02 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Enfermagem com registro 

Conselho Regional (COREN) 
3.738,42 40h 
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310 Farmacêutico 01 - - - 

Curso Nível Superior em 

Farmácia e Registro no CRF 1.869,22 20h 

311 

Farmacêutico 
Responsável 
Técnico pela 

Farmácia Básica 

01 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Farmácia com registro no 

Conselho Regional (CRF) 3.738,42 40h 

312 Fiscal de Obras 01 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Engenharia com registro no 

Conselho Regional (CREA) 

Ou 

Curso de Nível Superior em 

Arquitetura com registro no 

Conselho Regional (CAU) 

2.260,28 
40h 

 

NIVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 
 

CARGO 
VAGAS 

 
REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 

TOT
AL CR AC PCD 

313 
Fiscal de Tributos 01 - - - 

Curso de Nível Superior 
Completo em qualquer área 

e Curso de informática 
(mínimo de 40 horas em 
Word, Excel e Internet). 

 

2.260,28 40h 

R$ 102,00 

314 
Fisioterapeuta 01 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Fisioterapia com registro no 

Conselho Regional 

(CREFITO) 

1.869,22 20h 

315 
Fonoaudiólogo - 

Lotação na Secretaria 
Municipal de 

Educação 

01 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Fonoaudiologia com registro 

no Conselho Regional 

(CREFONO) 

1.869,22 
20h 

316 
Médico Clínico Geral  05 - 04 01 

Curso de Nível Superior em 

Medicina e Registro no 

Conselho Regional (CRM) 

2.361,94 
20h 

317 Médico Clínico Geral 
- ESF 02 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Medicina com 

Especialização em 

Estratégia Saúde da Família 

e Registro no Conselho 

Regional (CRM) 

4.723,83 
40 h 

318 Médico Clínico Geral 
Plantonista- 

07 - 06 01 

Curso de Nível Superior em 

Medicina e Registro no 

Conselho Regional (CRM) 

2.719,07 
24h 

319 Médico Cirurgião 
Vascular  

01 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Medicina, com 

especialização na área a que 

concorre e Registro no 

Conselho Regional (CRM) 

2.361,94 
20h 
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320 Médico 
Dermatologista 

01 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Medicina, com 

especialização na área a que 

concorre e Registro no 

Conselho Regional (CRM) 

2.361,94 
20h 

321 Médico 
Gastroenterologista 

02 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Medicina, com 

especialização na área a que 

concorre e Registro no 

Conselho Regional (CRM) 

2.361,94 
20h 

322 Médico 
Neuropediatra 

01 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Medicina, com 

especialização na área a que 

concorre e Registro no 

Conselho Regional (CRM) 

2.361,94 
20h 

323 Médico 
Oftalmologista 01 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Medicina, com 

especialização na área a que 

concorre e Registro no 

Conselho Regional (CRM) 

2.361,94 
20h 

324 
Médico Perito 01 - - - 

Curso de Nível Superior em 

Medicina, com 

especialização em Medicina 

do Trabalho e Registro no 

Conselho Regional (CRM) 

2.361,94 
20h 

R$ 102,00 
 
 
 
 
 
 

 

325 
Médico Psiquiatra 01 - - - 

Ensino Superior Completo 

em Medicina, Especialista na 

área a que concorre e 

Registro no Conselho 

Regional (CRM) 

2.361,94 
20h 

326 
Médico Radiologista 01 - - - 

Ensino Superior Completo 

em Medicina, Especialista na 

área a que concorre e 

Registro no Conselho 

Regional (CRM) 

2.361,94 
20h 

327 
Médico Veterinário 01 - - - 

Curso Nível Superior em 

Medicina Veterinária e 

Registro no CRMV 

3.738,24 
40h 

328 

 

Orientador 

Educacional  

 

01 - - - 

Curso Nível Superior em 

Pedagogia e Pós em 

Orientação Educacional 

2.403,75 25h 

329 

Professor Ensino 

Fundamental (6º ao 

9º Ano) - Ciências 

Biológicas  

01 - - - 

Curso Nível Superior com 

Licenciatura Plena em 

Ciências Biológicas ou 

Curso Nível Superior com 

Licenciatura Plena em 

Ciências Naturais 

 

1.538,16 
16h 
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330 

Professor Ensino 

Fundamental (6º ao 

9º Ano) - História  

01 - - - 
Curso Nível Superior com 

Licenciatura Plena em 
História 

 

1.538,16 

16h 

331 

Professor Ensino 

Fundamental (6º ao 

9º Ano) – Língua 

Portuguesa  

01 - - - Curso Nível Superior com 

Licenciatura Plena em 

Língua Portuguesa 

 

1.538,16 16h 

332 

Professor Ensino 

Fundamental (6º ao 

9º Ano) - Matemática  

01 - - - Curso Nível Superior com 

Licenciatura Plena em 

Matemática 

 

1.538,16 16h 

333 

 

Psicólogo - Lotação 

na Secretaria 

Municipal de 

Educação    

01 - - - 
Curso Nível Superior em 

Psicologia e Registro no 

CRP  

1.869,22 20h 

334 

 

Psicólogo - Lotação 

na Secretaria 

Municipal de 

Assistência Social  

01 - - - 
Curso Nível Superior em 

Psicologia e Registro no 

CRP  

1.869,22 20h 

335 

 

Psicólogo - Lotação 

na Secretaria 

Municipal de Saúde 

01 - - - Curso Nível Superior em 

Psicologia e Registro no 

CRP  

1.869,22 20h 

336 

 

Psicólogo - Lotação 

no Conselho Tutelar  

01 - - - Curso Nível Superior em 

Psicologia e Registro no 

CRP 

1.869,22 20h 

 

Nota Explicativa: Siglas: AC – Ampla Concorrência / PcD –Pessoa com Deficiência / CR – Cadastro Reserva 

 

02 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1. Este edital contém as cláusulas e condições que regem o Concurso Público conforme 

a legislação vigente. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com 

as regras aqui estabelecidas, com renúncia expressa a quaisquer outras. 

2.2. O Concurso Público do Município de Aperibé terá validade de 2 (dois) anos, a contar 

da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, a critério 

da Administração Pública, por igual período. 

2.3. Poderá concorrer ao cargo disposto no presente Edital todo aquele que: 
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2.3.1. Possuir nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade 

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, 

com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do art.12, §1º, da 

Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do 

Decreto Federal nº 70.436/1972. 

 
2.3.2. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no momento da posse.  

 

2.3.3. Estiver em dia com o Serviço Militar, para o sexo masculino, e com a Justiça 

Eleitoral, para ambos os sexos. 

 
2.3.4. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, no momento da 

posse. 

 

2.3.5. Estiver em pleno gozo e exercício dos direitos políticos. 

 

2.3.6. Possuir aptidão física e mental, não apresentando deficiência que o incapacite ao 

exercício das funções inerentes ao cargo ao qual concorre. 

 

2.3.7. Atender as condições especiais prescritas em lei para ocupação do cargo. 

 

2.3.8. Estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão da classe 

correspondente a sua formação profissional, quando for o caso, devidamente 

comprovado com a documentação exigida. 

 

2.3.9. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas 

no item 2.3. deste Edital. 

 

2.4.  Todos os candidatos aprovados no concurso formarão um cadastro de reserva 

podendo ser convocados de acordo com a conveniência e necessidade do Município, 

durante o prazo de validade do Concurso. 

2.5. O Concurso Público será composto de: 

2.5.1. Prova Objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório, para todos os 

candidatos; 

2.5.2. Prova de Títulos (PT), de caráter classificatório, para todos os cargos do 

Magistério; 

2.5.3. Avaliação Médica Admissional, de caráter eliminatório, para todos candidatos. 
 
2.5.4. Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de Documentos, de caráter 
eliminatório, para todos candidatos. 
 
2.6. O Concurso Público para o cargo de GUARDA MUNICIPAL será composto de: 
 
2.6.1. 1ª Etapa: Prova Objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório, para todos 
os candidatos; 
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2.6.2. 2ª Etapa: Teste de Aptidão Física (TAF), de caráter eliminatório; 
 
2.6.3. 3ª Etapa: Curso de Formação, de caráter eliminatório. Os candidatos aprovados 
na Investigação de Conduta Social serão convocados à matrícula no Curso de Formação, 
seguindo a ordem de classificação.  
 
2.7. Fica o candidato obrigado a acompanhar as publicações oficiais relativas ao 

Concurso Público, que serão divulgadas através do Diário Oficial do Município   e/ou pelo 

portal www.incpconcursos.org.br. 

 

2.8. Os conteúdos programáticos das provas são os constantes no anexo III deste Edital, 

que deverá ser retirado pela Internet, por meio de download no site 

www.incpconcursos.org.br. 

2.9. O Concurso Público ficará sob a supervisão da Comissão de Acompanhamento do 
Concurso Público Municipal, designado pelo Prefeito Municipal, através da PORTARIA 
Nº 1.033/22 publicada em 01/07/22, composta exclusivamente por membros 
pertencentes ao quadro de pessoal do Município. 
 
 
 

03 - DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público e a 

ocupação do cargo público. 

 

3.1.1. Ao se inscrever, o candidato estará concordando com os termos que constam neste 

Edital, bem como, aceitando que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam 

tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, 

com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a 

divulgação de seu(s) nome(s), número de inscrição e notas, em observância aos 

princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos 

termos do Decreto Estadual nº 47.826 de 11 de novembro de 2021 - Institui o Comitê 

Estadual de Governança e Privacidade de Dados em consonância com a Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018. (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 

3.2. Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico, 

www.incpconcursos.org.br solicitada no período entre 10 horas do dia 15 de setembro 

de 2022 até 23 horas e 59 minutos do dia 31 de outubro de 2022, observado o horário 

oficial de Brasília/DF. 

 

PERÍODO LOCAL/ HORÁRIO 

15/09  

até  

31/10/2022 

Internet, no endereço eletrônico: 

www.incpconcursos.org.br 

http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
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3.2.1. O INCP não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 

das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 

de dados. 

 

3.2.2. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, sem a garantia 

de que as provas serão realizadas em horários distintos, não havendo em hipótese 

alguma o ressarcimento do valor das inscrições.  

 

3.2.3. A possibilidade de efetuar mais de uma inscrição proporcionará maior 

oportunidade de concorrência aos candidatos, devendo ser observada a lei específica 

que trata sobre a acumulação dos cargos públicos, no caso de aprovação do candidato 

em mais de um cargo público. 

3.2.4. O candidato que efetuar mais de uma inscrição, cujas provas forem aplicadas no 

mesmo dia e turno, deverá optar para qual cargo fará a prova, não podendo realizar mais 

de uma prova por turno. A inscrição para o cargo não escolhido será considerada ausente, 

porém não prejudicará a inscrição com a prova. Não haverá ressarcimento do valor da 

inscrição paga referente às inscrições com mesmo horário de prova. 

3.3. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, em favor do Município 

de Aperibé, obrigatoriamente por intermédio do boleto bancário gerado após a conclusão 

do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

 

3.3.1.O pagamento do boleto bancário, emitido via Internet, poderá ser efetuado em 

qualquer banco, bem como nas Casas Lotéricas e Correspondentes Bancários, até a data 

de vencimento constante no mesmo. As inscrições não pagas até a data prevista neste 

edital estarão automaticamente CANCELADAS.  

 

3.3.2. A inscrição só será efetivada após a confirmação, pela Instituição Bancária, do 

pagamento do boleto bancário, que será gerado exclusivamente pelo SICOOB. 

 

3.3.2.1. As inscrições feitas no último dia definido no item 3.2 e fora do horário bancário, 

poderão ser pagas até o dia 17/10, no horário de expediente bancário ou até o horário 

permitido pelos canais online.  

3.3.3. Caso ocorra problema na impressão do boleto no período de inscrição, o candidato 

poderá emitir a 2ª via, opção disponível na página do Concurso Público, bastando para 

isso acessar clicando no botão “Imprimir Boleto - 2ª Via”. Não será aceita outra forma de 

pagamento diferente da descrita, nem mesmo depósito bancário. 

 

3.3.4. O simples recolhimento da Taxa de Inscrição na agência bancária não significa que 

a inscrição no Concurso Público tenha sido efetivada. A efetivação será comprovada 

através do recebimento do crédito do pagamento pela Instituição Bancária. 
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3.3.5. Não será aceito depósito em conta corrente, em espécie, transferência eletrônica, 

PIX ou cheque ou agendamento de pagamento. 

 

3.3.5.1. A inscrição que tiver seu pagamento efetuado por outros meios que não seja o 

disponibilizado pelo site (boleto bancário emitido pelo SICOOB.) será invalidada e 

cancelada. 

 

3.3.5.2. Caberá aos candidatos acompanharem através da página eletrônica do INCP, 

em que realizou a inscrição, a confirmação do processamento do seu boleto, cujo prazo 

máximo previsto é de 72 (setenta e duas) horas após a data do pagamento em dia, se o 

mesmo foi creditado corretamente. No caso de constatar que sua inscrição continua como 

NÃO PAGA, o candidato deverá, imediatamente, encaminhar um e-mail para 

canditato@incp.org.br, informando seus dados (CPF, nome completo e número de 

inscrição) e anexando cópia do comprovante de pagamento. O candidato será informado 

da alteração ou não em até 72 (setenta e duas) horas após o envio do e-mail, quando 

será comunicado por e-mail sobre a situação.  

 

3.4. Estarão disponíveis, após o período de inscrições, no endereço eletrônico 

www.incpconcursos.org.br a relação de inscrições validadas e não validadas (não 

confirmado o pagamento), ficando o candidato obrigado a acompanhar, pelo portal acima, 

todas as informações referentes a sua inscrição. 

 

3.5. O Município de Aperibé e o INCP não se responsabilizam por solicitações de 

inscrição via Internet que deixarem de ser concretizadas por motivos externos de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, ausência de energia elétrica e outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados, salvo quando se tratar de falha técnica ou 

operacional no endereço eletrônico onde serão processadas as inscrições.  

3.6. O pagamento da taxa de inscrição em data posterior àquela prevista no item 3.3.2.1 
não gerará qualquer efeito para fins de inscrição no Concurso Público, não sendo 
permitida a devolução do valor sob nenhuma hipótese. 

 

3.7. A inscrição somente será efetivada após a comprovação de pagamento tempestivo 
da taxa de inscrição, não sendo permitida a devolução do valor sob nenhuma hipótese, 
salvo em casos de cancelamento do concurso e sem a aplicação das provas. 

 

3.8. Não serão permitidas a transferência do valor pago como taxa de inscrição a outro 
candidato e a transferência da inscrição para candidato distinto daquele que a realizou, 
bem como não será permitida mudança de cargo, uma vez efetivada a inscrição. 

 
3.9. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, 
deverá estar de posse do candidato durante todo o certame, para eventual certificação e 
consulta pelos organizadores. Boletos pagos em casas lotéricas e correspondentes 
bancários poderão demorar mais tempo para compensação. 
 

http://www.incpconcursos.org.br/
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3.10. Será disponibilizado o número telefônico 0**(22) 2726-3252, nos horários das 9 às 

12 horas e das 14 às 17 horas, de segunda à sexta-feira, para informações ao candidato 

sobre o Concurso Público. 

 
3.10.1. Todas as ligações serão gravadas e o candidato deverá, ao ligar, fornecer seu 

nome e número de inscrição e/ou CPF. 

 

3.11. Da isenção do pagamento de inscrição: 

3.11.1. Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato 

economicamente hipossuficiente que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim 

compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela 

que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto 

Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 

 

3.12.  O candidato que requerer a isenção, através do CadÚnico, deverá informar, no ato 

da inscrição, no  período mencionado no Cronograma, seus dados pessoais em 

conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social 

responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estes 

estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, 

em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a nível 

nacional.  

 

3.12.1.  O INCP consultará o Órgão gestor do CadÚnico, a fim de verificar a veracidade 

das informações prestadas pelo Candidato que requerer a isenção na condição de 

hipossuficiente, e será divulgado conforme Cronograma (anexo I). 

 

3.13.  A apresentação dos documentos constantes no item 3.13.2 deverá ocorrer no dia 

15 de setembro das 10 às 18 horas e no dia 16 de setembro, das 10 horas até às 18 

horas. O sistema bloqueará o acesso a esta opção fora do período determinado no 

cronograma. 

 

3.13.1. O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br  e 

preencher as informações solicitadas no cadastro, anexando no Painel do Candidato, 

em arquivo único, a documentação necessária para comprovação dos requisitos 

para a obtenção do benefício. 

 

3.13.2. O candidato deverá enviar via upload, em arquivo único, os seguintes 

documentos para serem anexados ao pedido de gratuidade:  

 

a) enviar, via upload, a imagem do cartão do NIS 

b) enviar, via upload, a imagem do CPF  

c) enviar, via upload, a imagem da Carteira de identidade.  

 

3.14. A ausência de qualquer dos documentos supracitados acarretará 

INDEFERIMENTO da isenção do candidato. 

http://www.incpconcursos.org.br/
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3.15. Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção 

indeferido, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da divulgação do resultado dos 

pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos deverão ser realizados via Painel 

do Candidato na opção Recursos, no endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br. 

 

3.16. O candidato que tiver o requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

indeferido, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no endereço eletrônico 

www.incpconcursos.org.br poderá efetivar a sua inscrição no certame no prazo de 

inscrições estabelecido no edital, mediante o pagamento da respectiva taxa.  

 

3.17. O resultado da análise da documentação apresentada será publicado no endereço 

eletrônico www.incpconcursos.org.br, no período informado no Cronograma existente no 

edital do concurso. 

 

3.18. O candidato que tiver o requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

INDEFERIDO, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no endereço eletrônico 

www.incpconcursos.org.br poderá efetivar a sua inscrição no certame no prazo de 

inscrições estabelecido no edital, mediante o pagamento da taxa de inscrição do boleto 

bancário, dentro dos prazos estabelecidos neste Edital para concluir sua inscrição.  

 
3.19. O candidato que não regularizar sua inscrição por meio do pagamento do respectivo 
boleto terá o pedido de inscrição não efetivado.  
 
3.20. Constatada a irregularidade no deferimento da isenção, a inscrição do candidato 

será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

3.21. O INDEFERIMENTO do pedido de isenção da taxa vincula o candidato a 
responsabilidade de gerar o boleto de pagamento no endereço eletrônico 
www.incpconcursos.org.br. 

 

4- DA PARTICIPAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Das vagas destinadas aos cargos públicos previstos no item 1.2, que vierem a ser 

criadas durante o prazo de validade do concurso, serão reservadas 20% (vinte por 

cento) às Pessoas Portadoras de Deficiências conforme Lei Municipal nº 809/21. 

 

4.1.1. A convocação dos candidatos portadores de deficiência aprovados no Concurso 
Público dar-se-á, observado o coeficiente percentual expresso no item 4.1. 
 
4.1.1.1. O candidato pessoa com deficiência (PCD) poderá se inscrever para a Prefeitura 
Municipal de Aperibé/RJ, que poderá, dentro da validade do concurso público, alterar o 
seu quadro de vagas criando novas vagas. 
 

4.2.  Serão consideradas pessoas com deficiência (PCD) aquelas que se enquadrem  no 
art. 2º da Lei  Federal  nº 13.146/2015, e nas categorias discriminadas no art. 4º do 

http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
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Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas  pelo  Decreto  Federal  
nº  5.296/2004,  e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso 
público, às vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da Convenção 
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo 
Decreto Federal nº 6.949/2009.  
 
4.3. O candidato deverá assinalar, no ato de preenchimento da ficha de inscrição, opção 
Deficiente, anexar o Laudo Médico no Painel do Candidato na opção Laudo Médico, no 
site www.incpconcursos.org.br.  
 

4.3.1.  Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
 

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência; 
 

b) enviar, via upload, a imagem do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
 

c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido nos últimos 06 (seis) 
meses, que deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, com 
expressa referência do    código  correspondente  da  Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10), contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de 
sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), ou laudo sugerido no item 
4.9 deste edital, além do enquadramento das doenças discriminadas no art. 2º da Lei  
Federal  nº 13.146/2015, e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 
nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas  pelo  Decreto  Federal  nº  5.296/2004,  
e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ). 

 
4.3.2. Poderá ser concedido ao candidato com deficiência, tempo adicional para a 
realização da prova, caso tal recomendação seja decorrente de orientação do especialista 
da área contida no laudo enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os 
candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nesta 
situação. O INCP não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada do laudo ao Instituto.  
 

4.3.2.1. A pessoa com deficiência visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada, 

terá sua solicitação atendida.  

4.3.3. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na 
condição de pessoa com deficiência (PCD) será divulgada na Internet, no endereço 
eletrônico www.incpconcursos.org.br, na ocasião da divulgação dos locais e horário de 
realização das provas. 
 
4.4. A inobservância do disposto no subitem 4.3.1 acarretará a perda do direito ao pleito 

das vagas reservadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições 

especiais necessárias. 

 

4.5. Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência (PCD), aprovados no 
concurso, serão convocados para se submeter à perícia médica promovida por equipe 
designada pelo Município de Aperibé que verificará sobre a sua qualificação como 
deficiente ou não, e a compatibilidade para o desempenho das funções de seu cargo. 
 

http://www.incpconcursos.org.br/
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4.6.  No ato da convocação, o candidato, pessoa com deficiência (PCD), reprovado na 

perícia médica por não ter sido enquadrado como deficiente, permanecerá somente na 

lista geral de classificação do cargo público, deixando de figurar na lista específica dos 

candidatos com deficiência, sendo utilizada, para qualquer efeito, apenas a classificação 

geral do cargo público.  

 

4.7. O candidato, pessoa com deficiência (PCD), que tiver aferida a incompatibilidade da 

deficiência com as atribuições do cargo público em avaliação por equipe de 

multiprofissional, será desclassificado do certame. 

 

4.8. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem pessoas com deficiência 

(PCD), se não eliminados no concurso e enquadrados como pessoas com deficiência 

(PCD), terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de 

classificação geral por cargo público. 

 

4.9. Modelo do Laudo Médico: 

 

MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é portador 

da deficiência ___________________código internacional da doença (CID)________, sendo 

compatível com a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de 

______________________ disponibilizado no Concurso Público de Aperibé conforme Edital do 

processo de seleção. 

Data ____/____/2022 

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 

Obs. O nome do Médico ou profissional especialista da área, responsável pela emissão do laudo, 

bem como nome do candidato, deverão ser escritos de forma legível, sob pena de o laudo não ser 

aceito. 

 

 

4.10. DA PERÍCIA MÉDICA: 

 

4.10.1. O candidato aprovado e que se declarar com deficiência, será convocado, para 

se submeter à Perícia médica, de responsabilidade do Município de Aperibé, que 

analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência. 

 

4.10.2. Os candidatos deverão comparecer  à  Perícia médica, com  uma  hora  de  

antecedência,  munidos  de documento de identidade original e de laudo médico (original 

ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 6 (seis) meses, que ateste a 

espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme 

especificado no Decreto nº 3.298/1999,  e suas alterações, ou laudo médico de acordo 
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com o modelo constante do item 4.9 deste edital e, se for o caso, de exames 

complementares específicos que comprovem a deficiência física. 

 

4.10.3. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo órgão 

competente da Prefeitura Municipal de Aperibé, por ocasião da realização da Perícia 

médica. 

 

4.10.4. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do 

laudo médico, exame audiométrico (audiometria) – original ou cópia autenticada em 

cartório, realizado nos últimos 6 (seis) meses. 

 

4.10.5. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações 

expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção. 

 

4.10.6. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o 

candidato que, por ocasião da Perícia médica: 

a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório);  

b) apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 06(seis) meses;   

c) deixar de cumprir, quando for o caso, as exigências de que tratam os subitens 4.10.1 

e 4.10.2 deste edital;  

d) não for enquadrado como pessoa com deficiência na Perícia médica;  

e) não comparecer à Perícia médica sem justificativa plausível, documentalmente 

comprovada e aceita pela Prefeitura Municipal de Aperibé. 

 

4.10.7. Compete à Equipe da Perícia médica a solicitação de exames complementares e 

avaliações adicionais, sempre que necessário, para fins de comprovação da deficiência. 

 

4.10.8. O candidato que não for enquadrado como pessoa com deficiência na Perícia 

médica, caso seja aprovado no concurso, figurará na lista de classificação geral. 

 

4.10.9. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo 

candidato será avaliada pela Equipe de Perícia médica.  

  

05 – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE NECESSITEM DE CONDIÇÕES 

ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

5.1.  Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato 

da inscrição do Concurso Público tenham alguma limitação física momentânea ou 

permanente. Para tanto, deverá o candidato relacioná-las no formulário de inscrição, 

sendo vedadas alterações posteriores, com exceção do item 5.8. 

 

5.2. O INCP disponibilizará local com acessibilidade aos candidatos que se encontrem 

nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos aos locais 

determinados, não se admitindo a realização da prova em locais distintos. 

 

5.3. As condições especiais previstas para realização da prova são: a) limitação visual 
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temporária - a prova será realizada com o auxílio de um ledor, que transcreverá as 

respostas para o candidato; b) dificuldade de locomoção - será disponibilizado local de 

fácil acesso, principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas; c) dificuldade 

na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá o auxílio 

de um fiscal para transcrição das respostas; d) lactante - havendo necessidade de 

amamentar no dia da prova, será permitida a entrada de um acompanhante que ficará 

com a guarda da criança em local reservado e diferente do local de prova da candidata. 

A amamentação se dará nos momentos que se fizerem necessários, não tendo a 

candidata nesse momento a companhia do acompanhante, além de não ser dado nenhum 

tipo de compensação em relação ao tempo de prova perdido com a amamentação. A não 

presença de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 

 

5.4. O INCP não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros de 

transcrição da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se 

responsabilizará por problemas causados à lactante pela ausência de seu 

acompanhante. 

 
5.5. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão 

analisadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo 

comunicado do atendimento ou não de sua solicitação quando da Homologação da 

Inscrição. 

 

5.5.1. No atendimento a condições especiais não se inclui atendimento domiciliar, 
hospitalar e transporte. 
 
5.6. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para realizar a prova, nos 

termos do item 5.1 será divulgada na Internet, no endereço www.incpconcursos.org.br, 

conforme cronograma. 

 

5.7. O candidato disporá de 2 (dois) dias uteis a partir da divulgação da relação citada no 

item anterior para contestar o indeferimento, no painel do candidato. Após esse período, 

não serão aceitos pedidos de revisão.  

 

5.8. Em casos de acidentes após o período de inscrições ou emissão do cartão de 

confirmação da inscrição, o candidato poderá solicitar, dentro da maior brevidade 

possível, uma sala de fácil acesso, que poderá ser atendido pela organizadora, dentro 

das possibilidades. 

 

06 – DO CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DA PROVA (CCP) 

 

6.1. O Cartão de Convocação da Prova (CCP) será disponibilizado no endereço 

eletrônico www.incpconcursos.org.br, na data prevista no Cronograma do Concurso 

Público. 

6.1.1. Para obter esta informação, o candidato deverá acessar a página 

www.incpconcursos.org.br e imprimir o seu CCP, onde constarão informações 

http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://concursos.biorio.org.br/
http://concursos.biorio.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
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referentes ao seu número de inscrição, cargo, data, horário da prova, local de 

prova, endereço completo do local de prova, sala de prova, tempo de duração, 

dentre outras informações, a partir do dia previsto no Cronograma, devendo 

acessar o serviço de “ Cartão de Convocação da Prova -CCP”. 

6.2. É obrigação do candidato conferir no Cartão de Convocação todos os dados nele 

transcritos.  

6.3. Caso haja inexatidão quanto à sua condição ensejadora de Atendimento Especial 

para realização das provas, o candidato deverá entrar em contato com o INCP, pelo 

telefone (22) 27263252, das 09 às 12 horas e das 14 às 17 horas, horário de Brasília 

/ DF, nos dias previstos no Cronograma, constante do Anexo I. 

6.4. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição e tenha 

detectado algum tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este poderá, 

através do Painel do candidato, fazer as devidas correções. 

 

6.4.1. O candidato não poderá alterar os seguintes dados:  cargo para o qual concorre 

e seu CPF. Os demais dados poderão ser alterados pelo candidato utilizando o serviço 

disponível na área do candidato. 

6.4.2. Os eventuais erros de digitação no nome, carteira de identidade, data de 

nascimento, poderão ser corrigidos também no dia da respectiva prova, mediante 

solicitação ao fiscal de sala para que este anote no formulário próprio o campo a ser 

alterado. 

6.5. As informações sobre os respectivos locais de provas e a relação de candidatos por 

local de prova (arquivo em formato PDF), estarão disponíveis, no endereço eletrônico 

www.incpconcursos.org.br , ou através da Central Telefônica de Atendimento do INCP, 

telefone (22) 2726-3252,  sendo o documento impresso por meio do acesso à página na 

Internet válido como Cartão de Convocação da Prova (CCP). 

6.6. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das 

provas como justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer 

que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará em sua 

eliminação do concurso público. 

 

6.7. O Cartão de Convocação da Prova NÃO será enviado ao endereço informado pelo 

candidato no ato da inscrição, o mesmo deverá ser retirado no endereço eletrônico 

www.incpconcursos.org.br. É de responsabilidade exclusiva do candidato a 

identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário 

determinado. 

 

6.8. No caso de a inscrição do candidato não ter sido deferida em virtude de falha por parte 

da rede bancária na confirmação de pagamento do boleto da inscrição, bem como em 

outros casos onde os candidatos não concorrerem ao erro, seus nomes constarão em 

listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle para a 

verificação de suas situações por parte da organizadora. 

 

http://concursos.biorio.org.br/
http://concursos.biorio.org.br/
http://concursos.biorio.org.br/
http://concursos.biorio.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
http://www.incpconcursos.org.br/
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6.8.1. A inclusão do candidato na listagem referida no item 6.8 será feita mediante a 

apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento efetuado dentro do 

prazo previsto para as inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento e assinatura 

do formulário de Solicitação de Inclusão. A cópia do comprovante será retida pelo INCP. 

O candidato que não levar a cópia terá o comprovante original retido para que possa ser 

efetivada a sua inclusão. 

 
6.8.2. A inclusão do candidato, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada 
pelo INCP com intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a 
improcedência, esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte 
do candidato eliminado, independentemente de qualquer formalidade, sendo 
considerados nulos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação 
nas provas. 
 

07 - DA PROVA OBJETIVA  

 

7.1. A prova com data prevista no cronograma do anexo I, obedecerá ao disposto no 

quadro a seguir: 

 

7.1.1. A prova terá duração de 03 (três) horas, com 40 (quarenta) questões objetivas, 

contendo 04 (quatro) alternativas (A – B – C – D), sendo apenas uma correta. Será 

aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de 

pontos.  

  
7.2. Estruturação da Prova Objetiva: 

 

QUADRO DE PROVAS NIVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO 
 

Agente de Administração, Agente de Cadastro, Fiscal de Posturas, Guarda Municipal Feminino, Guarda 
Municipal Masculino, Mediador Escolar, Secretário Escolar, Técnico em Manutenção de Informática, 

Técnico de Enfermagem ESF, Técnico em Laboratório.  

Disciplinas Nº. de 
questões 

Pontos 
por 

questão 

Total por 
Prova 

Mínimo Em Pontos Para 
Habilitação (Por Total Da Prova) 

Língua Portuguesa 10 2 20 

50 
Matemática (Raciocínio 

Lógico) 
10 2 20 

Legislação (LOM) 10 2 20 

Conhecimentos Específicos  10 4 40 

Total 40 questões - 100 pontos - 

 

 

QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL SUPERIOR 
Advogado, Arquiteto, Analista Ambiental, Assistente Técnico de Controle Interno, Assistente Social 
(lotação na Secretaria Municipal de Educação), Auditor de Fiscalização Tributária, Auditor Público 

Interno, Fiscal de Obras, Fiscal de Tributos, Psicólogo (lotação na Secretaria Municipal de Educação)  

Disciplinas Nº. de 
questões 

Pontos por 
questão 

Total por 
Prova 

Mínimo Em Pontos Para 
Habilitação (Por Total Da 

Prova) 

Língua Portuguesa 10 2 20 50 
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Informática 10 2 20 

Legislação (LOM) 10 2 20 

Conhecimentos Específicos 10 4 40 

Total 40 questões - 100 pontos - 

 
QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL SUPERIOR 

Assistente Social (lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social), Bioquímico, Enfermeiro 
ESF, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Psicólogos (lotação na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Saúde e Conselho Tutelar) e Todas as Especialidades Médicas. 

Disciplinas Nº. de 
questões 

Pontos por 
questão 

Total por 
Prova 

Mínimo Em Pontos Para 
Habilitação (Por Total Da 

Prova) 

Língua Portuguesa 10 2 20 

50 

SUS-Saúde Pública 10 2 20 

Legislação (LOM) 10 2 20 

Conhecimentos Específicos 10 4 40 

Total 40 questões - 100 pontos - 

 
 

QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL MÉDIO 

Professor de Ensino Fundamental (1º ao 5ºano), Professor de Educação Especial e Professor de 
Educação Infantil, Professor de Educação Especial Braille e Libras. 

Disciplinas Nº. de 
questões 

Pontos por 
questão 

Total por 
Prova 

Mínimo Em Pontos Para 
Habilitação (Por Total Da Prova) 

Língua Portuguesa 10 2 20 

50 

Legislação (LOM) 10 2 20 

Conhecimentos Pedagógicos 10 2 20 

Conhecimentos Específicos 10 4 40 

Títulos - - 10 - 

Total 40 questões - 110 pontos - 

 

 
 

7.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência 

mínima de 01 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões de 

acesso aos locais de prova, munido do Comprovante de Convocação para Prova 

(CCP), de documento original de identificação oficial com foto e de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta (tinta fixa), de material transparente. 

 

7.3.1. SERÁ FACULTADO O USO DE MÁSCARA DURANTE A REALIZAÇÃO DAS 

PROVAS. 

 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

20 

 

 

7.3.2. Recomenda-se que o candidato leve o seu próprio recipiente de álcool em 

gel, para uso próprio durante sua permanência no local de prova, não sendo 

permitido empréstimo de álcool, máscara ou qualquer outro objeto durante a 

realização das provas.  

 

7.4. Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de 

Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação, carteiras expedidas 

pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e 

pelos Órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), 

certificado de Reservista e Passaporte com validade. O documento apresentado 

deverá conter foto e estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, 

a identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, 

Carteiras de identidade funcional, Carteiras de Estudante, CPF, Título de Eleitor impresso 

ou modelo eletrônico, carteira nacional de habilitação digital ou carteira de Identidade 

(modelo eletrônico), Certidão de nascimento ou Casamento, documentos ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados, cópias ou quaisquer outros documentos que 

impossibilitem a identificação do candidato, bem como a verificação de sua assinatura. 

 

7.4.1. O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade não 

realizará a prova. 

 

7.4.2. O documento de identidade do candidato deverá ser apresentado ao fiscal da sala 

para conferência com o Cartão Resposta e a Lista de Presença, que só será assinada na 

entrega do Cartão, ao término da prova. 

 

7.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de 

identidade, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que 

comprove o registro do fato em órgão policial, expedido no máximo há 30 (trinta) dias, 

sendo o candidato submetido à identificação especial. 

 

7.5. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, 

rigorosamente, na hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 

 

7.5.1. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os 

portões da unidade serão fechados pelo Coordenador do local, em estrita observância do 

horário oficial de Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O 

procedimento de fechamento dos portões será registrado em Termo de fechamento de 

portão, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da unidade, 

assim como de outras 02 (duas) testemunhas do fato. 

7.5.2. A prova acontecerá em dia, horário e locais indicados no Cartão de Convocação 

da Prova (CCP) do candidato e não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada nem 

justificativa de falta, sendo considerado eliminado do Concurso Público o candidato que 

faltar à prova escrita. Não haverá aplicação de prova fora do horário, data e locais pré-

determinados. 
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7.5.3. Não será permitido ao candidato realizar a prova em estado etílico (embriagado). 

 

7.5.4. Não será permitido o ingresso nas salas ou no local de realização das provas de 

candidatos sem documento oficial e original de identidade, nem mesmo sob a alegação 

de estar aguardando que alguém o traga. 

 

7.6. Cada candidato receberá o caderno de prova, contendo questões gerais, e um único 

Cartão-Resposta, que deverá ser marcado, somente, com caneta esferográfica de tinta 

azul ou preta (tinta fixa), de material transparente. 

 

7.6.1. O candidato deverá conferir as informações contidas no cartão de respostas e 

assinar seu nome em local apropriado. 

 

7.6.2. É responsabilidade do candidato assinar o cartão de respostas, sob pena de não 

ser válido para leitura e atribuição de nota. 

 

7.6.3. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas 

no cartão de respostas, estes deverão ser informados, imediatamente, ao fiscal de sala. 

 

7.6.4. O Cartão-Resposta não poderá ser rasurado, amassado, manchado ou ser utilizado 

borracha ou corretivo e, em nenhuma hipótese será substituído por erro do 

candidato.  

 

7.6.5. A transcrição correta das alternativas para o Cartão-Resposta, bem como a 

assinatura do mesmo, é de inteira responsabilidade do candidato e é obrigatória, pois a 

correção da prova objetiva será feita somente nesse documento e por processamento 

eletrônico de leitura ótica. 

 

7.6.6. Na correção do Cartão-Resposta da prova objetiva será atribuída nota 0 (zero) à 

questão: 

 

a) Com mais de uma opção assinalada; 

b) Sem opção assinalada; 

c) Com emenda ou rasura e campo de marcação não preenchido corretamente 

(integralmente). 

 

7.7. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos, dentre outros: 

 

7.7.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos 

documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade 

original e o cartão de convocação da prova, de modo a facilitar a identificação dos 

candidatos. O candidato só poderá sair com o Caderno de Prova quando faltar 1 (uma) 

hora para o término da prova. O Candidato que se retirar antes de cumprido esse prazo 

estará abrindo mão, voluntariamente, do direito de posse de seu Caderno de prova, 

não podendo reivindicá-lo posteriormente. Somente decorrida 01 (uma) hora do início 

da Prova, o candidato poderá retirar-se da sala de Prova, mesmo que tenha desistido do 
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Concurso Público. 

 

7.7.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu 

Caderno de prova, poderá apenas copiar sua marcação de respostas em seu Cartão 

de Convocação da Prova (CCP). Não será admitido qualquer outro meio para 

anotação deste fim. 

 

7.7.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta, 

assinado, ao fiscal de sala, sob pena de ter sua inscrição cancelada, mesmo que sua 

assinatura conste da folha de presença. O Cartão-Resposta não será aceito, sob qualquer 

pretexto, após a saída do candidato da sala de prova ou após o encerramento da mesma. 

Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados 

quando o último deles tiver concluído a prova. 

 

7.7.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de 

apoio aos estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não 

será admitida qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem a 

utilização de livros, códigos, manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, 

máquina de calcular, agendas eletrônicas, notebook, palmtop, ipad, ipod, iphone, 

relógios, BIP, MP3 Player e/ou similares, walkman, gravador, ou qualquer outro receptor 

de mensagens. 

 

7.7.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item 7.7.4 deverá, 

obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da 

sala de prova. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a prova, o fato 

será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a eliminação 

do candidato. 

 

7.7.6. Durante as provas não será permitido o uso de óculos escuros, boné, boina, 

chapéu, gorro, lenço ou qualquer outro acessório que impeça a identificação e a visão 

total das orelhas do candidato. Haverá revista pessoal por meio da utilização de detector 

de metais. 

 

7.7.7. Não será permitido o ingresso de pessoas estranhas ao Concurso Público no local 

da prova, com exceção dos candidatos com deficiência e das candidatas que estejam 

amamentando (lactantes), os quais poderão dispor de acompanhantes, que ficarão em 

dependência designada pelo coordenador do local. 

 

7.7.8.  O Candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das 

provas como justificativa por sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que 

seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará em sua 

eliminação do Concurso Público. 

 

7.7.9.  Qualquer observação por parte dos candidatos será igualmente lavrada na Ata, 

ficando seus nomes e números de inscrição registrados pelo fiscal. 

 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

23 

 

 

7.7.10. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser 

imediatamente manifesta ao fiscal ou representante do INCP, no local e no dia da 

realização da etapa, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário, 

sejam tomadas as providências cabíveis. 

 

7.7.10.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido 

registradas na ocasião. 

 

7.7.11. O INCP, visando garantir a segurança e integridade do Concurso, submeterá os 

candidatos a sistema de detecção de metal quando do ingresso e saída de sanitários, 

bem como em qualquer outro ambiente, durante a realização das provas. 

7.7.12. Não será permitido o uso de sanitários/ bebedouros por candidatos que tenham 

terminado as provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, e desde que haja 

disponibilidade, poderá ser permitido o uso dos sanitários que não estejam atendendo 

aos candidatos durante a realização do certame. 

7.8. Será automaticamente excluído do Concurso Público, em qualquer fase, o candidato 

que: 

 

7.8.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 

 

7.8.2. For descortês com qualquer membro da equipe durante a execução do certame e 

se recusar a entregar o Cartão-Resposta no tempo determinado para o término da 

prova. 

 

7.8.3. For responsável por falsa identificação pessoal. 

 

7.8.4. Durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro 

candidato ou em utilização de celular ou equipamentos descritos no item 7.7.4. 

 

7.8.5. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação, tais como 

anotações em papéis, no corpo, roupas, etc. 

 

7.8.6. Não devolver o Cartão-Resposta ao término da prova, antes de sair da sala; 

 

7.8.7. Deixar de assinar a lista de presença e o Cartão - Resposta; 

 

7.8.8. Não realizar a prova ou ausentar-se da sala sem autorização, portando ou não o 

cartão de respostas; 

 

7.8.9. Não atender às determinações deste Edital; 

 

7.8.10. Prejudicar ou fraudar o processo de inscrição pela Internet; 

 

7.8.11. Após as provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
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grafológico, ter utilizado outros procedimentos ilícitos na realização das mesmas. 

 

7.8.12. For surpreendido portando celular durante a realização da prova. Celulares 

deverão ser desligados, retiradas as baterias, e guardados dentro do envelope fornecido 

pelo INCP ao entrar em sala, mantidos lacrados e dentro da sala até a saída definitiva 

do local da realização da prova. 

7.8.13. Não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do 

envelope fornecido ou portando o celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro ou o 

telefone celular tocar, estes últimos, mesmo dentro do envelope fornecido pelo INCP; 

7.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os 

Atos e Edital referentes ao presente Concurso Público. 

 

7.10.  A data da realização das provas, se necessário, poderá ser alterada por ato da 

empresa responsável pela execução juntamente com a Comissão de Coordenação e 

Acompanhamento do Concurso Público, dando ampla divulgação. 

 

7.10.1. Caso ocorra um número excessivo de candidatos inscritos e se confirmada a 

impossibilidade de locais suficientes para acomodar no Município de Aperibé o número 

de candidatos inscritos, a Comissão de Acompanhamento do Concurso Público poderá 

autorizar a realização da prova em outros municípios. 

 

7.11. O gabarito da prova será divulgado com data prevista no cronograma básico no site 

oficial do Município de Aperibé e através do site  www.incpconcursos.org.br. 

 

08 – DA APRESENTAÇÃO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
8.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a 

qualquer das fases abaixo, informando as razões pelas quais discorda do indeferimento. 

 

8.1.1. Serão admitidos recursos quanto: 

● a não inclusão do nome nas listagens dos que concorrerão às vagas reservadas 

a candidatos com deficiência que se declararam no ato da inscrição; 

● ao indeferimento de atendimento especial para a realização das provas;  

● ao indeferimento da inscrição; 

● às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 

● à Nota da Avaliação de Títulos;  

● ao resultado preliminar após aplicação dos critérios de desempate; 

8.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo previsto no cronograma após a 

ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil 

subsequente à data do evento a ser recorrido.  

8.2.1. O candidato que desejar interpor recursos nas datas previstas no Cronograma, 

iniciando-se às 10 horas e encerrando-se às 18 horas dos dias previstos, deverá 

http://www.incpconcursos.org.br/
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fazê-lo em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no 

www.incpconcursos.org.br. 

 

8.3. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase 

a que se referem. 

8.4. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 

questionado.  

8.5. A interposição de recursos deverá ser feita exclusivamente via Internet, através do 

Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o 

fornecimento de dados referente à inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, ao 

INCP, conforme disposições contidas no endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br, 

no link correspondente ao Concurso Público.  

8.5.1. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as 

instruções contidas neste Edital e no site www.incpconcursos.org.br.  

8.5.2. O INCP e o Município de Aperibé não se responsabilizam por recursos não 

recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, a que não tenham 

dado causa. 

8.6. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. O Recurso 

inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

8.6.1. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama, e-mail 

ou outro meio que não seja o especificado neste Edital.  

8.7. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico 

www.incpconcursos.org.br, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone 

ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.  

8.8. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais, exceto em casos de 

erros materiais, havendo manifestação posterior.  

8.8.1. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de 

recursos, recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto 

no caso previsto no item anterior. 

8.9. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as 

provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

8.9.1. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar essa 

alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  

http://www.incpconcursos.org.br/
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8.10. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) 

atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação 

de recurso. 

8.11. Na ocorrência do disposto nos itens 8.9 e 8.10 deste capítulo e/ou em caso de 

provimento de recurso, poderá ocorrer a classificação/desclassificação do candidato que 

obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova. 

8.12. Serão indeferidos os recursos:  
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;  
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;  
c) sem fundamentação e/ou inconsistente, ou incoerente e;  
d) intempestivos.  
 
8.13. O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo 

em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando 

as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos 

autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações 

circunstanciadas. 

 

09 – DOS RESULTADOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS 

 

9.1. Os resultados serão divulgados nas datas previstas no cronograma do concurso, da 

seguinte forma: 

 

9.1.1. O resultado preliminar das notas da prova objetiva será divulgado por meio de 

listagem em ordem alfabética, e dele constarão as notas por conteúdo, de todos os 

candidatos inscritos no certame. 

 

9.1.2.  O resultado das notas dos títulos, quando houver, será divulgado em listagem em 

ordem alfabética e dele constarão as notas de todos os candidatos, desde que tenham 

alcançado o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova 

objetiva.  

 

9.1.3. O resultado final do Concurso Público, constado das notas da prova objetiva e de 

títulos (quando houver), será divulgado por meio de duas listas, a saber: a) lista contendo 

a classificação de todos os candidatos aprovados, inclusive os inscritos como pessoas 

com deficiência; b) lista contendo a classificação, exclusivamente, dos candidatos 

aprovados inscritos como pessoas com deficiência. 

 

9.2. Todos os candidatos terão sua Prova Objetiva corrigida por meio de processamento 

eletrônico. 

 

9.2.1. A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de 

todas as questões, sendo somente considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos.  
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9.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, 

em listagem específica constando a nota da prova objetiva e de títulos, por nome e código 

de inscrição, com os desempates já realizados. 

 

9.3.1. O desempate dos candidatos obedecerá aos seguintes critérios, nesta ordem e 

sucessivamente: 

 

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo 

único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, e persistindo o 

empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

b)Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva (quando houver); 

c)Ter obtido maior nota na parte de Português da prova objetiva; 

d) Ter obtido maior nota na prova títulos (quando houver); 

e) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 

9.3.2. Para aplicação do critério de desempate estabelecido no subitem 9.3.1, letra “a)”, 

será considerada a idade que o candidato possuir no último dia de inscrição. 

9.4. Caso haja empate no ano, mês e dia de nascimento, será solicitado aos candidatos 

a apresentação da certidão de nascimento original e cópia, ou cópia autenticada para 

verificação da hora do nascimento, pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo telefone 

0**(22) 2726-3252, por meio de fax. A não apresentação do documento no prazo 

solicitado acarretará na tácita aceitação da ordem de classificação do resultado a ser 

divulgado.  

10 – DA PROVA DE TÍTULOS PARA A ÁREA DO MAGISTÉRIO 

 

10.1. A prova de títulos, de caráter classificatório, exclusivamente para os candidatos não 

eliminados na prova escrita, terá valor total de até 10 (dez) pontos. 

 

10.2. Deverão anexar seus títulos somente os candidatos para os cargos do Magistério, 

aprovados na Prova Objetiva, com o percentual mínimo exigido para a aprovação, que é 

de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos. 

 

10.2.1. O candidato aprovado que não anexar os títulos para a Avaliação, no prazo 

estabelecido no cronograma deste Edital, receberá nota 0 (zero) na Avaliação de Títulos. 

 

10.3. Os títulos deverão ser anexados em sistema eletrônico, em sua íntegra (frente e 

verso), através do endereço eletrônico www.incpconcursos.org.br,  no local destinado a 

“Prova de Títulos”, nos prazos estipulados no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 

 

10.4. O tamanho máximo de cada arquivo deverá ser 5 MB e o formato de inserção PDF. 

 

10.4.1. É responsabilidade do candidato verificar se o arquivo foi devidamente inserido 

no sistema, sob pena de não receber nenhuma nota. 

 

mailto:candidato@incp.org.br
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10.5. Cada arquivo inserido equivale a um documento comprobatório, não podendo o 

candidato inserir arquivo que contenha mais de um documento comprobatório, sob pena 

de desconsideração dos arquivos anexados. 

 

10.6. Toda a documentação relativa ao mesmo documento comprobatório deverá ser 

anexada em um único arquivo PDF, sob pena de desconsideração dos arquivos 

anexados. 

 

10.7. O candidato deverá anexar o documento exatamente no item destinado para tal fim, 

sob pena de desconsideração dos arquivos anexados em outros itens. (Ex.: pós-

graduação anexada no local de doutorado). 

 

10.8. A análise e julgamento dos títulos será feita no período definido no cronograma 

(Anexo I) deste Edital e se dará por meio dos documentos anexados, pelo candidato, no 

sistema. 

 

10.9. Os candidatos deverão, obrigatoriamente, informar todos os dados solicitados no 

momento da inserção dos documentos comprobatórios, se comprometendo a informar os 

dados reais e verdadeiros, sob pena de eliminação do certame e responder cível e 

criminalmente, caso seja comprovado que existiu má-fé do candidato ao informar dados 

falsos para benefício próprio ou de outrem. 

 

10.10. No momento da inserção dos dados, o candidato é o único responsável pelo 

preenchimento de todos os campos constantes no sistema de avaliação de títulos, 

respondendo pelos dados informados erroneamente ou pelo não preenchimento, sob 

pena de indeferimento do título. 

 

10.11. Os títulos serão avaliados conforme os dados informados pelo próprio candidato 

em consonância com os documentos anexados. 

 

10.12. A Banca avaliadora validará os dados informados, podendo ser alterado conforme 

os dados reais apurados. 

 

10.13. Se o candidato informar pontuação menor do que a real, este não fará jus ao 

aumento da pontuação. Será considerado o valor informado, perdendo o direito de 

eventuais questionamentos/recursos. 

 

10.14. Se o candidato colocar a pontuação maior do que a real, a mesma será corrigida 

e diminuída. 

 

10.15. Ao final do envio dos títulos, o candidato poderá imprimir a comprovação dos títulos 

inseridos no sistema, através do botão “imprimir página”. 

 

10.16. O candidato deverá, obrigatoriamente, anexar documento exatamente conforme 

previsto na tabela constante do item 10.21. 
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10.17. Os títulos anexados são de inteira responsabilidade do candidato, bem como o 

upload do arquivo na data estabelecida no cronograma, arcando o candidato com as 

consequências de eventuais erros no procedimento de Anexo (upload). 

 

10.18. Para efeito de pontuação, as digitalizações ilegíveis serão desconsideradas. 

 

10.19. A veracidade dos documentos apresentados poderá ser averiguada a qualquer 

tempo, obedecendo ao previsto nos artigos 298, 299 e 304 constantes no Código Penal 

- Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que trata dos crimes contra a fé pública 

e da falsidade documental, sob pena de abertura de processo administrativo disciplinar, 

nos termos das Leis Municipais e do Estatuto do Servidor Público e suas alterações, 

sendo remetido cópia ao Ministério Público para a instauração de ação penal. 

 

10.20. O candidato poderá obter a pontuação máxima de 10 (dez) pontos, mesmo que a 

soma dos documentos ultrapasse esse limite. 

 

10.21. Aos títulos serão atribuídas as seguintes pontuações: 

Qualificação Pontuação Unitária Pontuação Máxima 
Curso de pós-graduação Stricto Sensu em 
nível de Doutorado, na área da Educação, 
registrado na Coordenação de 
Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível 
Superior 

10,0 10,0 

Curso de pós-graduação Stricto Sensu em 
nível de Mestrado, na área da Educação, 
registrado na Coordenação de 
Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível 
Superior 

5,0 5,0 

Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em 
nível de Especialização, na área da 
educação, com carga horária mínima de 
360h 

3,0 3,0 

Pontuação Máxima = 10 pontos 

 

10.21.1. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação Stricto Sensu em 
nível de mestrado ou doutorado, será aceito o diploma / certificado ou certidão de 
conclusão acompanhada obrigatoriamente de histórico escolar que permita identificar o 
número de créditos obtidos, as disciplinas cursadas e a indicação do resultado do 
julgamento da dissertação ou tese) de conclusão do curso. 
 
10.21.2. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação Lato Sensu, será 
aceito o certificado de conclusão do curso, nos moldes do Artigo 7º da Resolução 
CNE/CES nº 01/07, de 08 de junho de 2007. 
10.21.3. Caso o certificado não contenha as informações definidas pela resolução citada 
no subitem anterior, será aceita uma declaração da instituição (a declaração deverá ser 
emitida em papel timbrado e com o carimbo de CNPJ da instituição responsável pelo 
curso) informando que o curso atende as exigências da referida resolução, anexando a 
esta, obrigatoriamente, o histórico escolar que permita identificar a quantidade total de 
horas do curso, as disciplinas cursadas e a indicação da aprovação ou não no curso, 
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contendo inclusive o resultado do trabalho final ou monografia.  
 
10.21.4. Não será considerado como curso de pós-graduação Lato Sensu o curso de pós-
graduação Stricto Sensu em nível de mestrado ou doutorado cujas disciplinas estejam 
concluídas e o candidato ainda não tenha realizado a dissertação ou tese, ou obtido o 
resultado do julgamento das mesmas. 
  
10.21.5. Todos os documentos deverão ser oriundos de instituições reconhecidas pelo 
MEC ou devem ser registrados pelo MEC, conforme o caso. 
 
10.21.6. Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só serão considerados 
quando atendida a legislação nacional aplicável. 
 
10.21.7.  Somente serão aceitos certificados/declarações das instituições referidas nos 
subitens anteriores nas quais seja possível efetuar a identificação das mesmas e constem 
de todos os dados necessários à sua perfeita comprovação. 
  
10.21.8. O mesmo título será considerado uma única vez para cada cargo. 

10.21.8.1. Os cursos de especialização deverão estar acompanhados do diploma de 

graduação, certidão ou declaração do curso exigido como requisito ao exercício do cargo, 

caso contrário não serão pontuados. 

10.21.8.2. Não serão pontuados como títulos declarações que apenas informem que o 

candidato está regularmente matriculado em curso de pós-graduação, mesmo que nessa 

declaração conste a previsão de término do mesmo. A declaração de conclusão de curso 

somente será considerada válida se informar EXPRESSAMENTE que o referido curso foi 

integralmente concluído. 

 

10.21.8.3. O documento, já finalizado, deverá ser comprovado por cópia legível do 
certificado, com carga horária expressa. Somente serão aceitos cursos da área para a 
qual o candidato concorre. 

10.21.9. O certificado exigido (requisito) para o exercício do cargo não será computado 

como título de aperfeiçoamento, porém deverá ser encaminhado para fins de 

comprovação.  

10.21.10. Não serão pontuados os cursos em que o candidato tenha participado como 

apresentador, coordenador, mediador, monitor, expositor, organizador ou qualquer outro 

que não seja na condição de aluno/participante/ouvinte; 

 
10.22. A análise dos documentos comprobatórios dos títulos, valendo um total de 10 (dez) 
pontos, avaliará o nível de aperfeiçoamento do candidato, em estrita observância às 
normas contidas neste Edital. 
 

11 – DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF 

 
11.1. Os 20 (vinte) primeiros candidatos masculinos e os 10 (dez) feminino aprovados na 
prova objetiva deverão apresentar atestado de saúde, por conta própria, sendo aceitos 
atestados originais, para se submeterem ao teste de aptidão física.  
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11.1.1. Será Publicado Edital de Convocação para a realização da prova de APTIDAO 
FÍSICA, com aviso no site  www.incpconcursos.org.br,  onde  constarão todas as 
informações necessárias  ao candidato, dentre elas: local, dia e horário da prova. 
 
11.2. Somente se submeterão ao Teste de Aptidão Física, os candidatos cujo atestado 
médico comprovar aptidão para realização de esforço físico. 
 
11.3. O Município não reembolsará, em nenhuma hipótese, os gastos próprios para 
obterem os atestados trazidos pelos candidatos, sendo de inteira responsabilidade dos 
mesmos à apresentação na avaliação de aptidão física. 
 
11.3.1. Os candidatos que não apresentarem seus respectivos atestados médicos 
serão eliminados do concurso público. 
 
11.4. Teste de Aptidão Física - TAF: Os 20 (vinte) primeiros candidatos masculinos e 

os 10 dez() feminino, realizarão o Teste de Aptidão Física (TAF), em data prevista no 

cronograma básico, sendo o local e a hora determinados na publicação do Edital de 

convocação no site www.incpconcursos.org.br, fica o candidato obrigado a acompanhar 

as referidas publicações.  

11.4.1. Quando chamado para o TAF, o candidato deverá se apresentar com 
antecedência mínima de 01 (uma) hora, portando o documento de identidade original, o 
ATESTADO MÉDICO original, emitido com no máximo 10 (dez) dias úteis de 
antecedência à data da prova (inclusive), que certifique, especificamente, que o candidato 
está APTO PARA REALIZAR ESFORÇO FÍSICO: 
 
11.4.2. Este teste de aptidão física é de caráter eliminatório: o candidato será considerado 
APTO ou INAPTO;  
 
11.4.3. O candidato deverá portar vestimenta adequada à realização da avaliação. 
(exemplo: Calção, Camiseta ou roupa de ginástica e Tênis); 
 
11.4.4. O teste de aptidão física constará de TESTE DE RESISTÊNCIA E FORÇA, com 
metas a serem alcançadas; 
 
11.4.5. Estará apto o candidato que for aprovado em TODOS os testes de aptidão física; 
 
11.4.6. Não será concedida segunda chamada, sendo considerado inapto o candidato 
que, no momento ou antes da realização da prova, apresentar quaisquer alterações 
fisiológicas, psicológicas, exceto no caso do Tema 335 da Repercussão Geral. 
 
11.4.6.1.O candidato que sofrer alguma lesão, distensão, dentre outros, no momento da 

prova, de modo que o impeça de concluir com êxito os exercícios propostos será 

eliminado do certame. 

11.4.6.2. Não caberá ao INCP nem ao Município de Aperibé, nenhuma responsabilidade 
no tocante a eventuais enfermidades e/ou lesões que possam acometer o candidato no 
decorrer da Prova de Capacidade Física. 

11.4.7. Não será permitido o uso de telefone celular durante a realização da 
Avaliação de Aptidão Física.  O candidato que portar o referido aparelho deverá, 

http://www.incpconcursos.org.br/
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obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da 
prova.  
 
 
11.5. Dos testes: 
 
1- RESISTÊNCIA ABDOMINAL: Objetivo: medir a resistência da musculatura abdominal 
por meio da flexão do tronco; Metodologia para ambos os sexos: Executar o maior 
número de abdominais em 60 segundos, da seguinte forma: O candidato deverá assumir 
a posição em decúbito dorsal, joelhos fletidos formando um ângulo de 90 graus. As 
plantas dos pés devem estar em pleno contato com o solo e os pés devem estar afastados 
a uma distância inferior a 30 centímetros. O candidato deverá cruzar os braços à frente 
do tronco, de forma que a mão direita toque o ombro esquerdo e a mão esquerda toque 
o ombro direito. A cabeça do candidato também deverá estar em contato com o solo. O 
candidato deverá elevar o tronco até que os cotovelos toquem as coxas e voltar à posição 
inicial. Cada toque dos cotovelos nas coxas constitui uma flexão. Só serão considerados 
válidos os movimentos executados corretamente e completos. 
 
Resultado: Será a contagem do número de toques dos cotovelos nas coxas, executados 
de maneira correta em 60 segundos, e estarão classificados os candidatos que 
alcançarem, em uma única tentativa para ambos os sexos, os índices indicados na tabela 
abaixo (CATEGORIA – NÍVEL MÉDIO – Fonte: Tabela Pollock,M.L.;Wilmore,J.H. 
Exercícios na Saúde e na Doença,2ª ed.,MEDSI, R.J,1993).  

 
TABELA DE ABDOMINAIS 

IDADE 15/19 anos 20/29 anos 30/39 anos 40/49 anos 50/59 anos 60/69 anos 

HOMEM 38  33 27  22  18  12  

MULHER 32  25  20  15  5  3 

 
O candidato considerado INAPTO no teste 1 (Resistência Abdominal) não poderá realizar 
a etapa seguinte. 

 
Ilustração do Teste Abdominal (Aahper, 1976) 

 

 

2- RESISTÊNCIA DE MEMBROS SUPERIORES: Objetivo: Flexão e extensão de braço 

e antebraço: realizar o maior número de repetições possíveis em uma única tentativa. 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

33 

 

 

Serão aprovados os candidatos de ambos os sexos que alcançarem a CATEGORIA – 

NÍVEL FUNDAMENTAL, conforme tabela Pollock e Wilmore: 

 

Metodologia: Homens: os movimentos serão executados com o candidato no chão, 

deitado de barriga para baixo, as mãos colocadas sobre o chão, braços estendidos na 

linha e largura dos ombros. O peito deve tocar o chão a cada movimento e os braços 

devem se estender na volta. As costas devem ficar retas. O exercício deve ser feito até a 

exaustão (contar o número de repetições) respeitando a constância no ritmo das 

repetições. Caracterizada a interrupção na execução, a contagem dos exercícios será 

encerrada.  Mulheres: Deitar de barriga para baixo no chão, com o corpo reto e as pernas 

unidas. Dobrar os joelhos em ângulo reto e colocar as mãos no chão. No nível dos 

ombros. Erguer o corpo até os braços ficarem estendidos e o peso suportado, 

completamente, pelas mãos e pelos joelhos. O corpo deve formar uma linha reta da 

cabeça aos joelhos; não curvar os quadris nem as costas. A seguir, dobrar os braços até 

que o peito toque o solo. As pernas ou a cintura não devem tocar o solo, o peso continua 

a ser suportado pelos braços e joelho (contar o número de repetições), completas e 

corretas. O exercício deve ser feito até a exaustão respeitando a constância no ritmo das 

repetições. Caracterizada a interrupção na execução, a contagem dos exercícios será 

encerrada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Ilustração da Flexão dos Braços (Pollock e Wilmore) 
 
 
 
TABELA DE RESISTÊNCIA DE MEMBROS SUPERIORES 

IDADE 15/19 anos 20/29 anos 30/39 anos 40/49 anos 50/59 anos 60/69 anos 

HOMEM 23 – 28 22 – 28 17 – 21 13 – 16 10 – 12 08 – 10 
MULHER 18 – 24 15 – 20 13 – 19 11 – 14 07 – 10 05 – 11 

 
O candidato considerado INAPTO no teste 2 (Resistência de Membros Superiores) não poderá 
realizar a etapa seguinte. 
 

 

3- AVALIAÇÃO DO COMPONENTE CARDIORRESPIRATÓRIO: Protocolo de testagem 

utilizando técnica de campo. Teste de corrida de 2.400 metros. Metodologia: o teste 

 

 

Homem 

Mulher 
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consiste em cronometrar o tempo gasto pelo avaliado para percorrer a distância de 2.400 

metros e o resultado apurado, em função do sexo e idade, o nível de capacidade aeróbica 

do candidato avaliado. Estarão classificados os candidatos que alcançarem os tempos 

indicados na tabela abaixo (CATEGORIA – NÍVEL MÉDIO DE CAPACIDADE 

AERÓBICA, conforme tabela, Cooper,1982). 

 
Tabela dos Níveis de Capacidade Aeróbica 
 

IDADE 18/19 anos 20/29 anos 30/39anos 40/49 anos 50/59 anos 60 anos ou 
mais 

Homem 10:49 – 12:10 12:01 – 14:00 12:31 – 14:45 13:01 – 15:35 14:31 – 17:00 16:16 – 19:00 

Mulher 14:31 – 16:54 15:55 – 18:30 16:31 – 19:00 17:31 – 19:30 19:01 – 20:00 19:31 – 20:30 

 

 
 
11.6. Não haverá recurso da Avaliação de Aptidão Física. 
 
11.7.O candidato que for considerado INAPTO será eliminado. 
 

 

12 – DO CURSO DE FORMAÇÃO de GUARDA MUNICIPAL 

 
12.1. Os candidatos aprovados e classificados para o Cargo de Guarda Municipal, após 

todas as etapas, em ordem classificatória, dentro do número de vagas do cargo, serão 

convocados para o Curso de Formação. Fica a critério da Administração a definição da 

quantidade de convocados que participarão de cada chamada, até o preenchimento das 

vagas disponíveis a serem criadas durante a validade do concurso. 

 
12.2. O Curso de Formação (CF) será ministrado sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Aperibé. 
 
12.3. O candidato terá sua matrícula cancelada e será dispensado do curso, quando: 
 
12.3.1. Não atingir o mínimo de frequência estabelecido para o curso; 
 
12.3.2. Não revelar aproveitamento no curso, conforme fixado pela Prefeitura Municipal 
de Aperibé. 
 
12.4. Durante a realização do Curso de Formação, os candidatos receberão ajuda de 
custo, como aluno, no valor correspondente a meio salário mínimo. 
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13 – DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE  

 

13.1.  O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados. 
 
13.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço completo (e-
mails e telefones) junto à Prefeitura Municipal de Aperibé, na secretaria de Administração. 
 
13.3. Para todos os cargos do concurso público, os candidatos aprovados ficarão sujeitos 
aos exames médicos pré-admissionais, necessários para os fins de provimento do cargo, 
antes da respectiva posse. 
 
13.4. A Prefeitura Municipal de Aperibé convocará os candidatos aprovados, 
obedecendo a ordem de classificação, mediante critério de conveniência e oportunidade, 
o número de candidatos que devem se submeter a lista de exames médicos pré-
admissionais. 
 
13.4.1. Exame médico pericial, constando de inspeção clínica e exames clínicos 
complementares, serão solicitados por médicos da perícia médica do município e deverão 
ser custeados pelo próprio candidato. 
 
13.4.2. Análise da documentação exigida para admissão: 
 

● IDENTIDADE – (original e cópia) 
● 1 (UMA) FOTO 3x4 colorida 
● CPF – (original e cópia) 
● TITULO ELEITORAL (original e cópia) 
● COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (original e cópia) (ÚLTIMOS 90 DIAS) 
● CARTEIRA DE TRABALHO (original e cópia) 
● PIS/PASEP(CASO POSSUA) (original e cópia) 
● CERTIFICADO MILITAR (original e cópia) para homens, com vistos em dia até a 

idade de 45 (quarenta e cinco) anos completos. 
● DIPLOMA E/OU CERTIFICADO QUE COMPROVE A RESPECTIVA 

ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO LEGAL E REGISTRO NO CONSELHO 
COMPETENTE, QUANDO FOR O CASO (cópia autenticada em cartório). 

● CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA 
FEDERAL E ESTADUAL, somente para o cargo de Guarda Municipal. 

● CERTIDÃO QUITAÇÃO ELEITORAL – www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-
de-quitacao-eleitoral 

● SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF -  www.receita.fazenda.gov.br 
● CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS MENORES DE 21 ANOS E 

CADERNETA DE VACINAÇÃO DOS MENORES DE CINCO ANOS 
● DECLARAÇÃO EM FORMULÁRIO PRÓPRIO QUE NÃO ACUMULA CARGO 

PÚBLICO, CASO OCUPE, INDICAR LOCAL 
● DECLARAÇÃO DE BENS (imposto de renda ou declaração de próprio punho 

indicando os bens ou que não os possui) 
● CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO OU DECLARAÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL REGISTRADA EM CARTÓRIO. 

● CPF DO CONJUGE 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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● COMPROVANTE DE VACINAÇÃO - COVID 19 

● CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL (quando houver) 

● A análise da documentação exigida para admissão para os Profissionais de Enfermagem e 
demais cargos que exercem funções regulamentadas por Conselhos Profissionais: 
Obrigatoriedade da apresentação do registro ativo e certidão de regularidade (nada 
consta) junto ao Conselho competente para o provimento dos cargos. 

13.5. Será considerado desistente, e, portanto, eliminado do concurso, o candidato 

classificado que, ao ser convocado para instruções sobre os procedimentos para sua 

investidura no cargo (nomeação), não comparecer no prazo estabelecido no Edital de 

convocação e ou tenha sido nomeado e não comparecer no prazo estabelecido para sua 

posse. 

 

14– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a 

primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, 

e a segunda, somente a pontuação desses últimos, sempre pela ordem decrescente da 

nota obtida. O resultado final do concurso será homologado pelo Prefeito Municipal e 

divulgado no endereço eletrônico do INCP. 

14.2. O candidato aprovado, após ser convocado, nomeado e empossado, ficará sujeito 

a estágio probatório, durante o qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação 

para o desempenho da função, durante o período de 03 (três) anos. 

14.3. A validade deste concurso público é de 02 (dois) anos, contados da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 

 
14.4. A homologação do concurso poderá ser efetuada por um único cargo/função, por 

alguns cargos/funções ou pelo conjunto de cargos/funções constantes do presente Edital, 

a critério da Administração Municipal. 

14.5. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso Público, tais 

como Editais, processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, 

convocações e resultados na página do Concurso Público no endereço eletrônico  

www.incpconcursos.org.br. 

 

14.6. Verificada, em qualquer época, a apresentação de declaração ou documentos 

falsos ou inexatos e/ou a não apresentação dos documentos exigidos, isso importará em 

insubsistência da inscrição, nulidade da habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem 

prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração e de documentos. 

 

14.7. Os candidatos poderão ser fotografados em cada local de qualquer prova, caso haja 

necessidade futura de comparação de dados, se houver alguma tentativa de fraude no 

processo. 

 

14.8. As disposições e instruções contidas no site e na capa da prova, também 

http://www.incpconcursos.org.br/
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constituem normas que complementam o presente Edital.  Sempre que necessário, 

poderão ser divulgadas outras normas complementares ou avisos oficiais. 

 

14.9. As alterações que se fizerem necessárias neste edital serão publicadas no Portal 

www.incpconcursos.org.br,  e/ou no Diário oficial do Município de Aperibé 

(https://www.diariomunicipal.com.br/aemerj). Ficam, assim, os candidatos obrigados a 

acompanhar todas as publicações oficiais relativas ao Concurso Público. 

 

14.10. A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação irrestrita das condições 

estabelecidas, conforme declaração na ficha de inscrição e aceitação no processo de 

inscrição pelo site, não cabendo ao candidato qualquer recurso quanto às normas 

contidas neste Edital. 

 

14.11. O candidato será responsável pela atualização de seu endereço residencial e 

eletrônico através de requerimento junto ao protocolo geral dirigido ao Município de 

Aperibé, enquanto este Concurso Público estiver dentro de seu prazo de validade. O não 

cumprimento a essa determinação poderá ocasionar sua ausência à convocação no 

prazo previsto. Nesse caso, o candidato será considerado desistente. 

 

14.12. O candidato convocado que não se apresentar no local e prazos estabelecidos, 

deixar de fornecer a documentação exigida ou for INAPTO nos exames médicos pré-

admissionais será eliminado do Concurso Público. 

 

14.13. Somente quando convocados para nomeação e posse, os candidatos 

apresentarão os documentos comprobatórios do atendimento aos requisitos 

especificados no quadro de vagas. Caso o candidato não possa comprovar o exigido, 

será desclassificado por não atender às condições legais exigidas para o cargo. 

 

14.14. O regime jurídico será estatutário. 

14.15. A homologação do Concurso Público e as convocações serão de responsabilidade 

e competência do Município de Aperibé. 

 

14.16. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem 

como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto 

de avaliação nas provas do Concurso Público. 

 

14.17. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por 

meio de Edital de Retificação. 

 

14.18. O Município e o Instituto Nacional de Concurso Público – INCP não se 

responsabilizam pelo fornecimento de quaisquer cursos, apostilas ou outras publicações 

referentes a este Concurso Público. 
 

14.19. O candidato, após o término de sua prova, não poderá permanecer no 

estabelecimento onde a mesma foi realizada. 

 

http://www.incpconcursos.org.br/
https://www.diariomunicipal.com.br/aemerj
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14.20. É expressamente proibido fumar durante a prova, bem como nas dependências 

do local de provas. 

 

14.20.1. É proibido o porte de armas nos locais das etapas do certame, não podendo o 
candidato armado realizar a prova. 

 

14.21. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário local de Brasília, 

para todos os fins deste concurso público. 

 

14.22. O candidato que desejar relatar ao INCP fatos ocorridos durante a realização do 

concurso público ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar 

contato junto ao INCP pelo e-mail candidato@incp.org.br ou pelo telefone 0**(22) 2726-

3252. 

 

14.23. Decorridos 5 (cinco) anos da realização do Concurso Público, todos os 

documentos e processos a ele relativos serão incinerados, independentemente de 

qualquer formalidade.  

 

14.24. O prazo de impugnação deste Edital será de 5(cinco) dias corridos a partir da sua 

data de publicação. 

 

14.25. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão 

exclusivamente a cargo da INCP. 

14.26. O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova deverá 

solicitá-lo ao coordenador do local de provas em que o candidato efetuou a referida prova. 

 

14.27. O Município de Aperibé e o INCP se eximem das despesas com viagens e 

hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame, mesmo quando 

alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive 

de provas, de acordo com determinação do Município de Aperibé e/ou da organizadora 

INCP. 

14.28. Os casos omissos serão resolvidos pelo INCP, juntamente com a Comissão de 

Acompanhamento do Concurso Público, no que tange à realização deste Concurso 

Público. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Aperibé (RJ), 15 de setembro de 2022. 

 

Ronald de Cássio Daibes Moreira 

Prefeito Municipal 

mailto:candidato@incp.org.br
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ANEXO I - CRONOGRAMA PREVISTO 

Datas EVENTOS 

15/09/2022 Publicação do Edital 

15/09 a 31/10 Período de Inscrição do Concurso Público 

15 e 16/09 Período de Solicitação de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição  

20/09 Relação Preliminar dos candidatos com Pedido de Isenção 

21 e 22/09 Interposição de Recursos contra a Relação Preliminar dos candidatos com Pedido de Isenção 

23/09 Relação Final dos candidatos com Pedido de Isenção  

16/11 
Divulgação da Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD e Divulgação da 
Relação de Inscrições homologadas e não homologadas 

17 e 18/11 
Interposição de Recursos contra a Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD 
e contra a Relação das Inscrições não homologadas 

21/11 
Relação Final dos Candidatos que concorrem as vagas de Pessoas com Deficiências (PcD) e 
Divulgação da Relação de Inscrições homologadas e não homologadas 

21/11 Homologação dos Locais de Prova Objetiva 

21/11 Retirar Cartão de Convocação da Prova (CCP) 

03 e 04/12 PROVAS OBJETIVAS 

05/12 Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas 

06/12 e 07/12 Interposição de Recursos contra as questões das Provas Objetivas 

19/12 Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Objetivas 

19/12 Respostas dos Recursos contra as questões das Provas Objetivas 

19/12 Divulgação do Resultado Preliminar de Notas das Provas Objetivas  

20 e 21/12 Recurso de Cartão Resposta   

26/12 Resposta dos Recursos de Cartão Resposta 

26/12 Divulgação do Resultado Preliminar de Notas das Provas Objetivas – Pós Recursos 

27 a 30/12 Período de Envio de Títulos (via sistema eletrônico, conforme item 10 do edital) 

26/12 Divulgação do Edital de Convocação para Teste de Aptidão Física (TAF) da Guarda Municipal 

08/01/2023 Realização do Teste de Aptidão Física (TAF) da Guarda Municipal  

16/01/2023 Divulgação do Resultado das notas dos Títulos  

17 e 18/01 Período de Interposição de Recursos de Títulos  

16/01/2023 Divulgação do Resultado do Teste de Aptidão Física da Guarda Municipal  

25/01/2023 Divulgação das Respostas dos Recursos das notas de Títulos 

25/012023 Divulgação do Resultado Final  

A SER DIVULGADO 
POSTERIORMENTE 

Homologação do Concurso Público, exceto para o cargo de Guarda Municipal, que será 
homologado após o Curso de Formação. 

 
 

OBS: Todas as divulgações na página serão após as 14 h. 
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ANEXO II – CONTÉUDO PROGRAMÁTICO 

ESCOLARIDADE - NÍVEL MÉDIO 

CONTEÚDOS COMUNS A TODOS OS CARGOS DO NIVEL MÉDIO (EXCETO MAGISTÉRIO) 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Variações 
linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de texto. Coesão e coerência textuais. 
Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso de 
maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética: 
letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: elementos mórficos e 
processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações 
coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase. 
Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e 
ambiguidade. Figuras de linguagem. 

MATEMÁTICA (RACIOCÍNIO LÓGICO): Números naturais, inteiros, racionais, irracionais, 

reais e complexos; Expressões Numéricas; Expressões Algébricas; Sistema de medidas 

legais; Sistema monetário brasileiro; Razão e Proporção; Grandezas diretamente e 

inversamente proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros 

simples e compostos; Potenciação; Radiciação ; Raciocínio lógico; Equações; Funções; 

Sequências; Progressões aritméticas e geométricas; Análise combinatória; Probabilidade; 

Estatística; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Resolução de situações 

problemas; Cálculo de áreas e volumes. 

 

LEGISLAÇÃO: LOM – Lei Orgânica Municipal atualizada. 

 

Conteúdos Comuns aos Professor de Ensino Fundamental I, Professor de Educação 
Especial e Professor de Educação Infantil) 

 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Variações 

linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de texto. Coesão e coerência textuais. 

Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso de 

maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética: 

letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: elementos mórficos e 

processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações 

coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase. 

Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e 

ambiguidade. Figuras de linguagem. 

LEGISLAÇÃO: LOM – Lei Orgânica Municipal atualizada. 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor 
relacionada à educação. BNCC – Base Nacional Comum Curricular (Ensino Fundamental - anos 
finais e Ensino Médio). Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica (Ensino 
Fundamental - anos finais e Ensino Médio). Educação Inclusiva. Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. Os padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação Básica pública. 
Crianças e adolescentes em situação de itinerância. EJA. PNE – Plano Nacional de Educação. 
Direitos e deveres da criança e do adolescente.  Constituição Federal de 1988 – artigo 208. Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDBEN 9394/96 atualizada. Lei 8069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado.  Leis, Decretos, Resoluções e Pareceres que 
tratam da educação nacional emitidos pelo Conselho Nacional de Educação/ Câmara de 
Educação Básica - CNE/CEB e outros órgãos. 
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CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL MÉDIO 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO/ AGENTE DE CADASTRO: Conhecimentos sobre princípios 

básicos de informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. 

Conhecimento básico sobre Segurança da Informação. Conceitos básicos relacionados ao 

ambiente Windows 7, 8, 10 e suas funcionalidades: ícones, atalhos de teclado, janelas, arquivos, 

pastas, programas, aplicativos Microsoft Office 2010 e 2016. Conceitos básicos de Internet e 

Intranet e utilização de navegadores: browsers, correio eletrônico, sites de busca e pesquisa, 

grupos de discussão procedimentos e ferramentas de segurança aplicáveis a redes e na internet. 

Conceitos básicos de tarefas e procedimentos de informática: armazenamento de dados e 

realização de cópia de segurança (backup), organização e gerenciamento de arquivos, pastas e 

programas, proteção de equipamentos e de sistemas de informática. 

FISCAL DE POSTURAS: Código de Posturas do Município. Lei Orgânica do Município, Estatuto 

da Cidade Lei Nº 10.257, de 10 Julho de 2001 disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm .Noções Básicas de Direito 

Administrativo (Poder de Polícia e Atos Administrativos). Noções de Direito Penal: Crimes contra 

a Administração Pública; Crimes praticados por funcionários públicos contra Administração Pública 

em Geral: Peculato, Peculato Culposo, Peculato mediante erro de outrem, Inserção de dados em 

sistema de informação, Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informação, 

Extravio, sonegação ou inutilização de livros ou documentos, Emprego irregular de Verbas ou 

rendas públicas, Concussão, Excesso de exação, Corrupção passiva, Facilitação de contrabando 

ou descaminho, Prevaricação, Condescendência criminosa, Violência arbitrária, Abandono de 

função, Exercício funcional e legalmente antecipado ou prolongado, Violação de sigilo funcional, 

Violação de sigilo de proposta de correspondência. Funcionário Público, conceituação 

GUARDA MUNICIPAL (SEXO FEMININO/MASCULINO): Administração Pública. Princípios e 

Organização. Responsabilidade Civil, Criminal e Administrativa. Ato administrativo. Princípios 

fundamentais da Constituição da República (artigo 1° ao 4° da CF/88); Da organização Político - 

Administrativa (artigos 18 e 19 de CF/88). Dos Municípios (artigo 29 a 31 da CF/88). Da Segurança 

Pública (artigo 144). Noções de Direitos Humanos e Cidadania. Direitos e Garantias 

Fundamentais: Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Direitos sociais; Direitos Políticos (artigo 

5° a 16 da CF/88). Lei Federal n.° 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Das medidas 

de Proteção (art. 98 a 101). Da prática de ato infracional (art. 103 a 109). Das Garantias 

Processuais (art. 110 a 111). Das Medidas sócio-educativas (art. 112 a 128). Dos Crimes e das 

Infrações Administrativas (art. 225 a 258). Normas gerais de circulação; Sinalização de trânsito; 

Engenharia de tráfego, operação, fiscalização e policiamento ostensivo; Veículos; Habilitação; 

Licenciamento; Infrações; Medidas administrativas; Penalidades; Direção defensiva; Noções de 

primeiros socorros. Crimes de trânsito.  

MEDIADOR ESCOLAR: Atribuições do Mediador Escola; Educação Inclusiva; Atendimento 

Educacional Especializado; Salas multifuncionais; Currículo na perspectiva da Inclusão/currículo 

adaptado;  Comunicação alternativa;  Tecnologia assistiva; Estatuto da Criança e do Adolescente 

- Lei nº 8.069/90;  Lei de Diretrizes e Bases da Educação - Lei nº 9.394/96; Lei Brasileira de 

Inclusão - Lei nº 13.146/15; Plano Nacional de Educação - Lei 13005/14; Base Nacional Comum 

Curricular - 2018.6. Postura política; Sujeito das práxis pedagógicas; Ideologia x Educação. 

SECRETÁRIO ESCOLAR: Constituição Federal do Brasil de 1988 atualizada. Lei 9394/1996 
atualizada - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.° 8069/90 atualizada - 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Pareceres CNE/CEB 05/97, 12/97, 16/97, 
04/98, 11/2000, 17/2001, 29/2006, 02/2007, 04/2008, 20/2009, 22/2009, 07/2010, 08/2010, 
11/2010, 14/2011. Parâmetros Curriculares Nacionais para o ensino fundamental: primeiro, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm
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segundo, terceiro e quarto ciclos. Transversalidade. Educação Brasileira. Influências teóricas no 
ensino. Currículo: conceituação e tendências. Código de Ética do Profissional de Secretariado 
- Publicado no Diário Oficial de sete de junho de 1989. Registro Profissional:  Lei 7.377/85, 
complementada pela Lei 9.261/96. Atribuições do Secretário Escolar. Função estratégica do 
secretário de escola.  O papel do secretário escolar como agente ativo no processo de 
transformação das escolas: a articulação gestão educacional e secretaria escolar; o papel e o perfil 
do secretário escolar sob a ótica da gestão; o caráter multifuncional do secretário escolar. Noções 
fundamentais para a secretaria. Qualidades técnicas do secretário: uso do computador: internet, 
Microsoft Office: Excell, Power Point e Word.  Ofício e memorando.  Arquivar documentos. Manejar 
correspondência. Follow-up: O follow-up como fator de realização no gerenciamento das tarefas, 
Conceito de Follow-up e PDCA. Documentação e Arquivo: Conceito, Plano de arquivamento, 
Funções do arquivo, Organização, Referências Cruzadas, Tipos de Arquivo, Modelo de etiqueta, 
Atualização do Arquivo,  Como planejar o seu arquivo de papel, Procedimentos para a organização 
geral do arquivo, Classificação dos Documentos, Tipos de documentos,  Categorias de 
Arquivamento,  Classificação no Arquivamento, Métodos de Arquivamento,  Arquivos Eletrônicos,  
Como abrir pastas no Outlook, Tabela de Temporalidade para Arquivamento, Noções Gerais de 
Preservação da documentação, Arquivo Técnico. Organograma, Fluxograma e Cronograma. 
Qualidade 5S. Recursos Humanos: Gestão de Pessoas, Conflitos profissionais, Trabalho em 
Equipe.  Administração e Marketing. Legislação: Conceitos Básicos da Educação Nacional 
contidos na LDB 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada e todas as 
Leis que alteram a LDB 9394/96. Direitos e Deveres da criança e do adolescente previstos na Lei 
8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Todas as Leis que alteram a Lei 
8069/90. Pareceres CNE/CEB. 
 

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE INFORMÁTICA: Sistemas e Computação – Hardware. 

Componentes de microcomputadores. Dispositivos de armazenamento de dados. 

Montagem/Desmontagem. Configuração de microcomputadores. Noções sobre 

microprocessadores e barramentos. Periféricos de entrada/ saída. Gerenciamento de memória. 

Operação de computadores. Processamento “batch”, “on line”, “off-line”, e “real time”. 

Multiprogramacão e Multiprocessamento. Multitarefa. Software básico, aplicativos e utilitários. 

Noções básicas de instalação e operação dos sistemas Windows 98/2000 Professional/XP, 

Windows Vista, Windows 7, Windows 8, Windows 2000 Server/ 2003 Server/ 2008 Server/ 2012 

Server, Linux e Unix. Instalação e configuração de microcomputadores. Noções de algoritmos e 

pseudocódigo. Linguagens de Programação Java, PHP e ASP. Conhecimentos sobre Microsoft 

Office 2003, 2007 e 2010, e LibreOffice 4.1. Operação de Sistemas Aplicativos. Sistemas de 

Gerenciamento de Banco de Dados. Linguagem SQL (Structured Query Language). Comunicação 

de Dados - Representação da informação. Sinal analógico e digital. Transmissão serial x paralela. 

Transmissão assíncrona x síncrona. Transmissão simples, half-duplex e full-duplex. Interfaces. 

Modulação/Demodulação. Sinalização de linha e de dados. Comutação de circuitos, de pacotes e 

de células. Circuitos comutados e dedicados. Linhas ponto-a-ponto e multiponto. Protocolos de 

comunicação. Redes Digitais de Serviços Integrados (RDSI). Redes de Dados – Objetivos. 

Padrões. Meios de transmissão: cabo coaxial, par traçado, fibra óptica e redes sem fio (wireless). 

Topologias de redes. Protocolos de acesso ao meio. Métodos de acesso. Tecnologias Ethernet, 

FDDI, Gigabit Ethernet e Atm. Equipamentos para interconexão de redes. Fundamentos da 

arquitetura TCP/IP. Arquitetura TCP/IP. Internet x Intranet. Redes Públicas. RENPAC. Internet. 

Mídias e Redes Sociais. Modalidades e técnicas de acesso. Organismos internacionais e nacionais 

(ITU, IEEEE, OSI). Recomendações. Noções sobre instalação e operação de redes de 

computadores. Segurança física e lógica de Redes. Políticas de Backup. Proteção – Princípios 

básicos. Alimentação AC/DC. Aterramento e pára-raios. Proteção de equipamentos e de sistemas 

de informática. Gerenciamento de Serviços de TI (conhecimento da biblioteca ITIL). Software 

Público Brasileiro (Licença Pública de Marca).  

http://www.fenassec.com.br/b_osecretariado_lei_regulamentacao.html#lei
http://www.fenassec.com.br/b_osecretariado_lei_regulamentacao.html#lei
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF – (LOTAÇÃO NAS UNIDADES DE ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA- 40H): 1. A comunicação nas relações interpessoais em saúde; 2. A Estratégia de 
Saúde da Família; 3. A Política Nacional de Atenção Básica; 4. A Política Nacional de Saúde no 
Brasil – Sistema Único de Saúde; 5. Assepsia, Desinfecção, Esterilização e Limpeza; 6. 
Assistência Domiciliar e visitas domiciliares; 7. Conceito de territorialização, microárea e área de 
abrangência; 8. Convivendo com o alcoolismo na família; 9. Cuidando de famílias durante o ciclo 
vital; 10. Diagnóstico comunitário; Ética e exercício profissional da enfermagem; 11. Noções 
Básicas sobre doenças transmissíveis e não transmissíveis (dengue, tuberculose, hanseníase, 
hepatites, diabetes e hipertensão); 12.  Preparo e Administração de medicamentos/soluções; 13. 
Programa de Assistência à Criança, Adolescente, Mulher e Idoso; 14. Programa Nacional de 
Imunização; 15. Sistemas de Informação da Atenção Básica - SIAB; 16. Técnicas Básicas de 
Enfermagem; 17. Vigilância em saúde; 18. Violência na família. Lei n° 7498/86 (Dispõe sobre o 
exercício da enfermagem), Decreto 94.406/87 (regulamenta a Lei 7.498/86), Resolução COFEN 
n° 567/2017 (Código de Ética da Enfermagem), Resolução COFEN n° 358/2009 (Dispõe sobre a 
Sistematização da Assistência da Enfermagem) e Resolução COFEN n° S09/2016 (dispõe sobre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica do Enfermeiro), esta última exclusiva para o cargo de 
Enfermeiro. 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO: Biossegurança para o laboratório: Técnicas laboratoriais 
seguras; Transporte seguro de amostras e materiais infecciosos; Desinfecção e esterilização da 
área de trabalho e materiais utilizados; EPI (Equipamento de Proteção Individual) e EPC 
(Equipamento de Proteção Coletiva). Manuais de Procedimentos operacionais padrão (POP). 
Preparação de meios de cultura, semeadura, isolamento e repicagem bacteriana. Confecção e 
coloração de esfregaço bacteriológico. Hemoculturas: Coleta e procedimento. Utilização do 
microscópio óptico, centrífuga, espectrofotômetro, estufas e banho – Maria. Técnicas de coleta 
para exames: fezes, urina, sangue, escarro e secreções. Tipos de anticoagulantes utilizados na 
rotina do laboratório. Coleta de curva glicêmica. Exame de urina - Exame qualitativo - caracteres 
e propriedades físicas. Exame químico - Elemento normais e anormais. Sedimentoscopia urinária; 
Tiras reativas. Conservação e transporte das amostras. Densidade urinária: urodensímetro e 
refratômetro. Exame de fezes: Transporte - MIF – composição, utilização e preparo. Caracteres 
morfológicos dos protozoários e helmintos encontrados na análise do sedimento. Técnicas: Exame 
direto, Faust, Hoffman, Willis, Baerman, Ritchie, Tamisação, Graham. Hematologia: Confecção e 
coloração do esfregaço sangüíneo. Sequência maturacional das séries brancas e vermelhas. 
Hemograma completo e seus parâmetros atuais. Eritrograma e seus componentes. Leucograma 
e seus componentes; Índices hematimétricos e seus cálculos.Plaquetograma. Coagulação: 
Coagulograma Completo - Técnica de coleta, anticoagulantes utilizado.Tempo de protrombina e 
tempo de Tromboplastina. Bioquímica: Exames de rotina - glicose, uréia, creatinina, lipidograma, 
bilirrubinas, cálcio, fósforo, magnésio, sódio e potássio. Enzimas: CPK (Creatinofosfoquinase), 
fração MB, LDH (desidrogenase Lática), transaminases, amilase e lípase. Histopatologia: 
Imunohistoquímica, fixação e descalcificação, processamento de amostras, microtomia, técnicas 
para coloração e montagem de cortes. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Critérios para um Atendimento em Creches que Respeite os 
Direitos Fundamentais das Crianças: Critérios para a unidade creche de respeito à criança. A política de 
creche respeita criança-critérios para políticas e programas de creche. Conceitos básicos da Creche. A 
nova concepção de creche pós-LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.394/96). 
Referenciais Curriculares  Nacionais para a Educação Infantil: Educar. Cuidar. Brincar. Aprender em 
situações orientadas. Interação. Diversidade e individualidade. Proximidade com as práticas sociais reais. 
Educar crianças com necessidades especiais. Organização do Referencial Curricular Nacional para a 
educação infantil: Organização por idade. Organização em âmbitos e eixos. Organização do tempo. 
Atividades permanentes. Sequência de atividades. Projetos de trabalho. Organização do espaço e 
seleção dos materiais. Espaço físico e recursos materiais. Versatilidade do espaço. Os recursos materiais. 
Acessibilidade dos materiais. Segurança do espaço e dos materiais.  Organização do tempo. Ambiente 
de cuidados. Creche e família: uma parceria necessária. Jogos e brincadeiras. Cuidados pessoais. 
Organizando um ambiente de cuidados essenciais. Proteção. Alimentação. Cuidados com os dentes. 
Banho. Troca de fraldas. Sono e repouso. Organização do tempo. Legislação: Lei 9394/1996 - Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada. Lei Federal n.° 8069/90 atualizada - Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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PROFESSOR I: Sociedade e cultura brasileira; Relação educação escola e sociedade;  Concepções 
político-filosóficas de educação; O papel político, ético e social do professor;  Psicologia da educação 
desenvolvimento e aprendizagem: concepções e teorias; Desenvolvimento Infantil e aprendizagem; A 
relação professor, aluno e escola; Educação Infantil – Cotidiano: currículo, planejamento, execução e 
avaliação; Cotidiano escolar: Desenvolvimento e aprendizagem;  O processo de ensino-aprendizagem;  
Instrumentos metodológicos da aprendizagem. Didática; Planejamento (o papel dos objetivos 
educacionais; conteúdos de aprendizagem; aprendizagem dos conteúdos segundo a sua tipologia); 
Avaliação da aprendizagem; Transversalidade. Transdisciplinaridade. Interdisciplinaridade; Tendências 
pedagógicas da educação. Construtivismo. Inteligências Múltiplas. Neurociências e educação. Pedagogia 
de Projetos. Meio ambiente e qualidade de vida; Ética e cidadania; Bullying. Inclusão escolar: Educação 
inclusiva. Estatuto da Pessoa com Deficiência; A importância do lúdico na sala de aula. EJA – Educação 
de Jovens e Adultos. BNCC - Base Nacional Comum Curricular (Ensino Fundamental – anos iniciais) 
Legislação: Constituição Federal de 1988 – artigo 208. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
LDBEN 9394/96 atualizada. Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado.  Leis, 
Decretos, Resoluções e Pareceres que tratam da educação nacional emitidos pelo Conselho Nacional de 
Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB e outros órgãos.   Conhecimentos sobre a legislação 
nacional em vigor relacionada à educação. BNCC – Base Nacional Comum Curricular (Educação Infantil 
e Ensino Fundamental - anos iniciais). Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica 
(Educação Infantil e Ensino Fundamental - anos iniciais) Educação Inclusiva. Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. Os padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação Básica pública.Crianças e 
adolescentes em situação de itinerância. EJA- Educação de Jovens e Adultos. PNE – Plano Nacional de 
Educação. Direitos e Deveres da criança e do adolescente.  Constituição Federal de 1988 – artigo 208. 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDBEN 9394/96 atualizada. Lei 8069/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente atualizado.  Leis, Decretos, Resoluções e Pareceres que tratam da educação 
nacional emitidos pelo Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB e outros 
órgãos. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL: Educação Inclusiva. Estatuto da Pessoa com Deficiência. A 
organização dos sistemas de ensino para o atendimento aos alunos que apresentam necessidades 
educacionais especiais. A política educacional para a inclusão. Organização do AEE – Atendimento 
Educacional Especializado  na rede regular de ensino. Terminalidade específica. PEI- Plano Educacional 
Individualizado. Adaptação Curricular. NEE - Necessidades Educacionais Especiais. Superdotação/ altas 
Habilidades. Deficiência auditiva.  Deficiência física. Deficiência mental. Deficiência visual. Deficiências 
múltiplas. Transtornos do Neurodesenvolvimento (DSM-5). BNCC – Base Nacional Comum Curricular 
(Educação Infantil, Ensino Fundamental - anos iniciais e finais). Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
da Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental - anos iniciais e finais). Legislação: Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015 que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). Resolução n° 2/2001.  Leis, Decretos, Resoluções e Pareceres que tratam 
da educação nacional e da educação especial e inclusiva no Brasil. emitidos pelo Conselho Nacional de 
Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB e outros órgãos. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL – BRAILE E LIBRAS:: Concepções; históricas do Sistema Braille; 
Grafia Braille; O uso da reglete, punção e máquina de datilografia Braille; Tecnologia e Braille; A 
COMUNICAÇÃO E A RELAÇÃO INTERPESSOAL COM O ALUNO DEFICIENTE VISUAL, 
ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA LEITURA E ESCRITA DO SISTEMA BRAILLE VISUAL; ALFABETO 
BRAILLE; LEITURA DO SISTEMA BRAILLE. Psicologia da educação desenvolvimento e aprendizagem: 
concepções e teorias A relação professor, aluno e escola. Cotidiano escolar: Desenvolvimento e 
aprendizagem. O processo de ensino-aprendizagem. Instrumentos metodológicos da aprendizagem. 
Avaliação da aprendizagem. Transversalidade. Interdisciplinaridade. Construtivismo. Meio ambiente e 
qualidade de vida. Ética e cidadania. Inclusão escolar. Parâmetros Curriculares Nacionais. Aspectos 
Clínicos da Surdez: Conceitos; Classificação; Desempenho e consequências. Aspectos Sócio 
Antropológicos da Surdez: Modelos educacionais na educação de surdos: modelos clínicos, 
antropológico. Identidades surdas: identificações e locais das identidades (família, escola, associação, 
etc.). Cultura, identidade e comunidades surdas. Língua Brasileira de Sinais: Linguagem e Letramento na 
educação dos surdos: linguagem, fala e sinal. Gramática da Libras: Fonética Fonologia, Morfologia, 
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Sintaxe. (Parâmetros, Pronomes Pessoais, Tipos de Frases, Verbos. Advérbios de Modo Incorporados ao 
Verbo, Classificadores). História da Língua de Sinais: Origem e evolução da Língua de Sinais; - Origem 
da LIBRAS; - Importância da Língua de Sinais; Mitos sobre a Língua de Sinais; tradução da língua 
portuguesa em linguagem de sinais. Legislação Específica na Área de Surdez: LEI 10.436/02 - 
Oficialização da Libras. DECRETOS Nº 6.214/07, 6.571/08, 5.626/05, 5.296/04, 3.956/01, Nº 186/08. 
História Geral da Educação de Surdos: Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva - 01/2008. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA NA ÁREA DE SURDEZ: Lei nº 10.436/02 - 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências Decreto Nº 6.214/07 - 
Regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência social devido à pessoa com deficiência, 
Decreto Nº 6.571/08 - Dispõe sobre o atendimento educacional especializado – AEE ;Decreto nº 5.626/05 
- Regulamenta a Lei 10.436 que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS Decreto nº 5.296/04 
- Regulamenta as Leis n° 10.048 e 10.098 com ênfase na Promoção de Acessibilidade Decreto nº 
3.956/01 – (Convenção da Guatemala) Promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência Decreto Nº 186/08 - 
Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007 Política Nacional da Educação Especial 
na Perspectiva da Educação Inclusiva - 01/2008. 

 

ESCOLARIDADE - NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDO COMUM AOS SEGUINTES CARGOS: 

Advogado, Arquiteto, Analista Ambiental, Assistente Técnico de Controle Interno, Assistente Social 
(lotação na Secretaria Municipal de Educação), Auditor de Fiscalização Tributária, Auditor Público 

Interno, Fiscal de Obras, Fiscal de Tributos, Psicólogo (lotação na Secretaria Municipal de Educação) 

 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, 
contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e polifonia; 
A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: 
ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; 
sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e 
processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, 
com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e Orações 
coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; 
sintaxe de colocação. 

INFORMÁTICA: Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, 
impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre Segurança da Informação. 
Conceitos básicos relacionados ao ambiente Windows 7, 8, 10 e suas funcionalidades: ícones, 
atalhos de teclado, janelas, arquivos, pastas, programas, aplicativos Microsoft Office 2010 e 2016. 
Conceitos básicos de Internet e Intranet e utilização de navegadores: browsers, correio eletrônico, 
sites de busca e pesquisa, grupos de discussão procedimentos e ferramentas de segurança 
aplicáveis a redes e na internet. Conceitos básicos de tarefas e procedimentos de informática: 
armazenamento de dados e realização de cópia de segurança (backup), organização e 
gerenciamento de arquivos, pastas e programas, proteção de equipamentos e de sistemas de 
informática. 

 
LEGISLAÇÃO: LOM – Lei Orgânica Municipal atualizada. 

 

CONTEÚDO COMUM AOS SEGUINTES CARGOS: 
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Assistente Social (lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social), Bioquímico, Enfermeiro ESF, 
Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Psicólogos (lotação na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Saúde e Conselho Tutelar) e Todas as Especialidades Médicas. 

 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, 
contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e polifonia; 
A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: 
ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; 
sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e 
processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, 
com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e Orações 
coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; 
sintaxe de colocação. 

 

SUS: LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

1990.Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e 

diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância 

epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e 

tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitário, enfoque 

estratégico, História das Políticas de Saúde no Brasil; A Reforma Sanitária e a Construção do 

SUS; O Sistema Único de Saúde; Princípios e Base Legal do SUS; Orçamento da Seguridade 

Social e Formas de Financiamento do Setor; O papel das Normas Operacionais Básicas no 

Processo de Descentralização e Regionalização; Organização da Média e Alta Complexidade; 

Organização da Atenção Hospitalar; Principais Características dos Subsistemas Públicos e 

Privados que Integram o SUS; Setor Privado: Histórias, Modalidades e Formação; História da 

Epidemiologia; História Natural e Prevenção de Doenças; Epidemiologia das Doenças Crônicas 

não Transmissíveis; Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental; Indicadores de Saúde; 

Bioestatística; Medidas de Posição/ Dispersão; Noções de Probabilidade; Testes Diagnósticos; 

Noções de Amostragem; Testes de Hipóteses; Saúde da Família. 

 

LEGISLAÇÃO: LOM – Lei Orgânica Municipal atualizada. 

 

CONTEÚDO COMUM AOS SEGUINTES CARGOS - MAGISTÉRIO: 

Orientador Educacional e Professores do Nível Superior todas as áreas. 

 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, 
contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e polifonia; 
A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: 
ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; 
sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e 
processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, 
com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e Orações 
coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; 
sintaxe de colocação. 

 

LEGISLAÇÃO: LOM – Lei Orgânica Municipal atualizada. 
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CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor 
relacionada à educação. BNCC – Base Nacional Comum Curricular (Ensino Fundamental - anos 
finais e Ensino Médio). Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica (Ensino 
Fundamental - anos finais e Ensino Médio). Educação Inclusiva. Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. Os padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação Básica pública. 
Crianças e adolescentes em situação de itinerância. EJA. PNE – Plano Nacional de Educação. 
Direitos e deveres da criança e do adolescente.  Constituição Federal de 1988 – artigo 208. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDBEN 9394/96 atualizada. Lei 8069/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente atualizado.  Leis, Decretos, Resoluções e Pareceres que tratam da 
educação nacional emitidos pelo Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - 
CNE/CEB e outros órgãos.   

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NIVEL SUPERIOR  

ADVOGADO: Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo, estrutura e classificação; 
interpretação e aplicação das normas constitucionais. 2) Poder constituinte; 2.1 - Emenda à 
Constituição.  3) Hierarquia das normas jurídicas.  3.1 - Princípio da supremacia da Constituição.  
3.2 - Controle de constitucionalidade: difuso e concentrado.  4) Conceitos do Estado e de Nação.  
4.1 - Elementos constitutivos do Estado.  4.2 - Formas de Estado, Formas de Governo.  5) 
Organização do Estado Brasileiro: divisão espacial do poder.  5.1 - Estado Federal.  5.2 - União.  
5.3 - Estados Federados.  5.4 - Municípios: criação, competência e autonomia.  5.5 - Repartição 
de competências.  6) Sistema Tributário Nacional.  7) Princípios gerais da administração pública.  
7.1 - Servidores públicos.  8) Poder Legislativo.  8.1 - Estrutura e funções.  8.2 - Organização, 
funcionamento atribuições.  8.3 - Processo legislativo.  8.4 - Fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária.  9) Poder Executivo: atribuições e responsabilidades.  9.1 - Estrutura e funções.  9.2 
- Crimes de responsabilidade. 10) Poder Judiciário: jurisdição, organização, competência e 
funções. 10.1 - Súmulas Vinculantes. 11) Finanças Públicas. 11.1 - Normas gerais.  11.2 - 
Orçamento Público.  12) Direitos e garantias fundamentais. 12.1 - Habeas corpus, habeas data, 
mandado de segurança, mandado de injunção, 12.2 - Ação Civil Pública e Ação Popular.  13) 
Ordem econômica e financeira.  14) Da Política Urbana; 14.1 - Lei Orgânica Municipal.  15) 
Licitações e Contratos.  16) Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000). Direito 
Administrativo: 1) Conceito, objeto e fontes do Direito Administrativo. 2) Princípios gerais e 
constitucionais do Direito Administrativo brasileiro. 3) Organização administrativa: administração 
direta e indireta, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais.  4) Atos administrativos. 4.1 - Conceito, requisitos, elementos pressupostos e 
classificação.  4.2 - Vinculação e discricionariedade.  4.3 - Revogação, invalidação e convalidação. 
5) Licitação (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02).  5.1 - conceito, finalidades, princípios e objeto.  5.2 - 
Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação.  5.3 Modalidades.  5.4 - Procedimento, 
revogação e anulação.  5.5 - Sanções penais. 5.6 - Normas Gerais de licitação.  6) Contratos 
administrativos.  6.1 - Conceito, peculiaridades e interpretação.  6.2 - Formalização.  6.3 Execução, 
inexecução, revisão e rescisão.  7) Agentes públicos. 7.1 - Servidores públicos: normas 
constitucionais; direitos e deveres; responsabilidades dos servidores públicos (LC 101/2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal).  7.2 - Poderes administrativos.  8) Serviços públicos: conceito e 
classificação; regulamentação e controle; competências para prestação do serviço; serviços 
delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; convênios e consórcios 
administrativo.  9) Domínio público: conceito e classificação dos bens públicos; administração, 
utilização e alienação dos bens públicos; imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração 
dos bens públicos; aquisição de bens pela administração. 10) Responsabilidade civil da 
administração: conceito, tipos e formas de controle.   11) Desapropriação.  12) Poderes 
administrativos.  13) Improbidade Administrativa (Constituição Federal e Lei 8429/92).  14) 
Processo administrativo. 14.1) Processo administrativo disciplinar.  Direito do Trabalho: 1) Direito 
do Trabalho: normas gerais e princípios de direito do trabalho.  Ação Civil Pública.   Direito 
Tributário: 1) Sistema Tributário Nacional.  2) Princípios constitucionais tributários.  3) 
Competência tributária. 3.1 – competência tributária. 3.2 - limitações da competência tributária. 3.3 
– capacidade tributária ativa.  4) Fontes do Direito Tributário.  4.1 - Hierarquia das normas.  4.2 - 
Vigência e aplicação da legislação tributária no tempo e no espaço.  4.3 - Incidência, não-
incidência, imunidade, isenção e diferimento.  5) Obrigação tributária: principal e acessória; fato 
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gerador; efeitos, validade ou invalidade dos atos jurídicos.  5.1 - Sujeitos ativo e passivo da 
obrigação tributária: contribuinte e responsável.  5.2 – Solidariedade.  5.3 - A imposição tributária. 
5.4 - Domicílio tributário.  6) Responsabilidade tributária: sucessores, terceiros, responsabilidade 
nas infrações, responsabilidade dos diretores e gerentes das pessoas jurídicas de direito privado 
por dívidas sociais.  7) Crédito tributário: constituição, lançamento, natureza jurídica.  7.1 - 
Modalidades, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário.  8) Administração tributária: 
fiscalização, sigilo, auxílio da força pública, excesso de exação.  9) Dívida ativa: inscrição, 
presunção de certeza e de liquidez, consectários.  10) Certidões negativas.  11) As grandes 
espécies tributárias: impostos, taxas, contribuições e empréstimos compulsórios.  12) Evasão e 
elisão tributárias. 13) Noções dos processos administrativo e judicial tributário. 14) Crimes contra 
a ordem tributária.  15) Execução fiscal.  16) Lei de Diretrizes Orçamentárias. 17) Controle e 
fiscalização financeira: sistema de controle externo e interno, Tribunal de Contas. Direito 
Processual Civil: 1) Jurisdição: conceito, modalidades, poderes, princípios e órgãos.  2) Ação: 
conceito, natureza jurídica, condições e classificação.  3) Pressupostos processuais.  4) 
Competência: objetiva, territorial e funcional.  4.1 - Modificações e declaração de incompetência.  
5) Sujeitos do processo.  5.1 - Partes e procuradores.  5.2 - Juiz, Ministério Público e dos Auxiliares 
da Justiça.  6) Dos atos processuais.  6.1 - Forma, tempo e lugar.  6.2 - Atos da parte e do juiz.  
6.3 - Prazos: conceito, classificação, princípios. 6.4 - Comunicação.  6.5 - Da preclusão.  7) Do 
processo.  7.1 - Conceito e princípios, formação, suspensão e extinção.  7.2 - Do procedimento 
ordinário.  7.3 - Do procedimento sumário.  8) Da petição inicial: conceito, requisitos e juízo de 
admissibilidade. 8.1 - Do pedido: espécies, modificação, cumulação.  8.2 - Da causa de pedir.  9) 
Da resposta do réu.  9.1 - Contestação, exceções reconvenção.  9.2 - Da revelia.  10) Das 
providências preliminares e julgamento conforme o estado do processo.  11) Da antecipação de 
tutela.  12) Da prova. 12.1 - Conceito, modalidades, princípios gerais, objeto, ônus, procedimentos.  
12.2 - Da audiência de instrução e julgamento. 13) Da sentença. 14) Da coisa julgada. 15) Dos 
recursos. 15.1 - Conceito, fundamentos, princípios, classificação, pressupostos de admissibilidade, 
efeitos, juízo de mérito. 15.2 - Apelação.  15.3 - Agravo.  15.4 - Embargos infringentes, de 
divergência e de declaração.  15.5 - Recurso Especial, Extraordinário e Ordinário 16) Ação 
Rescisória.  17) Das nulidades.  18) Da Execução. 18.1 – Liquidação de sentença. 18.2 – Do 
cumprimento da sentença. 18.3 – Impugnação. 18.4 Do processo de execução.  18.5 - 
Pressupostos e princípios informativos.  18.6 - Espécies de execução. 18.7 - Da execução fiscal.  
18.8 - Da execução contra a Fazenda Pública. 19) Da ação monitória.  20) Dos embargos do 
devedor: natureza jurídica e procedimento. 21) Dos embargos de terceiro: natureza jurídica, 
legitimidade e procedimento.  22) Do processo cautelar.  22.1 - Dos procedimentos cautelares 
específicos: arresto, sequestro, busca e apreensão, alimentos provisionais, exibição, produção 
antecipada de provas, arrolamento de bens, justificação, protestos, notificações e interpelações, 
homologação do penhor legal, da admissão em nome de nascituro, do atentado, do protesto e da 
apreensão de títulos, outras medidas provisionais.  23) Ações possessórias e ação de usucapião.  
24) Juizados Especiais Cíveis.  25) Ação Civil Pública.  26) Ação Popular.  27) Mandado de 
Segurança. 28) Reclamação. Direito Civil: 1) Das pessoas (naturais e jurídicas) 1.2 - Capacidade 
e estado das pessoas.  1.2.1 - Emancipação.  1.3 - Domicílio e residência.  2) Dos bens.  3) Dos 
Fatos jurídicos.  3.1 - Negócio jurídico.  3.2 - Atos jurídicos lícitos.  3.3 - Atos jurídicos ilícitos.  4) 
Prescrição e decadência.  5) Da prova.  6) Direitos das obrigações. 6.1 - Conceitos e fontes.  6.2 - 
Das modalidades das obrigações.  6.3 - Do adimplemento e extinção das obrigações: conceitos 
gerais.  6.4 - Do inadimplemento das obrigações: mora; perdas e danos; juros legais; cláusula 
penal.  7) Dos contratos em geral.  7.1 - Disposições gerais.  7.2 - da formação dos contratos.  7.3 
- Vícios redibitórios.  7.4 - Da evicção.  7.5 - Da extinção do contrato.  7.6 - Do distrato.  7.8 - Da 
cláusula resolutiva.  7.9 - Da exceção do contrato não cumprido. 7.10 - Da resolução por 
onerosidade excessiva.  8) Da responsabilidade civil.  8.1 - Responsabilidade contratual e 
extracontratual.  8.2 - Responsabilidade objetiva e subjetiva.  8.3 - Obrigação de indenizar.  8.4 - 
Do dano e sua reparação.  

ARQUITETO: Materiais e Técnicas de Construção; Sistemas Construtivos; Técnicas 
Retrospectivas; Resistência dos Materiais; Estruturas: Sistemas Estruturais de Concreto e 
Metálicos; Fundações; Planejamento e Orçamento de Obra; Topografia; Instalações (Elétricas, 
Hidráulicas, Gás, Águas Pluviais); Conforto Térmico: Desempenho de Materiais e Ventilação 
Natural; Acústica Arquitetônica; Iluminação Natural e Artificial; Eficiência Energética e Automação 
Predial; Linguagem e metodologia do projeto de arquitetura; Domínios Público e Privado; Aspectos 
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Psico-sociais do Meio Ambiente; (Uso Ambiental); Sustentabilidade e suas aplicações projetuais 
na arquitetura; Desenvolvimento Sustentável pelo Projeto de Arquitetura; Estruturas e a 
Ordenação do Espaço Edificado na Paisagem Urbana; Programa de necessidades físicas das 
atividades e dimensionamento básico; Layout; Ergonomia; Fundamentos para Inclusão Social de 
Pessoas com Deficiência e de Outros com Mobilidade Reduzida; Elementos de Acessibilidade a 
Edificações, Espaço e Equipamentos Urbanos; Conhecimentos em computação gráfica aplicados 
à arquitetura, ao urbanismo, ao paisagismo e comunicação visual; Sítio Natural; Paisagismo; 
Estrutura Urbana; Zoneamento e Diversidade; Densidade Urbana; Tráfego e Hierarquia Viária; 
Imagem Urbana; Uso e Ocupação do Solo; Legislação Urbanística; Legislação ambiental e 
urbanística, estadual e federal: Estatuto da Cidade - diretrizes gerais da política urbana - Lei 
n.°10.257, de 10/07/2001 e Lei Federal n.° 6.766/79.; Mercado Imobiliário e Política de Distribuição 
dos Usos Urbanos; Sustentabilidade e suas aplicações projetuais no urbanismo e paisagismo 
(Agenda 21). 
 

ANALISTA AMBIENTAL:  Sistemas de Gestão Ambiental, Licenciamento e Legislação Aplicada: 

Sistema de gestão ambiental conforme a NBR ISO 14.001.  Processos de licenciamento ambiental: 

etapas do licenciamento, legislação pertinente e esferas de competência.  Sistema Nacional do 

Meio Ambiente e Política Nacional do Meio Ambiente. Crimes Ambientais. Saneamento Ambiental 

Lei Federal 11.445/2007. Resolução CONAMA 237/97. Código Florestal - Lei Federal 12.561, de 

25 de maio de 2012. Genética de microrganismos. Leis e normas de Biossegurança na 

manipulação de Organismos Geneticamente Modificados (OGMs). Microbiologia, Botânica e 

Zoologia: Classificação taxonômica da fauna silvestre brasileira; Técnicas de coleta e de preparo 

de material zoológico; Taxonomia vegetal;. Aspectos fitossociológicos; Ecofisiologia vegetal; 

Microbiologia ambiental; Microbiologia industrial; Animais e plantas silvestres brasileiras de uso 

econômico ou tradicional; Ecologia e Evolução: Evolução; Ecologia geral; Ecologia de populações; 

Teoria e prática em biologia da conservação; Características e importância dos ecossistemas 

brasileiros; Manejo de fauna silvestre; Bioestatística; Biogeografia; Educação Ambiental, 

Desenvolvimento Sustentável e Tópicos em Gestão Ambiental Aplicada: Educação ambiental; 

Agenda 21 – desenvolvimento sustentável; Conservação de recursos naturais; Sistema Nacional 

de Unidades de Conservação;  Aquecimento global e Mecanismos de Desenvolvimento Limpo – 

MDL; Noções de Manejo de bacias hidrográficas; Noções de Aquicultura; Noções de Agroecologia, 

Silvicultura, projetos de florestamento e reflorestamento; Noções gerais de economia ambiental; 

Elaboração, avaliação e seleção de projetos sócio-ambientais Princípios e técnicas de 

Caracterização e Monitoramento Ambiental; Técnicas de coleta e preparo de amostras de solo e 

água; Biomonitoramento; Espécies bioindicadoras; Remediação de áreas impactadas; 

Ecotoxicologia; Biomarcadores; Noções de bio e fitorremediação de áreas contaminadas por 

hidrocarbonetos e metais. Conhecimentos Relacionados a Monitoramento de Impactos 

Ambientais: Noções de Geologia; Noções de Pedologia; Noções de Química Geral; Noções de 

Hidrogeologia; Noções de Geografia/Cartografia; Noções de Hidrologia; Noções de Limnologia; 

Noções de Meteorologia e Climatologia. PROTEÇÃO, CONTROLE E MONITORAMENTO 

AMBIENTAL:  Monitoramento ambiental: conceitos, objetivos e suas aplicações no monitoramento 

de solo, ar, água, fauna, flora e ecossistemas.  Instrumentos de gestão previstos no SNUC e 

Proteção da Biodiversidade, manejo integrado do fogo e direitos legalmente assegurados a povos 

e comunidades tradicionais.  Conceitos básicos de cartografia e navegação, sistemas de 

informação geográfica, sensoriamento remoto, imageamento e interpretação de mapas. Lei 

Federal nº 9.605/1998. Decreto nº 6.514/2008. 

ASSISTENTE SOCIAL – LOTAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO : Código de Ética Profissional. O 

Serviço Social no Brasil e sua inserção no processo de produção e reprodução das relações 
sociais. O processo de institucionalização do serviço social. Perspectivas teórico 

metodológicas do Serviço Social. A influência do materialismo histórico e da fenomenologia 
na idealização e na ação do Serviço Social. As características metodológicas do Serviço 
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Social em suas configurações clássicas ou tradicionais, de transição reconceituada. A 

assistência nas políticas sociais brasileiras. A institucionalização da assistência no Brasil. 
As grandes instituições de assistência no Brasil. A questão da saúde no contexto da política 

social brasileira. O Serviço Social nos programas de saúde pública ao nível de assistência 
primaria. O Serviço Social nas áreas de saúde e sua articulação com as organizações 
sociais de base. Movimentos sociais urbanos. Desenvolvimento do Serviço Social na 

América Latina. Ênfase na realidade brasileira. Os três vertentes do Serviço Social 
(Materialismo Histórico e Dialético, Fenomenologia e Funcionalismo). Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA) e suas atualizações. Estatuto do Idoso e suas atualizações. 
Processos de trabalho do Serviço Social. Instrumentos e técnicas do Serviço Social; 

Pesquisa em Serviço Social. Política Nacional de Assistência Social (PNAS); Sistema Único 
de Assistência Social(SUAS); Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Orientações 
Técnicas para o Serviço de Acolhimento Institucional; Tipificação Nacional dos Serviços 

Sócio-Assistencias; Estatuto da Juventude; O Controle Social e o Financiamento da Política 
de Assistência Social; NOB/SUAS.  

 

ASSISTENTE TECNICO EM CONTROLE INTERNO:  Noções de Controle Externo: Conceito, 

tipos e formas de controle. Controle interno e externo. Controle parlamentar. Controle pelos 

tribunais de contas. Controle administrativo. Recurso de administração. Reclamação de 

recursos. Lei nº 14.230/2021 (Lei de Improbidade Administrativa). Sistemas de controle 

jurisdicional da administração pública: contencioso administrativo e sistema da jurisdição una. 

Controle jurisdicional da administração pública no Direito brasileiro. Controle da atividade 

financeira do Estado: espécies e sistemas. Tribunal de Contas da União (TCU), dos Estados 

e do Distrito Federal. Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. Natureza, competência, 

jurisdição e organização. Noções de Administração Financeira e Orçamentária. Orçamento 

público. Conceito. Técnicas e modelos orçamentários. Princípios orçamentários. Ciclo 

orçamentário. Sistema e Processo orçamentário. O orçamento público no Brasil e na 

Constituição Federal. Sistema de planejamento. Plano plurianual (PPA). Lei de Diretrizes 

orçamentárias (LDO). Lei Orçamentária Anual (LOA). Classificações orçamentárias. Emendas 

parlamentares ao Orçamento. Créditos ordinários e adicionais. Programação e execução 

orçamentária e financeira. Descentralização orçamentária e financeira. Acompanhamento da 

execução. Sistemas de informações orçamentárias. Alterações orçamentárias. Receita 

pública. Conceitos, classificações e estágios. Fontes. Dívida ativa. Despesa pública. 

Conceitos, classificações e estágios. Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores. 

Dívida flutuante e fundada. Suprimento de fundos. Lei Federal nº 4.320/1964. Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Conceitos e objetivos. Planejamento. Receita Pública. Despesa 

Pública. Dívida e endividamento. Transparência, controle e fiscalização. Lei nº 12.527/2011 – 

Lei de Acesso à Informação e decretos regulamentadores. Noções de Contabilidade Pública. 

Conceito, objeto e regime. Campo de aplicação. Patrimônio nas entidades públicas: bens 

públicos, classificação dos bens públicos, dívida pública fundada ou consolidada, dívida 

flutuante. Receita e Despesa públicas: definições, classificação, estágios (etapas), 

procedimentos contábeis e divulgação (evidenciação). Receitas e despesas orçamentárias e 

extraorçamentárias. Restos a pagar. Dívida Pública. Despesas de exercícios anteriores. 

Operações de Crédito: conceitos e limites. Demonstrativos: Balancetes, Balanço 

Orçamentário, Balanço Financeiro; Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações 

Patrimoniais, Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal. 

Noções de orçamento: Orçamento Público: tipos. Princípios orçamentários. Plano Plurianual. 

Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei Orçamentária Anual. Ciclo orçamentário. Execução 

orçamentária e financeira. Noções de Direito Constitucional. Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988. Conceito, classificações, princípios fundamentais, emendas 

constitucionais. Direitos e garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos, 

direitos sociais, nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos. Organização 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

51 

 

 

político-administrativa. União, estados, Distrito Federal e municípios. Administração pública: 

disposições gerais; estruturas Básicas; princípios constitucionais; e servidores públicos. 

Finanças Públicas. Poder Legislativo. Poder Executivo. Poder Judiciário. Funções essenciais 

à Justiça. Ministério Público, advocacia e defensoria públicas. Noções de Direito 

Administrativo. Princípios da Administração Pública. Ato administrativo. Poderes 

Administrativos. Organização administrativa. Administração Direta e Indireta. Entidades do 

Terceiro Setor. Serviços públicos. Licitação. Contratos administrativos. Lei Federal nº 

8.666/1993. Lei Federal nº 14.133/2021. Lei nº 11.079/2004. Lei nº 8.987/1995. Lei nº 

9.637/1998. Lei nº 9.790/1999. Agentes públicos. Processo administrativo. Lei Federal nº 

9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal).  

 
AUDITOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA:  .  Administração Tributária. Fiscalização. Dívida 

Ativa. Certidões Negativas. - Análise das Demonstrações Financeiras: análise vertical e horizontal. 

Índices: liquidez, endividamento, rotatividade e rentabilidade; - Aplicação da Legislação Tributária 

- Código Tributário Municipal - Crédito Tributário. Constituição. Suspensão. Extinção. Exclusão. 

Garantias e Privilégios. - DIREITO CONSTITUCIONAL - TÍTULO VI - DA TRIBUTAÇÃO E DO 

ORÇAMENTO - CAPÍTULO I - DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL. Dos Direitos e Deveres 

Individuais e Coletivos. Dos Municípios. Da Administração Pública: Disposições Gerais, dos 

servidores públicos civis; - DIREITO TRIBUTÁRIO - Código Tributário Nacional- (Lei 5.172/66); - 

Extinção do Crédito Tributário e Exclusão do Crédito Tributário: hipóteses e características. - 

Impostos de Competência da União, Impostos de Competência dos Estados e Impostos de 

Competência dos Municípios. - Legislação Tributária. Vigência. Aplicação. Interpretação e 

Integração. - NOÇÕES DE DIREITO PENAL. Crimes contra a Administração Pública - arts. 312 a 

327 do Código Penal; - Obrigação Tributária. Fato Gerador. Sujeito Ativo. Sujeito Passivo. 

Responsabilidade Tributária. - Sistema Tributário Nacional. Princípios Gerais. Competência 

Tributária. Limitações do Poder de Tributar. - Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. - 

Tributos. Conceito e Classificação. Impostos. Taxas. Contribuição de Melhoria; Crimes contra a 

Ordem Tributária - Lei nº 8.137/90. Noções de Informática - Conceito de internet e intranet - 

Conceito de organização de arquivos e métodos de acesso - Correio Eletrônico - Navegadores 

para internet - Pacote de aplicativo OpenOffice.org - Principais Softwares comerciais: Windows XX 

(todas as versões), Pacote Office - Procedimentos e conceitos de cópia de segurança - Sistemas 

Operacionais e armazenamento de dados. 

AUDITOR PÚBLICO INTERNO Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade. Normas 
Brasileiras de Contabilidade. Contas: conceito, função, funcionamento, estrutura, classificação das 
contas, contas patrimoniais e de resultado, Plano de Contas. Patrimônio. Composição, conceitos, 
registro, estrutura e mensuração dos itens patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). 
Controles de estoques (PEPS, UEPS e média ponderada móvel) e do custo das vendas. Fatos 
contábeis e respectivas variações patrimoniais. Balancete de Verificação. Apuração de 
Resultados. Avaliação de Investimentos. Correção Monetária. Principais livros e documentos 
contábeis, fiscais e comerciais. Escrituração. Escrituração de operações típicas. Livros de 
escrituração: diário e razão. Erros de escrituração e suas correções. Lançamento. Critérios para 
debitar e creditar. Fórmulas de lançamento. Retificação de lançamentos. Demonstrações 
Contábeis. Elaboração, análise e interpretação de demonstrativos contábeis. Balanço Patrimonial. 
Demonstração do resultado do exercício. Demonstração de lucros ou prejuízos acumulados. 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Demonstração dos Fluxos de Caixa. Notas 
Explicativas às demonstrações contábeis. Indicadores de Liquidez. Indicadores e medidas de 
solvência. Indicadores de Endividamento. Indicadores de Rentabilidade. Análise vertical e 
horizontal (Mensuração de ativos e passivos). Contabilidade Pública: Conceito, objeto, campo 
de aplicação, objetivos e função social. Princípios de Contabilidade sob a perspectiva do setor 
público. Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público. Regimes Contábeis. 
Patrimônio Público. Conceito e composição. Variações patrimoniais. Ativo imobilizado e intangível. 
Avaliação de itens patrimoniais. Receita. Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

52 

 

 

Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Deduções. Renúncia e Destinação da Receita. 
Despesa. Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. 
Contabilização. Dívida Ativa. Restos a Pagar. Despesas de Exercícios Anteriores. Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público (PCASP). Conceito. Objetivo. Estrutura. Contas do Ativo, Passivo, 
Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. Resultado e Controles do Planejamento e 
Orçamento. Escrituração contábil de operações típicas do setor público. Escrituração e 
Consolidação das Contas. Prestação de Contas. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público. Procedimentos Contábeis Orçamentários. Procedimentos Contábeis Patrimoniais. 
Procedimentos Contábeis Específicos. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. 
Conceitos. Aspectos Legais. Estrutura. Elaboração e Análise. Balanços Orçamentário, Financeiro, 
Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa. 
Lançamentos Contábeis Típicos do Setor Público. Demonstrativos fiscais: Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal. Orçamento Público. Conceitos e princípios 
orçamentários. Ciclo orçamentário. Elaboração da proposta. Estudo e aprovação. Execução. 
Avaliação. Processo de Planejamento-Orçamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Previsão, Fixação, Classificação e 
Execução da Receita e Despesa Pública. Receita Orçamentária. Etapas da Receita Pública. 
Receita extraorçamentária. Créditos orçamentários iniciais e adicionais. Escrituração Contábil da 
Receita Orçamentária e extraorçamentária. Despesa Orçamentária. Etapas da Despesa Pública. 
Despesa extraorçamentária. Escrituração da Despesa Orçamentária e extraorçamentária. Dívida 
e Endividamento. Transferências voluntárias. Destinação de recursos para o setor privado. Gestão 
patrimonial. Transparência, controle e fiscalização. Disposições finais e transitórias. Auditoria 
Governamental. Documentos de Auditoria (Papeis de Trabalho). Preparação e Planejamento da 
Auditoria. Instrumentos de fiscalização: auditoria, levantamento, monitoramento, 
acompanhamento e inspeção. Identificação e Avaliação de Riscos. Evidências de Auditoria, 
Fraudes e Erros. Procedimentos e Testes de Auditoria. Normas gerais de direito financeiro. 
Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Controle interno. 
Responsabilidade Fiscal. Gestão Tributária. Ética Profissional (Código de Ética Profissional). 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Da Tributação e Orçamento, Da 
Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181). BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. BRASIL. Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de 
direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. BRASIL. Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. Dispõe sobre as Sociedades por Ações. BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990. Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. BRASIL. Lei nº 14.230/2021 (Lei de Improbidade 
Administrativa). Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. BRASIL. Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. 
BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens 
e serviços comuns, e dá outras providências. Código Tributário Municipal. 
 
BIOQUÍMICO: Coleta de sangue: técnicas de coleta, cuidados e problemas específicos na 
coleta;anticoagulantes. Imuno-hematologia: Determinação dos antígenos eritrocitários e da 
importância clínica e transfusional; Sistema ABO dos grupos sanguineos; Sistema RH dos grupos 
sanguineos. Hematologia: Hematopoiese; Fisiologia e fisiopatologia da serie vermelha e 
branca;hemostasia; coagulograma; diagnósticos das hemoglobinopatias;prova de falcização; 
alterações morfológicas dos leucócitos.Automação em hematologia;hemossedimentação; 
Coloração das células;Pesquisa de células LE; interpretação do hemograma. Imunologia: Reação 
de precipitação e aglutinação; reação de imunofluorescência; reação de enzimaimunoensaio; teste 
imunológico de gravidez; reação imunológica aplicada ao diagnóstico de hepatite, rubéola, 
doenças auto-imunes, AIDS, alergias, doenças tumorais;Provas de aglutinaçãi nas doenças 
infecciosas. Bioquimica: Fundamentos químicos, metodologias e interpretação laboratorial 
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relacionadas as alterações de bilirrubinas, albumina, glicose, eletrólitos,proteinas, enzimas, 
mucoproteinas, carboidratos..Dosagens bioquímicas no sangue, métodos clássicos e enzimáticos. 
Uroanálise: Coleta de urina;conservantes; exame qualitativo;estudo microscópico do sedimento; 
proteina de Bense-Jones; proteinúria e clearence da creatinina. Parasitologia: Coleta. Metodos 
de concentração para exame parasitológico de fezes: Faust,Hoffman,Baerman,Ritchie,Graham. 
Diagnóstico laboratorial das enteroparasitoses e protozooses. Microbiologia: Coleta de amostras 
para exame; Principais meios de cultura utilizados na rotina bacteriologica; 
bacterioscopia;Isolamento e identificação de bactérias de interesse medico. Determinação de 
sensibilidade das bactérias ao antimicrobianos; Legislação e Ética. Biossegurança: normas e 
cuidados. Política de Medicamentos. 
 

ENFERMEIRO ESF - LOTAÇÃO NAS UNIDADES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA: 
Assistência Domiciliar e visitas domiciliares; Conhecimentos/Princípios que fundamentam as 
técnicas e os procedimentos de Enfermagem; Conceitos Básicos de Epidemiologia; Conceitos e 
Conhecimentos básicos sobre Biossegurança; Conhecimentos/Princípios que fundamentam a 
Estratégia de Saúde da Família; Consulta de Enfermagem e Educação em Saúde; Doenças e 
agravos não transmissíveis (Diabetes, Hipertensão e Neoplasias); Doenças sexualmente 
transmissíveis (sífilis, gonorréia, tricomoníase, AIDS e HPV); Doenças Transmissíveis (Dengue, 
Hepatites, Tuberculose, Hanseníase; Educação Permanente em Saúde; Enfermagem em Saúde 
Mental; Dimensões da saúde e doença mental; Classificação dos transtornos mentais; Tratamento 
dos Transtornos Mentais e Assistência de Enfermagem; Ética - Legislação Aplicada à 
Enfermagem; Imunização (Calendário de vacinação, Rede de Frios e Acondicionamento de 
Imunobiológicos); Lei do Exercício Profissional Modelos de atenção à saúde, em especial a 
Estratégia de Saúde da Família; Política Nacional de Atenção Básica - PNAB - Portaria 
n°648/GM/2006; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; 
Programa de Saúde do Trabalhador; Saúde da Criança; Saúde da Mulher; Saúde do Adolescente; 
Saúde do Idoso; Saúde e Sociedade; Segurança e Saúde no trabalho em Serviços de Saúde; 
Sistemas de Informação (SIAB, SINAN, SIM, SINASC); Sistematização da Assistência de 
Enfermagem (SAE); Vigilância em Saúde; Violência na família. Lei n° 7498/86 (Dispõe sobre o 
exercício da enfermagem), Decreto 94.406/87 (regulamenta a Lei 7.498/86), Resolução COFEN 
n° 567/2017 (Código de Ética da Enfermagem), Resolução COFEN n° 358/2009 (Dispõe sobre a 
Sistematização da Assistência da Enfermagem) e Resolução COFEN n° S09/2016 (dispõe sobre 
a Anotação de Responsabilidade Técnica do Enfermeiro), esta última exclusiva para o cargo de 
Enfermeiro. 

FARMCÊUTICO/ FARMCÊUTICO TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA FARMÁCIA BÁSICA: 

Farmacologia: Farmacocinética: Absorção, biodisponibilidade, distribuição, biotransormação e 

eliminação de fármacos. Farmacodinâmica: Mecanismos de ação de fármacos. Farmacologia 

da dor e inflamação. Princípios básicos da toxicologia, estudo toxicológico dos principais 

medicamentos provocadores de intoxicações psicofármacos, analgésicos, antipirético, 

antiinflamatórios, antieméticos, antihistamínicos, antitssígenos, broncodilatadores e 

descongestionantes nasais e tratamento de intoxicações. Fármacos que atuam no sistema 

nervoso autônomo e sistema nervoso central. Fármacos utilizados no sistema urinário, 

cardiovascular, gastrointestinal, respiratório, reprodutor e hematopoéitico. Quimioterapia: 

antimicrobiana, antineoplásica e antiparasitária. Vitaminas. Farmacotécnica: Preparações de 

soluções, reagentes e de soluções volumétricas, diluição e mistura de soluções, padronização 

de soluções. Cálculos e unidades utilizados na preparação de soluções. Farmacopéias e 

formulários. Formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica: pós, comprimidos, drágeas e 

cápsulas. Formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica: emulsões, suspensões e 

aerossol. Soluções, extratos, tinturas e xaropes. Pomadas, cremes e pastas. Outras formas 

farmacêuticas: supositórios, colírios e injetáveis. Desenvolvimento farmacêutico: sistema de 

liberação de fármacos, estabilidade, preservação e aditivos utilizados em medicamentos. Boas 

Práticas de Fabricação e controle de qualidade na produção de medicamentos. Farmácia 

hospitalar: Controle de infecção hospitalar; uso racional de antibióticos terapêuticos e 

profiláticos, técnicas de esterilização e desinfecção. Estrutura organizacional e funções da 

farmácia hospitalar: seleção, aquisição, armazenamento, manipulação, distribuição e 

informações sobre medicamentos. Estudo de utilização de medicamentos. Farmácia Clínica. 
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Nutrição Parenteral, Quimioterapia antineoplásica e manipulação de outras misturas 

intravenosas. Farmacovigilância. Farmacoepidemiologia, Biossegurança: equipamentos de 

proteção individual e equipamentos de contenção, mapas de risco. Regulamento Técnico para 
o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Legislação Farmacêutica: Regulamento 

técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial. Medicamentos 

genéricos. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. Atenção e Assistência 

Farmacêutica. Legislação/Assistência farmacêutica no SUS. Ética Farmacêutica. Boas praticas 

de dispensação de medicamentos. 

 

FISCAL DE OBRAS:  Código de Obras; Constituição Federal: da Administração Pública (do Art. 

37 ao Art. 41). Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257, de 10 de Julho de 2001). Lei Orgânica 

do Município; Noções Básicas de Direito Administrativo (Poder de Polícia e Atos Administrativos). 

Noções de Direito Penal: Crimes contra a Administração Pública; Crimes praticados por 

funcionários públicos contra Administração Pública em Geral: Peculato, Peculato Culposo, 

Peculato mediante erro de outrem, Inserção de dados em sistema de informação, Modificação ou 

alteração não autorizada de sistema de informação, Extravio, sonegação ou inutilização de livros 

ou documentos, Emprego irregular de Verbas ou rendas públicas, Concussão, Excesso de exação, 

Corrupção passiva, Facilitação de contrabando ou descaminho, Prevaricação, Condescendência 

criminosa, Violência arbitrária, Abandono de função, Exercício funcional e legalmente antecipado 

ou prolongado, Violação de sigilo funcional, Violação de sigilo de proposta de correspondência. 

Funcionário Público, conceituação 

FISCAL DE TRIBUTOS: Noções de Direito Tributário: Sistema Tributário Nacional, Princípios 
Gerais, Limitações do poder de tributar; Impostos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, Definição de Tributos. Diferenças entre Taxas e Impostos. Obrigação Tributária, Fato 
Gerador, Sujeito Ativo, Sujeito Passivo, Solidariedade Tributária, Capacidade Tributária, Domicílio 
Tributário. Responsabilidade Tributária. Crédito Tributário: Constituição e Extinção do Crédito 
Tributário. Noções de Direito Penal: Crimes contra a Administração Pública; Crimes praticados 
por funcionários públicos contra Administração Pública em Geral: Peculato, Peculato Culposo, 
Peculato mediante erro de outrem, Inserção de dados em sistema de informação, Modificação ou 
alteração não autorizada de sistema de informação, Extravio, sonegação ou inutilização de livros 
ou documentos, Emprego irregular de Verbas ou rendas públicas, Concussão, Excesso de exação, 
Corrupção passiva, Facilitação de contrabando ou descaminho, Prevaricação, Condescendência 
criminosa, Violência arbitrária, Abandono de função, Exercício funcional e legalmente antecipado 
ou prolongado, Violação de sigilo funcional, Violação de sigilo de proposta de correspondência. 
Funcionário Público, conceituação. Código Tributário Municipal e Código Tributário Nacional. 

FISIOTERAPEUTA: legislação creffito. Anatomia e fisiologia humana geral. Histologia, 
neurofisiologia. Biomecânica geral e cinesiologia. Fisioterapia aplicada à: pediatria, neurologia, 
adultos e pediátrica; traumato-ortopedia; reumatologia; aparelho cardiorrespiratório ambulatorial e 
cti (adulto e neonatal); ginecologia e obstetrícia, dermato-funcional. Eletroterapia, termoterapia. 
Fototerapia, hidroterapia, cinesioterapia, osteopatia, recursos terapêuticos manuais, métodos de 
reeducação postural, disfunções crânio-cervico-mandibulares, fisioterapia do trabalho e 
ergonomia. Código de Ética. 

FONOAUDIÓLOGO: Código de ética; Audição: anatomofisiologia, desenvolvimento, avaliação e 
diagnóstico audiológico, indicação, seleção e adaptação de aparelhos de amplificação sonora 
individual, processamento auditivo, audiologia educacional; Linguagem oral e escrita: 
anatomofisiologia, aquisição e desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e tratamento dos 
distúrbios da aquisição e desenvolvimento e dos distúrbios neurológicos adquiridos da linguagem; 
Sistema miofuncional orofacial e cervical, Fala, Fluência e Voz: anatomofisiologia, 
desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e tratamento de seus distúrbios; Promoção da saúde 
fonoaudiológica e prevenção dos distúrbios da comunicação humana; Intervenção fonoaudiológica 
no ambiente hospitalar; Parecer Técnico. 

MÉDICO CLINÍCO GERAL/ MÉDICO CLINÍCO GERAL PLANTONISTA: Código de Ética Médica; 
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Preenchimento da Declaração de óbito; Doenças de Notificação Compulsória; Princípios do 

Atendimento Clínico anamenese, no diagnóstico e na orientação; Fisiologia básica e dos sistemas; 
Farmacologia básica; Farmacologia geral; Dor Fisiopatologia; Dor Torácica; Dor Abdominal; 

Cefaléias; Dor Lombar e Cervical; Distúrbios da Regulação Térmica; Calafrios e Febre; Dores 
Musculares, Espamos, Cãibras e Fraqueza Muscular; Tosse e Hemoptise; Dispnéia e Edema 
Pulmonar; Edema; Cianose, Hipóxia e Policitemia; Hipertensão Arterial; Síndrome de Choque; 

Colapso e Morte Cardiovascular Súbita; Insuficiência Cardíaca; Insuficiência Coronária; 
Bradiarritmias; Taquiarritmias; Cateterismo e Angiografia Cardíaca; Febre Reumática; Endocardite 

Infecciosa; Micardiopatias e Miocardites; Infarto Agudo do Miocárdio; Cor Pulmonale; Parada 
Cardio-respiratória; Disfasia; Constipação Diarréia e Distúrbios da Função Ano Retal; Aumento e 

Perda de Peso; Hematêmese Melena; Hepatite Aguda e Crônica; Icterícia e Hpatomegalia; 
Cirrose; Distensão Abdominal e Ascite; Coledocolitiase; Doenças do Pâncreas; Líquidos e 
Eletrólitos; Acidose e Alcalose; Anemias; Hemorragia e Trombose; Biologia do Envelhecimento; 

Problema de Saúde do Idoso; Diagnóstico e Manuseio das Afecções Mais Comuns da Pessoa 
Idosa; Avaliação e Diagnóstico das Doenças Infecciosas; Diarréia Infecciosa Aguda e Intoxicação 

Alimentar; Doenças Sexualmente Transmissíveis; Síndrome de Angustia Respiratória do Adulto; 
Estado de Mal Asmático; Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Tromboembolismo Pulmonar; 

Ventilação Mecânica; Insuficiência Renal Aguda; Insuficiência Renal Crônica; Glomerulopatias; 
Obstrução das Vias Urinárias; Lupus Eritematoso Sistêmico; Artrite Reumatóide; Vasculites; 
Doença Articular Degenerativa; Artrite Infecciosa; Distúrbios da Coagulação; Diabetes Mellitus; 

Doenças da Tireóide; Acidose Lático; Doenças Vasculares Cerebrais; Traumatismo 
Cranioencefálico e Raquimedular; Viroses do Sistema Nervoso Central: Meningites e Encefalites; 

Coma; Doenças Ocupacionais; Acidentes do Trabalho; Neoplasias; Moléstias Infecciosas; 
Carências Nutricionais. 

MÉDICO CLINÍCO GERAL ESF: Abordagem da Família: Promoção à Saúde, Vacinação a Criança 

e no Adulto, Como lidar com o Paciente Fora da Possibilidade de Terapeuta de Cura, Obesidade, 

Avaliação do Risco Cardiovascular,  Tabagismo, Tratamento de Alcoolismo, Dependência de 
Drogas. Sinais e Sintomas maisFreqüentes na Prática Clínica: Alterações da Pele da Criança e do 

Adulto, Alteração da Cavidade Oral, Afecções, Ano-Rectais, Tontura e Vertigem, Cefaléia, Dor 
Precordial, Dores Musculoesqueléticas, Afecções da Coluna Cervical,  Lombalgia, Ombro, 

Dispepsia Funcional, Disúria e Hematúria, Dor Pélvica, Prostatismo, Epistáxes, Hemorragia 
Digestiva, Principais problemas Oculares, Síndrome de Olho Vermelho, Diarréia, Obstipação 
Intestinal, Transtornos Ansiosos, Depressão. Doenças Infecciosas: AIDS, Dengue e Febre 

Amarela, Doenças Sexualmente Transmissíveis, Esquistossomose, Hanseníase, Hepatite a Vírus, 
Leptospirose, Malária, Parasitoses Intestinais, Tuberculose. Atenção à Criança e o 

Adolescente:Semiologia Pediátrica, Crescimento Normal e Baixa Estatura, O desenvolvimento 
Normal e os Sinais de Alerta, Dieta e Nutrição do Lactente, Icterícias, Distúrbio Nutricional Calórico 

Protéico, Anemia, Raquitismo, Rinofaringites e Faringoamigdalites, Otites e Sinusites, Asma, 
Chiado no Peito, Pneumonias Agudas, Regurgitações, Vômitos e Refluxo- Gastroesofágicos, 
Diarréia Aguda e Persistente, Desidratação, Dores Recorrentes, Infecção Urinária, 

Glomerulenefrite Difusa Aguda, Problemas de Saúde na Adolescência, Principais Problemas 
Ortopédicos na Criança. Atenção ao Adulto: Hipertensão Arterial, Diabetes, Angina e Cuidados 

Pós-Infarto do Miocárdio,  Acidente Vascular Cerebral, Insuficiência Cardíaca Congestiva, 
Insuficiência Arterial dos Membros, Doenças Alérgicas, Rino-sinusites, Asma, Doença Pulmonar 
Obstrutiva Crônica, Câncer de Pulmão, Doença da Tireóide, Anemias, Artrite Reumatóide, 

Osteoartrose, Úlcera Péptica, Colecistite, Diverculite Aguda, Síndrome do Intestino Irritável, 
Infecções do Trato Urinário em Adultos e Idosos, Litíase Urinária, Eplepsia, Neuropatias 

Periféricas, Hérnias da Parede Abdominal, Queimaduras, Varizes dos Membros Inferiores. 
Atenção ao Idoso: Avaliação clínica do Idoso, doença de Alzheimer, Incontinência Fecal, 

Incontinência Urinária, Tremores e  doenças de Parkinson, Alterações de Equilíbrio e Prevenção 
de Quedas no Idoso. Atenção à Mulher: Alterações do Ciclo Menstrual, Climatério, Diagnóstico de 
Gravidez e Contracepção, Anticoncepção na Adolescência, Doenças Benignas da Mama, Doença 

da Vulva e da Vagina, Pré-natal da Adolescência, Pré- natal, Prevenção do Câncer Genital 
Feminino e da Mama, Problemas mais Comuns na Gestação, Puerpério Normal e Aleitamento 

Materno. Aspectos Metodológicos da Vigilância da Saúde. Vigilância Epidemiológica. Atenção 
primária. Envelhecimento e a saúde da pessoa idosa.  
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MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR: Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Anamnese 

e Exame Físico do Vasculopata. Métodos de Investigação Complementar em Angiologia e Cirurgia 

Vascular – Dopplerometria. Pletismografia. Dupplex-scan. Angiografias. Cintilografias. Radiologia 

Convencional. Tomografias computadorizadas. Ressonância nuclear magnética. Terapêutica 

Medicamentosa – Vasodilatadores. Flebotônicos e Linfocinéticos. Antibióticos. Corticosteróides. 

Terapêutica Medicamentosa – Vasodilatadores. Flebotônicos e Linfocinéticos. Antibióticos. 

Corticosteróides. Próteses e Endopróteses. Patologia Arterial – Epidemiologia e quadro clínico. 

Fisiopatologia. Terapêutica Medicamentosa. Terapêutica Cirúrgica Convencional. Videoassistida 

ou endovascular. Aspectos Técnicos: cuidados gerais pré-operatórios; cuidados gerais per-

operatórios; cuidados gerais pós-operatórios; vasculite e doenças vaso-espáticas; patologia dos 

troncos supra-aórticos; patologia dos membros superiores; síndrome do desfiladeiro cérvico-

torácico; patologia viceral; patologia dos membros inferiores; aneurismas cirurgias extra-

anatômicas; fístulas artério-venosas; iatrogenia; infecção em enxertos arteriais e aneurismas 

anastomóticos; acesso para hemodiálise; pé diabético. Patologia Venosa - Epidemiologia e quadro 

clínico; Fisiopatologia. Terapêutica Medicamentosa. Terapêutica cirúrgica convencional. 

Videoassistida ou endovascular. Aspectos técnicos: cuidados gerais pré-operatórios; cuidados 

gerais per-operatórios; cuidados gerais pós-operatórios; varizes de membros inferiores; tromboses 

venosas; embolia pulmonar; métodos de interrupção de veia cava inferior; síndrome pós-

trombótica. Patologia Linfática – Epidemiologia e quadro clínico. Fisiopatologia. Terapêutica 

medicamentosa. Terapêutica cirúrgica convencional. Aspéctos técnicos: cuidados gerais pré-

operatórios; cuidados gerais pré-operatório; cuidados gerais pós-operatórios; linfagites e erisipela; 

linfoedemas. Amputação. Urgências Vasculares – Epidemiologia e quadro clínico. Fisiopatologia. 

Terapêutica medicamentosa. Terapêutica cirúrgica convencional. Videoassistida ou endovascular. 

Aspectos técnicos: oclusão arterial aguda, trauma vascular. 

MÉDICO DERMATOLOGISTA: Embriologia, anatomia e fisiologia do tegumento, Fisiopatologia e 

imunologia do tegumento, Semiologia dermatológica e testes cutâneos, Erupções 
eritematoescamosas, Erupções pápulo – pruriginosas, Erupções vesiculosas e bolhosas, Afecções 

do tecido conjuntivo, Afecções do tecido hipodérmico, Afecções vasculares, Discromias, Distúrbios 
atróficos e escleróticos, Dermatoses zooparasitárias e leishmaniose, Dermatoviroses, Infecções 

bacterianas, microbacterioses atípicas, hanseníase e tuberculose, Doenças Sexualmente 
Transmissíveis e AIDS, Micoses profundas, Micoses superficiais, Acne e erupções acneiformes, 
Afecções granulomatosas e inflamatórias não infecciosas, Tumores benignos e Tumores malignos 

e afecções pré – neoplásticas e paraneoplasias, Afecções metabólicas, Afecções psicogênicas, 
psicossomáticas e neurogênicas, Distúrbios glandulares cutâneos, Tricoses e alopecias, 

Onicopatias, Genodermatoses, Erupções por drogas e toxinas, Fotodermatoses e radiodermites, 
Reações por agentes mecânicos e térmicos, Dermatoses ocupacionais, alérgicas e eczematosas, 

Terapêutica dermatológica – agentes químicos, físicos e medicamentos, Cirurgia dermatológica.   

 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA: Anatomia, Fisiologia e Farmacologia do 

Tratogastrointestinal; Doença do refluxo gastro-esofágico. - Distúrbios motores do esôfago: 

diagnóstico e tratamento. Divertículos, membranas e anéis do esôfago. Lesão cáustica do tubo 

digestivo alto. Doenças do esôfago causadas por infecções, doenças sistêmicas, medicações, 

radiação e trauma. Tumores do esôfago. Doença do refluxo gastro-esofágico e suas complicações. 

Gastrites e gastropatias. Distúrbios motores do estômago e duodeno. Lesões gastro-intestinais 

induzidas por anti-inflamatórios não esteróides. Úlcera péptica gastroduodenal. Helicobacter pylori 

e afecções associadas. Dispepsia funcional. Hemorragia digestiva alta. Neoplasias gástricas e 

duodenais. Duodenites e outras afecções do duodeno. Diarréias agudas e crônicas. Síndrome de 

má absorção. Parasitoses intestinais. Síndrome do intestino irritável. Doença diverticular dos 

cólons. Constipação. Doenças anoretais. Tumores benignos do intestino delgado e cólon e 

síndromes de polipose. Neoplasias malignas do intestino delgado, cólon e reto. Retocolite 

ulcerativa inespecífica. Doença de Crohn. Patologia vascular dos intestinos. Doenças do apêndice. 
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Obstrução intestinal e íleo. Pancreatite aguda. Pancreatite crônica. Tumores do pâncreas. 

Diagnóstico diferencial das icterícias. Doenças hepáticas colestáticas. Hepatites virais agudas e 

crônicas. Hepatite auto-imune. Hipertensão porta, cirrose hepática e suas complicações. Doenças 

hepáticas metabólicas. Doenças vasculares do fígado. Doença hepática induzida por drogas, 

anestésicos e toxinas. Esteatose e esteato-hepatite não alcoólicas. Tumores primitivos do fígado. 

Fígado e gravidez. Transplante hepático. Doenças da vesícula biliar e vias biliares. Tumores 

malignos das vias biliares extra-hepáticas. Álcool e aparelho digestivo. Manifestações digestivas 

da síndrome de imunodeficiência adquirida. Nutrição em gastroenterologia. Doenças funcionais do 

aparelho digestivo. 

MÉDICO NEUROPEDIATRA: Neuroanatomia e semiologia neuropediátrica. Estados de alteração 

da consciência. Crises epilépticas, epilepsias, transtornos paroxísticos não epilépticos e o estado 

de mal epiléptico. Fraqueza muscular e a síndrome do lactente hipotônico / ataxias. Distúrbios 

sensitivos e autonômicos / distúrbios dos nervos cranianos e do sistema visual. Alterações do 

volume e da forma do crânio e hidrocefalia. Doenças neurológicas no período neonatal. 

Malformações do sistema nervoso central. Paralisia cerebral. Transtorno do espectro autista. 

Transtorno do déficit de atenção com hiperatividade. Transtornos de aprendizagem. Cefaleias. 

Distúrbios do sono. Distúrbios do movimento. Anomalias cromossômicas e síndromes genéticas 

relevantes para o neurologista infantil. Erros inatos do metabolismo. Doenças infecciosas do 

sistema nervoso central. Doenças inflamatórias não-infecciosas. Síndromes neurocutâneas. 

Neoplasias do sistema nervoso central. Doenças vasculares do sistema nervoso central. 

Hipertensão intracraniana, traumatismo cranioencefálico e raquimedular. Doenças 

neuromusculares. Manifestações neurológicas de doenças sistêmicas. 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA: Embriologia. Anatomia, fisiologia e patologia da órbita.Anatomia, 

fisiologia e patologia das pálpebras. Anatomia, fisiologia e patologia das vias lacrimais. Anatomia, 
fisiologia e patologia da musculatura extrínseca. Anatomia, fisiologia e patologia da conjuntiva. 

Anatomia, fisiologia e patologia da esclera. Anatomia, fisiologia e patologia da córnea. Anatomia, 
fisiologia e patologia da uvea. Anatomia, fisiologia e patologia do cristalino. Anatomia, fisiologia e 
patologia de retina. Anatomia, fisiologia e patologia do vítreo. Anatomia, fisiologia e patologia do 

disco óptico. Anatomia, fisiologia e patologia das vias ópticas. Refração ocular. Lentes de contato. 
Glaucoma. Urgências. Neuroftalmologia. Tumores oculares. Oftalmopediatria. Manifestações 

oculares das doenças sistêmicas. Terapêutica medica. Cirurgia em oftalmologia. Exame ocular: 
técnicas e testes diagnósticos. Exames complementares em Oftalmologia. Epidemiologia em 

oftalmologia. Prevenção da cegueira. Trauma palpebral da órbita e ocular. Lesões químicas. 
Distúrbios moleculares adquiridos. Estrabismo. Descolamento de Retina.  

 

MÉDICO ORTOPEDISTA: Princípios do Atendimento Clínico anamnese, no diagnóstico e na 

orientação; Introdução ao Estudo da Biomecânica; Biomecânica Localizada (MMSS, MMII e 

Coluna); Embriologia Humana, Histogênese óssea; Fisiologia e Bioquímica Óssea; Consolidação 
e retardamento de consolidação das fraturas; Doenças Ósseas Metabólicas, Distúrbios congênitos 

da osteogênese do desenvolvimento; Deformidades Congênitas; Exame Músculo-Articular; 
Osteomielites e Pioartrites; Infecções Ósseas Específicas-tuberculose, lues, micoses; Tratamento 

de Seqüelas de Paralisia Infantil; Paralisia Obstétrica; Paralisia Cerebral; Cervicobraquialgias; Pé 
Plano Postural; Afecções Ortopédicas Comuns da Infância; Pé Equinovaro Congênito; Hallux 
Valgus; Lombalgia, Lombociatalgia e Hérnia Discal; Escoliose; Espondilolise e Espondilolistese; 

Epifisiolistese Proximal do Fêmur; Osteocondrites; Moléstia de Perthes;  Displasia Congênita do 
Quadril; Tratamento das Artroses do MMII; Ombro Doloroso; Tumores Ósseos; Fraturas Expostas; 

Fraturas de Escafóide; Fraturas Luxações do Carpo; Fraturas do Punho (Fratura de Colles); 
Lesões Traumáticas da Mão; Fraturas dos Ossos do Antebraço; Fraturas Supracondilianas do 
Úmero na Criança; Fraturas e Luxações da Cintura Escapular; Fraturas do Úmero; Fraturas e 

Luxações da Cintura Pélvica; Fraturas do Terço Proximal do Fêmur; Fraturas do Colo do Fêmur 
na Criança; Fraturas Supracondilianas do Fêmur; Fratura do Joelho; Lesões Ligamentares e 

Meniscais do Joelho; Fratura da Diáfise Tibial e Fraturas do Tornozelo; Fratura dos Ossos do 
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Tarso; Anatomia e Radiologia em Ortopedia e Traumatologia; Anatomia do Sistema Ósteo-

Articular; Anatomia do Sistema Muscular; Anatomia dos Vasos e Nervos; Anatomia Cirúrgica: vias 
de acesso em cirurgia ortopédica e traumatológica; Farmacologia.  

 
MÉDICO PERITO: Conceito de Medicina do Trabalho, Saúde Ocupacional e Saúde do 
Trabalhador, Legislação sobre Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho da CLT. Principais 
Convenções e Recomendações do OIT ratificadas pelo Brasil. Portaria 3.214 e textos 
complementares. Estrutura institucional da Saúde Ocupacional no Brasil: entidades e Serviços de 
Medicina do Trabalho: finalidade, organização e atividades. Legislação Previdenciária (Leis 8.212 
e 8.213 e Decreto 3.048). Acidentes do Trabalho: conceito, aspectos legais, registro, taxas de 
frequência e gravidade, custos, prevenção. Aposentadoria Especial: Critérios para concessão. 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA. Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO: diretrizes, responsabilidades e implantação. Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais – PPRA: estrutura, desenvolvimento e responsabilidades. Doenças 
profissionais: conceito, causas, aspectos legais, registros e medidas preventivas. Princípios 
básicos da identificação, avaliação e controle dos agentes físicos das doenças profissionais: ruído, 
calor, radiações ionozantes e não-ionizantes, pressões anormais, vibrações, etc. Princípios 
básicos da identificação, avaliação e controle dos agentes químicos das doenças profissionais: 
gases, vapores, aerodisperóides, metais tóxicos e poeiras orgânicas e minerais. Princípios básicos 
da identificação, avaliação e controle dos agentes biológicos das doenças profissionais. 
Fisiopatologia: diagnóstico, tratamento e prevenção das doenças profissionais causadas por 
agentes físicos, químicos e biológicos. Ambientes e condições insalubres: aspectos legais, limites 
de tolerância, avaliações ambientais quantitativas e qualitativas, enquadramento etc. Higiene dos 
ambientes de trabalho e instalações acessórias (sanitários, vestiários, refeitórios, etc). Processos 
de Trabalho mais comuns nos meios industriais; pintura, soldagem, galvanoplastia, usinagem de 
metais, operações de fundição, limpeza ácida e alcalina de metais, processamento de produtos 
químicos etc. Agrotóxicos: principais grupos, mecanismos tóxicos, riscos ao trabalhador e à 
população, prevenção e tratamento das intoxicações agudas. Controle médico de grupos de 
trabalhadores especiais (menore,deficientes, portadores de doenças crônicas, etc.) A fadiga 
profissional: fisiopatologia e medidas de prevenção. Câncer ocupacional: classificação dos 
carcinógenos, mecanismos, principais substâncias e processos de trabalho que implicam em 
carinogenicidade potencial. Conceito de biossegurança em laboratórios e hospitais. 

MÉDICO PSIQUIATRA: Código de Ética Médica; Preenchimento da Declaração de óbito; Doenças 

de Notificação Compulsória; Princípios do Atendimento Clínico anamnese, no diagnóstico e na 
orientação; Psicofisiologia geral, Psicofarmacologia; Neurobiologia do comportamento; A célula e 

a biologia do neurônio; Transmissão sináptica; As bases neurais da cognição, percepção, 
movimento; Excitação, emoção e comportamento homeostase; O desenvolvimento do sistema 
nervoso; Liguagem, pensamento, humor aprendizado e memória; Psicoterapias; Socioterapias; 

Distúrbios: mentais orgânicos (agudos e crônicos); psiquiátricos associados à epilepsia; 
psiquiátricos associados ao uso de substâncias psicoativas; do humor. Esquizofrenia. Distúrbios: 

esquizotípicos, esquizofreniformes,esquizoafetivos e delirantes; somatoformes e dissociativos (ou 
conversivos); ansiosos (de pânico, mistos de ansiedade e depressão etc.); transtornos de 

personalidade e comportamentos em adultos; alimentares (anorexia e bulimia nervosa); do sono.  
Deficiência mental.  Emergências em psiquiatria. Suicídio e tentativa de suicídio. Tratamento 
biológico em psiquiatria. Transtornos neuróticos relacionados ao estresse e somatoformes. 

Delirium, demência e transtornos amnésticos. Transtornos relacionados e substâncias 
Sexualidade humana Transtornos alimentares, do sono e do controle de impulsosMedicina Interna 

e Psiquiatria; Psiquiatria Infantil; Drogadição; Emergências Psiquiátricas. Formas de Tratamento e 
sua Evolução Histórica; Abordagens Biológica, psicológica e social dos Transtornos Mentais 
História da Psiquiatria no Brasil e no Mundo.  

MÉDICO RADIOLOGISTA: Tórax, Sistema Músculo-esquelético, Tireóide, Sistema Nervoso 

Central, Órbita, Ouvido, Seios Paranasais, Pescoço, Mama, Coração e Grandes-vasos, Fígado, 
Vias Biliares, Pâncreas, Baço, Trato Gastrintestinal, Trato Urogenital, Obstetrícia, Ginecologia, 

Doppler, Pediatria, Meios de Contraste, Emergência, Física de Raio X e Intervenção. 
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MÉDICO VETERINÁRIO: Doenças Infecto-contagiosas; Doenças parasitárias; Clínica Médica e 
Cirúrgica; Soros, vacinas e alérgenos; Exploração zootécnica de animais de importância 
econômica; Técnicas Radiológicas; Ginecologia e Obstetrícia Veterinária; Diagnóstico, prevenção 
e controle de enfermidades; Vigilância sanitária; Epidemiologia e bioestatística; Inspeção Industrial 
e sanitária de produtos de origem animal; Regulamento técnico e procedimentos da inspeção.  

 

ORIENTADOR EDUCACIONAL: História da Educação e da Pedagogia. Tendências Pedagógicas: 
Filosofia, Sociologia e Psicologia da Educação. Ensino integrado: currículo, planejamento e 
avaliação. Interdisciplinaridade. Orientação Educacional na escola: conceitos, fundamentos e 
funções. O papel integrador do Orientador Educacional em relação ao aluno. Instituição, 
professores e pais. O compromisso do Orientador Educacional com a formação permanente de 
valores, atitudes, emoções e sentimentos. O trabalho com as Inteligências Múltiplas. Didática e 
interdisciplinaridade. Ensino integrado: currículo, planejamento e avaliação. O desenvolvimento da 
criança. Conhecimentos Psicopedagógicos para a inserção social. Neuropsicologia e Inclusão. 
Educação especial. Parâmetros Curriculares Nacionais: primeiro, segundo, terceiro e quarto ciclos. 
Legislação: Conceitos Básicos da Educação Nacional contidos na LDB 9394/96 - Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional atualizada e todas as Leis que alteram a LDB 9394/96. Direitos e 
Deveres da criança e do adolescente previstos na Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente atualizado. Todas as Leis que alteram a Lei 8069/90. Pareceres CNE/CEB.  

 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9º ANO)  - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS : TERRA E 
UNIVERSO: Teorias de origem do Universo e da Terra; Noções básicas de Astronomia; Conquista 
espacial; Sistema Solar; Água; Ar e Solo. CONCEITOS BÁSICOS DE FÍSICA E QUÍMICA: Matéria 
e energia; unidades de medida; propriedades físicas e químicas da matéria; transformações físicas 
e químicas. QUÍMICA: Átomos e moléculas; tabela periódica; substâncias puras e misturas; 
processos de separação de misturas; ligações químicas; funções químicas; reações químicas; lei 
de Lavoisier e lei de Proust. FÍSICA: Cinemática; Mecânica; as leis de Newton; Estática; Energia; 
Temperatura e calor; Ondas; Som; Luz e instrumentos ópticos; Eletrostática; Eletrodinâmica; 
Magnetismo. COMPOSIÇÃO QUÍMICA DOS SERES VIVOS: Água, glicídios, sais minerais, 
lipídios, vitaminas, ácidos nucléicos, proteínas. ESTRUTURA, FUNCIONAMENTO E 
DIVERSIDADE DAS CÉLULAS: Membrana plasmática, organoides citoplasmáticos, núcleo 
celular, citoesqueleto; Divisão celular: mitose, meiose e gametogênese; Metabolismo celular: 
respiração, fotossíntese e quimiossíntese; Clonagem e células-tronco. DIVERSIDADE DOS 
SERES VIVOS: Origem da vida; Vírus; Bactérias, protistas, fungos, animais e plantas. ANATOMIA 
E FISIOLOGIA COMPARADA: Nutrição, circulação, respiração, excreção, sistema nervoso e 
endócrino, reprodução, sistema ósseo e muscular. GENÉTICA: Conceitos básicos; As leis de 
Mendel; Grupos sanguíneos: ABO e Rh; Herança ligada ao sexo: daltonismo e hemofilia; 
Transgênicos. EVOLUÇÃO: Lamarckismo e Darwinismo; Teoria Sintética de Evolução. 
ECOLOGIA: Conceitos básicos; Cadeias e teias alimentares; Fluxo de energia e ciclo da matéria; 
Dinâmica das comunidades biológicas; Desequilíbrios ecológicos. ASPECTOS GLOBAIS DA 
SAÚDE: Saúde e higiene; Doenças carenciais, doenças virais e bacterianas, principais 
protozooses e micoses, verminoses; Doenças degenerativas e câncer. EDUCAÇÃO AMBIENTAL: 
Elementos da história ambiental; Os grandes eventos sobre educação ambiental; Política Nacional 
de Educação Ambiental (Lei n° 9.7595/99); Subsídios para a prática da Educação Ambiental; 
Dimensões humanas das alterações globais; Elementos e qualidade do hábitat urbano; 
Expressões da sustentabilidade humana. 
 
 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9º ANO) – HISTÓRIA: Antigo Regime, 
Renascimento e Humanismo, Reforma Protestante, Expansão Marítima Comercial. A conquista e 
colonização da América. O Brasil pré-colonial; Iluminismo, Revolução Francesa. Revolução 
Industrial. Independência das 13 colônias. A independência da América Espanhola. Movimentos 
anticoloniais ocorridos no Brasil colônia. As revoluções liberais e os nacionalismos europeus do 
século XIX. O movimento operário. O pensamento revolucionário do século XIX. A vinda da família 
real e as mudanças promovidas na colônia. O imperialismo. As duas grandes guerras. Revolução 
Russa. O período entre guerras. Reconstrução da Europa. A guerra Fria. A América no século XX. 
A África e a Ásia nos séculos XIX e XX: neocolonialismo e descolonização. O Oriente Médio. O 
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Império Brasileiro. Primeira República. Era Vargas. A república brasileira de 1945 a 1964: aspectos 
econômicos, políticos, sociais e culturais. As artes e a cultura – 1914-1990. O golpe militar de 1964 
no Brasil e o regime militar (1964-1984). A sociedade brasileira atual: mudanças e continuidades. 
A desintegração da URSS e a crise do Leste europeu. O novo contexto internacional: globalização 
e regionalização. A Ásia e a África contemporânea. História: teoria e metodologia; conceituação e 
periodização. Principais tendências historiográficas. Destaque para o historicismo, marxismo e a 
história nova. Cultura afro-brasileira: tradições religiosas e culturais, literatura afro-brasileira, 
comunidades remanescentes de quilombos, racismo e anti-racismo no Brasil. 
 
 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9º ANO)  - LÍNGUA  PORTUGUESA: Leitura e 
interpretação de textos; A Linguagem: norma culta e variedades; estilo; discurso (direto, indireto e 
indireto livre) Textualidade – o texto, o contexto e a construção dos sentidos; coesão e coerência; 
Intertextualidade e polifonia; Semântica: denotação, conotação, figuras de linguagem, polissemia 
e ambiguidade; Ortoépica/Prosódia; Vícios de linguagem; Fonologia: letra, fonema, encontros 
vocálicos e consonantais, dígrafo, separação silábica; Ortografia ; Acentuação tônica e gráfica; 
Morfologia: estrutura de palavras, processos de formação, prefixos, sufixos e radicais; Classes de 
palavras: identificação, flexões, emprego e valores semânticos- ênfase em verbos (tempos, 
modos, vozes), advérbios, preposições e conjunções; Morfossintaxe: termos essenciais, 
integrantes e acessórios da oração; relações sintáticas: coordenação e subordinação; 
concordância (nominal e verbal); regência (nominal e verbal; crase); colocação pronominal. Fases 
da Literatura Brasileira. 
 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9º ANO) - MATEMÁTICA: Conjuntos: 
Determinação de conjuntos. Relação de pertinência e Inclusão. Igualdade de conjuntos. Partição 
de conjuntos Operações com Conjuntos (união, intersecção, diferença e complementar). 
Conjuntos numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais (operações e 
propriedades). Múltiplos e divisores; Números primos; Divisibilidade; MDC e MMC; problemas. 
Números e grandezas proporcionais: Razões e proporções; divisão proporcional; regra de três 
(simples e composta); problemas. Sistemas de medidas: Comprimento, área, volume, capacidade, 
massa e tempo. Porcentagem e juros simples. Cálculo Algébrico: Fatoração. Expressões 
Algébricas. Valor numérico. Produtos Notáveis. Simplificação de frações algébricas. MMC e MDC. 
Polinômios e suas operações. Potenciação e radiciação. Relações. Funções: Função injetora, 
sobrejetora e bijetora; Função crescente e decrescente; Função par e ímpar; Função composta; 
Função Inversa; Representação gráfica de uma função. Estudo completo das funções do 1º e 2º 
graus. Função modular. Função exponencial. Função logarítmica. Equações e inequações de 1º e 
2º graus, modulares, exponenciais e logarítmicas. Matrizes: Conceito, propriedades e operações. 
Determinantes: Conceito, cálculo e propriedades. Sistema de equações lineares; resolução e 
discussão. Análise Combinatória: Princípio fundamental da contagem; Arranjos; combinações; 
permutações simples e com repetição. Probabilidade: Conceito e cálculo; adição e multiplicação 
de probabilidades; dependência de eventos. Binômio de Newton. Progressões: progressões 
aritméticas e geométricas, com seus conceitos, propriedades e adição de termos. Números 
complexos. Polinômios e equações polinomiais: adição, multiplicação e divisão de polinômios. 
Fatoração de polinômios. Raízes de equações polinomiais. Teorema de D’Alembert. Dispositivos 
práticos de Briot-Ruffini. Geometria Analítica: Estudo do ponto, da reta, da circunferência e das 
cônicas. Geometria Plana: Conceitos primitivos e postulados. Ângulos. Triângulos. Quadriláteros 
e polígonos. Congruência de triângulos. Teorema do ângulo externo e suas consequências. 
Teorema de Tales. Semelhança de triângulos. Relações métricas no triangulo. Áreas das 
principais figuras planas poligonais e circulares. Apótemas. Geometria Espacial: Conceitos 
primitivos e postulados, Poliedros, Primas, Pirâmide, Cilindro, Cone, Troncos e Esfera. 
Trigonometria. Lógica: Quantificadores. Sentenças e Proposições. Equivalência de proposições. 
Proposições condicionais e bicondicionais. O uso dos conectivos, a negação, a conjunção e a 
disjunção. Noções de Estatística: Distribuição de frequências e gráficos.  
 

PSICÓLOGO (TODOS): O Psicólogo Clínico: abordagens em nível individual, grupal e 
institucional. Intervenção  do  psicólogo  junto  ao  paciente,  à  família  e  a  equipe.   As   
psicoterapias   de   grupo   e   suas   diferentes escolas. Novas    formas    de    subjetivação:    da    
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modernidade    à contemporaneidade. Psicopatologias: neuroses, psicoses e perversões. Código 
de Ética Profissional do Psicólogo e legislação. Princípios  e  diretrizes  do  Sistema  Único  de  
Assistência  Social – SUAS, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Norma  Operacional  
Básica  –  NOB,  Política  Nacional  de Assistência  Social,  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente, 
Estatuto do Idoso e Constituição Federal. Princípios  da  gestão  das  organizações  de  
aprendizagem, ética e cidadania na prática psicológica.  A profissão de Psicólogo e as suas áreas 
de atuação. Ética e bioética na prática psicológica. O Código de Ética Profissional. Psicologia 
Social e Psicologia Comunitária. Representação Social. Saúde, gênero e violência. Família.  
Desenvolvimento psicológico e Educação. Política educacional e a atuação do psicólogo escolar. 
Psicologia da saúde no contexto social e hospitalar. Os processos organizacionais. A inserção e a 
intervenção do psicólogo nas organizações e no trabalho.  Processos organizacionais e saúde. 
Cultura, saúde e desenvolvimento humano. Saúde mental.  Estresse e processos 
psicossomáticos. Elaboração e execução de estratégias de prevenção, promoção e intervenção 
no âmbito da psicologia. O processo de luto. Processos Educacionais e Sociais. Resoluções CFP 
nº 001/09, 018/02, 010/05. Resolução CFP nº 001/1999 – Estabelece normas de atuação para os 
Psicólogos em relação à questão da orientação sexual; Resolução CFP nº 018/2002 – Estabelece 
normas de atuação para os Psicólogos em relação a preconceito e discriminação racial; Resolução 
CFP nº 006/2019 – Institui regras para elaboração de documentos escritos produzidos pela(o) 
psicóloga(o) no exercício profissional e revoga a Resolução CFP Nº 15/1996, a Resolução CFP nº 
07/2003 e a Resolução nº 04/2019; https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-
profissional-n-6-2019-institui-regras-para-a-elaboracao-de-documentos-escritos-produzidos-pela-
o-psicologa-o-no-exercicio-profissional-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-15-1996-a-resolucao-cfp-no-
07-2003-e-a-resolucao-cfp-no-04-2019?q=006/2019; Resolução CFP nº 010/2005 – Aprova o 
Código de Ética do Psicólogo; Resolução CFP nº 001/2009 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
registro documental decorrente da prestação de serviços psicológicos. 
Resolução CFP Nº 006/2019 – Institui regras para elaboração de documentos escritos produzidos 

pelo psicólogo; Resolução CFP Nº 010/2005 – Aprova o Código de ética do Psicólogo; Resolução 

CFP Nº 001/2009 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de registro documental decorrente da 

prestação de serviços psicológicos; Resolução CFP nº 009/2018, que trata da avaliação 

psicológica; Resolução CFP nº 013/2022 que trata sobre diretrizes e deveres para o exercício da 

psicoterapia pela(o) psicóloga(o); 
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https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-6-2019-institui-regras-para-a-elaboracao-de-documentos-escritos-produzidos-pela-o-psicologa-o-no-exercicio-profissional-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-15-1996-a-resolucao-cfp-no-07-2003-e-a-resolucao-cfp-no-04-2019?q=006/2019
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-6-2019-institui-regras-para-a-elaboracao-de-documentos-escritos-produzidos-pela-o-psicologa-o-no-exercicio-profissional-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-15-1996-a-resolucao-cfp-no-07-2003-e-a-resolucao-cfp-no-04-2019?q=006/2019
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-6-2019-institui-regras-para-a-elaboracao-de-documentos-escritos-produzidos-pela-o-psicologa-o-no-exercicio-profissional-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-15-1996-a-resolucao-cfp-no-07-2003-e-a-resolucao-cfp-no-04-2019?q=006/2019


 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

62 

 

 

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES 

Advogado: Representar o Município em qualquer instância judicial, atuando nos feitos em que o 

mesmo seja autor ou ré, assistente, oponente, ou simplesmente interessado; Participar de 

inquéritos administrativos e dar orientação na realização dos mesmos; Efetuar cobrança judicial 

da Dívida Ativa; Emitir, por escrito, os pareceres que lhe forem solicitados, fazendo os estudos 

necessários, nos campos da indagação, nos campos da pesquisa da doutrina, da legislação e da 

jurisprudência, de forma a apresentar um pronunciamento devidamente fundamentado e jurídico; 

Responder a consultas sobre a interpretação de textos legislativos que interessarem ao Serviço 

Público Municipal; Estudar assuntos de direito, de ordem geral ou específica, de modo a habilitar 

o Município a solucionar problemas administrativos; Estudar e redigir minuta, termos de 

compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, loteamentos, 

convênios, atos que fizerem necessários à legislação municipal; Estudar e redigir minutas de 

desapropriações, ações de pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas, doações, 

transferências de domínio e outros títulos; Proceder ao exame dos documentos necessários à 

formalização dos títulos supracitados, proceder a pesquisas tendentes a instruir processos 

administrativos que versem sobre assuntos jurídicos; Executar tarefas afins e de interesse da 

municipalidade e os indicados pelo Chefe do Poder Executivo. Receber citações, intimações e 

notificações nas ações em que o Município seja parte; Acompanhar os processos de interesse da 

Administração Direta ou Indireta; Apreciar previamente emitindo Parecer, os processos de 

licitação, as minutas de contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações 

assumidas pelos órgãos da Administração Direta e Indireta; Emitir pareceres em matérias de 

natureza trabalhista, sindicais e previdenciárias de interesse jurídico do Município. 

Agente de Administração: Elaborar pareceres sobre os assuntos de sua unidade, coletando e 

analisando os dados, para colaborar nos trabalhos técnicos e administrativos; Coordenar e 

promover a execução dos serviços gerais de escritório, verificando os documentos, para garantir 

os resultados da unidade; Coordenar e acompanhar processo licitatório, verificando o cumprimento 

da legislação pertinente, para assegurar a obtenção dos resultados. Participar de projetos ou 

planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxograma, organogramas e 

demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e eficiência dos serviços. Executar 

outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Agente de Cadastro: Atividade de mediana complexidade, de natureza pouco repetitiva, 

compreendendo os cargos que se destinam a informar requerimentos relacionados com a 

construção, demolição, legalização de imóveis, bem como efetuar cálculos de áreas e impostos. 

Analista Ambiental: Gerenciar recursos hídricos e o ordenamento do território; Planejar áreas 

degradadas por ocupação desordenada; Planejar ocupação de espaço urbano e rural; Avaliar 

problemas ambientais associados à atividade industrial; Analisar a susceptibilidade e vocações 

naturais do meio ambiente; Elaborar estudos de impacto ambiental; Propor, implementar e 

monitorar medidas para o controle da qualidade ambiental; Propor, implementar e monitorar 

medidas para a gestão e o tratamento de resíduos sólidos, líquidos e gasosos; Realizar pesquisa 

operacional e o estudo da poluição da água, do ar e do solo; Realizar estudos de redes de 

saneamento; Realizar análises de riscos e impactos ambientais e dos indicadores ambientais; 

Analisar o ciclo de vida dos produtos; Promover estudos de economia ambiental; Desenvolver 

estudos e modelagem matemática de ecossistemas; Pesquisar tecnologias limpas e valorização 

de resíduos; Realizar auditorias ambientais; Analisar o ambiente físico por intermédio de geo 

processamento e Sistemas de Informações Geográficas (SIG); Zelar pela conservação e limpeza 

do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; Acompanhar e fiscalizar todo 
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procedimento processual administrativo que gere despesa para a secretaria Municipal de 

Ambiente; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

Arquiteto:  supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica; coleta de dados, estudo, 

planejamento, projeto e especificação; estudo de viabilidade técnica e  ambiental; assistência 

técnica, assessoria e consultoria; direção de obras e de serviço técnico; vistoria, perícia, avaliação, 

monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria e arbitragem; desempenho de cargo e função 

técnica; treinamento, ensino, pesquisa e extensão universitária; desenvolvimento, análise, 

experimentação, ensaio, padronização, mensuração e controle de qualidade; elaboração de 

orçamento; produção e divulgação técnica especializada; e execução, fiscalização e condução de 

obra, instalação e serviço técnico. Demais atribuições constantes da Lei Federal nº 12.378/2010 e 

Resolução CAU/BR nº 21.  

Assistente Social:  Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 

administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; elaborar, 

coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do 

Serviço Social com participação da sociedade civil; encaminhar providências, e prestar orientação 

social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos 

sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa 

de seus direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar 

e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações 

profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, 

empresas privadas e outras entidades, com relação às matérias relacionadas no inciso II deste 

artigo; prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas 

sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 

planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 

realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto 

a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades. 

coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e 

projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar programas e projetos em 

Unidade de Serviço Social; assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e 

indireta, empresas privadas e outras entidades, em matéria de Serviço Social; realizar vistorias, 

perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; 

assumir, no magistério de Serviço Social tanto a nível de graduação como pós-graduação, 

disciplinas e funções que exijam conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação 

regular; treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço Social; dirigir e 

coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço Social, de graduação e pós-graduação; dirigir 

e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social; elaborar 

provas, presidir e compor bancas de exames e comissões julgadoras de concursos ou outras 

formas de seleção para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao 

Serviço Social; coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre 

assuntos de Serviço Social; fiscalizar o exercício profissional através dos Conselhos Federal e 

Regionais; dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou privadas; ocupar 

cargos e funções de direção e fiscalização da gestão financeira em órgãos e entidades 

representativas da categoria profissional. (Lei Federal nº 8662/93) 
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Assistente Técnico em Controle Interno: Assessoramento ao(à) Secretário(a) Municipal de 

Controle Interno, auxiliando-o a promover a direção contábil da Administração; Acompanhar e 

auxiliar o planejamento anual de auditoria; Auxiliar na realização de auditorias internas para medir 

e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de controle interno; Executar tarefas 

referentes à análise e fiscalização de processos administrativos que envolvam despesas; Auxiliar 

nos diversos sistemas administrativos da Prefeitura Municipal, abrangendo as Administrações 

Direta e Indireta;  Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de 

Controle Interno; Assessorar as atividades para que todas as atribuições correlatas a Controladoria 

Interna sejam cumpridas; Prestar assessoramento administrativo nos aspectos relacionados com 

o controle interno e externo; Contribuir para a melhoria ou implantação de sistema de 

processamento eletrônico de dados em todas as atividades de administração pública, com o 

objetivo de aprimorar os controles internos; Agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações; 

Avaliar os custos das compras, obras e serviços realizados pela Administração e apurados em 

controles regulamentados na Lei de Diretrizes Orçamentária; Controlar as operações de crédito, 

avais, garantias, direitos, haveres e inscrição de despesas em restos a pagar;  Verificar a fidelidade 

funcional dos agentes da Administração responsáveis por bens e valores públicos; Conferir 

cálculos e apontar os enganos que encontrar; Fazer conferência de documentos; Manter o registro 

sistemático de legislação e jurisprudência do tribunal; Examinar, para efeito de fiscalização 

financeira e orçamentária, as vias de empenhos encaminhados ao Tribunal de Contas; Executar 

outras tarefas afins. 

Auditor de Fiscalização Tributária: Planejar, coordenar e realizar a fiscalização externa, 

coligindo, examinando, selecionando os elementos necessários à ação fiscalizadora; Instruir o 

contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; Corrigir, examinar, selecionar e preparar 

elementos necessários à execução da fiscalização externa; Fazer o cadastramento de 

contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do recebimento dos tributos; 

Manter-se sempre atualizado com o cadastro imobiliário do Município de forma a verificar a 

correção do pagamento dos impostos incidentes sobre a propriedade urbana; Participar da 

elaboração de estimativas de impostos a serem cobrados, com base no cadastro imobiliário; 

Manter articulação com os cartórios de forma a atualizar-se quanto às transações imobiliárias 

realizadas no Município; Realizar visitas periódicas a áreas em adensamento e loteamentos de 

forma a inspecionar novas construções; Auxiliar na cobrança da dívida ativa do Município; 

Verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros 

fiscais instruídos pela legislação específica; Verificar a regularidade do licenciamento de atividades 

comerciais, industriais e de prestação de serviços, em face dos artigos que expõem, vendem ou 

manipulam e dos serviços que prestam; Verificar os registros de pagamento dos tributos nos 

documentos em poder dos contribuintes; Investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; 

Colaborar na informação de processos referentes à avaliação de imóveis; Propor a realização de 

inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; Auxiliar, 

quando necessário, a fiscalização estadual e acompanhar a arrecadação do ICMS no Município; 

Manter-se atualizado e participar de estudos e propostas, quanto à arrecadação estadual e federal 

no Município e a repartição e transferência de tributos Federais e Estaduais para o Município; 

Participar de estudos econômicos, financeiros, estatísticos, auxiliando na interpretação do seu 

significado e da realização de séries históricas e projeções sobre a arrecadação de tributos 

municipais; Manter-se atualizado sobre as legislações tributária, econômica e financeira da União, 

do Estado e do Município; Propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária 

e administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do 

Município; Orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da regulamentação tributária no âmbito 

municipal; Coletar e fornecer dados para a atualização de banco de dados em sua área de 

atuação; Auxiliar na realização de pesquisas de campo, para possibilitar a atualização das 

informações relativas à sua área de atuação; Orientar e treinar os servidores que auxiliam na 
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execução das atribuições típicas da classe; Instaurar processos por infração verificada 

pessoalmente; Participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração 

de denúncias e reclamações; Contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a 

emergência e solicitando socorro; Articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as 

forças de policiamento ou com a Guarda Municipal, sempre que necessário objetivando a 

fiscalização integrada e o cumprimento da legislação no que for área de sua responsabilidade; 

Redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de 

fiscalização executados; Formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os 

trabalhos de fiscalização, tornando-os mais eficazes; Participar das atividades administrativas e 

de apoio referente à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 

unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando a estudos ou fazendo 

exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, para 

fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Elaborar 

relatórios das inspeções realizadas; Elaborar informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento 

e aperfeiçoamento de pessoal auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, 

a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 

atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 

entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 

técnicos, para contribuir na formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 

Município; Realizar pesquisas, mantendo-se informado sobre novas tecnologias bem como propor 

soluções que otimizem os serviços prestados pela Prefeitura; Responsabilizar-se pelo controle e 

utilização dos equipamentos, instrumentos e materiais colocados à sua disposição; Realizar a 

fiscalização de lançamento de tributos, modificação, suspensão, extinção e exclusão do crédito 

tributário, nas formas previstas em lei. Realizar e assinar análises e auditorias internas para fins 

de verificação do desempenho e da eficiência do fisco municipal; Orientar os novos servidores do 

fisco que ingressarem na carreira, para fins de instruções ou execuções dos serviços; Apresentar, 

após estudos, análises e procedimentos, sugestões e métodos de desenvolvimento dos serviços 

no fisco, com a finalidade de munir os Auditores Fiscais de Tributos Municipal em início de carreira, 

no desempenho das atividades. Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a 

competência específica de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação fiscal, 

ocultação de bens, direitos e valores; Considerar os atos ou negócios jurídicos praticados com a 

finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos 

constitutivos da obrigação tributária, na forma da legislação municipal; Analisar, elaborar e proferir 

pareceres, em processos administrativos-fiscais, nas respectivas esferas de competência, 

inclusive aos relativos de ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação de 

declaração, à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de créditos 

tributários autorizados pela Legislação Tributária, à restituição, ao ressarcimento e à redução de 

tributos e contribuições, bem como participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados, 

relacionados à Administração Tributária; Prestar assistência aos órgãos encarregados da 

representação judicial do Município; Examinar documentos, livros e registros de instituições 

financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações e financeiras de titularidade do sujeito 

passivo, desde que haja processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, 

desde que a quebra do sigilo bancários seja considerado pelo gerente responsável pela 

fiscalização do tributo objeto da verificação, indispensável para a conclusão da fiscalização; 

Estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário inclusive em processo de consulta; 

Elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referentes à matéria 

tributária; Assessorar em caráter individual ou em grupos de trabalhos, quando designado por 

autoridades superiores da Secretaria Municipal de Fiscalização e arrecadação Tributária ou de 
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outros órgãos da Administração Municipal e prestar-lhes assistência especializada, com vistas à 

formulação e a adequação da política tributária ao desenvolvimento econômico, envolvendo 

planejamento, coordenação, controle, supervisão orientação e treinamento; Realizar análise de 

natureza contábil, econômica ou financeira relativas às atividades e competência tributária do 

Município; Manter limpo e arrumado o local de trabalho; Zelar pela limpeza e conservação dos 

equipamentos no local de trabalho; Observar as normas de higiene e segurança do trabalho; 

Exercer outras atividades correlatas. 

Auditor Público Interno: Executar atividades de controle interno, correição, ouvidoria e promoção 

da integridade pública, bem como a promoção da gestão pública ética, responsável e transparente, 

na Administração Direta e Indireta do Município de Aperibé; Executar auditorias, fiscalizações, 

diligências e demais ações de controle e de apoio à gestão, nas suas diversas modalidades, 

relacionadas à aplicação de recursos públicos, bem como à administração desses recursos, 

examinando a legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, 

eficiência e efetividade dos atos governamentais, em seus aspectos financeiro, orçamentário, 

contábil, patrimonial e operacional, podendo, inclusive, apurar atos ou fatos praticados por agentes 

públicos ou privados na utilização de recursos do Município; Realizar estudos e trabalhos técnicos 

que promovam o incremento da transparência pública, a participação da sociedade civil na 

prevenção da corrupção e o fortalecimento do controle social; Realizar atividades inerentes à 

garantia da regularidade das sindicâncias e dos processos administrativos disciplinares 

instaurados no âmbito da Administração Municipal; Realizar estudos e trabalhos técnicos que 

contribuam para a promoção da ética e para o fortalecimento da integridade das instituições 

públicas; Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do Município, 

promovendo a sua integração operacional e expedindo atos normativos sobre procedimentos de 

controle; Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, centralizando, em nível 

operacional, o relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, respondendo pelo 

encaminhamento das prestações de contas anuais, atendimento aos técnicos do controle externo, 

recebimento de diligências e coordenação de atividades para a elaboração de respostas, 

acompanhamento da tramitação dos processos e coordenação da apresentação de recursos; 

Assessorar a Administração nos aspectos relacionados com os controles interno e externo e 

quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos; 

Interpretar e se pronunciar em caráter normativo sobre a legislação concernente à execução 

orçamentária, financeira e patrimonial; Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos 

de controle interno adotados através de processo de auditoria, a ser realizado nos sistemas de 

Planejamento e Orçamento, Contabilidade e Finanças, Compras e Licitações, Obras e Serviços, 

Administração de Recursos Humanos e demais sistemas administrativos da Administração Direta 

e Indireta do Município, expedindo relatórios com recomendações para o aprimoramento dos 

controles; Avaliar, em nível macro, o cumprimento dos programas, objetivos e metas previstas no 

Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nos Orçamentos do Município, inclusive 

quanto a ações descentralizadas executadas à conta dos recursos oriundos dos Orçamentos 

Fiscal e de Investimentos; Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites 

constitucionais de aplicação em gastos com a manutenção e o desenvolvimento do Ensino e com 

despesas na Área de Saúde; Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a 

legitimidade dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial nas entidades da 

Administração Pública Municipal, bem como na aplicação de recurso públicos por entidades de 

direito privado; Verificar a observância dos limites e condições para a realização de operações de 

crédito e sobre a inscrição de compromissos em Restos a Pagar; Efetuar o acompanhamento 

sobre medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal aos limites legais, nos 

termos dos arts. 22 e 23, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000; Efetuar o acompanhamento 

sobre providências tomadas para a recondução dos montantes das dívidas consolidadas e 

mobiliária aos respectivos limites, conforme o disposto no art. 31 da Lei Complementar Federal nº. 
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101/2000; Aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação dos ativos, tendo em vista as 

restrições constitucionais e as da Lei Complementar Federal nº. 101/2000; Acompanhar o 

cumprimento de prazos e totais repassados ao Poder Legislativo, nos termos do § 2° do art. 29-A 

da Constituição Federal; Exercer o acompanhamento sobre a divulgação dos instrumentos de 

transparência da gestão fiscal nos termos da Lei Complementar Federal nº. 101/2000, em especial 

quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo 

a consistência das informações constantes de tais documentos; Participar do processo de 

planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e dos Orçamentos do Município; Manter registros sobre a composição e atuação da Comissão de 

Licitação, Comissão de Registro Cadastral, Pregoeiro e sua equipe de apoio; Manifestar-se 

quando solicitado pela Administração, acerca da regularidade e legalidade de processos 

licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, 

contratos e outros instrumentos congêneres; Propor a melhoria ou implantação de sistemas de 

processamento eletrônico de dados em todas as atividades da Administração Pública Municipal, 

com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das 

informações; Instituir e manter sistema de informação para o exercício das atividades finalísticas 

do Sistema de Controle Interno do Município; Alertar formalmente a autoridade administrativa 

competente para que instaure imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as ações 

destinadas a apurar os atos ou fatos supostamente ilegais, ilegítimos ou anti-econômicos que 

resultem em prejuízo ao Erário, praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestadas 

as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 

Apurar e dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado das irregularidades ou ilegalidades 

praticadas pela Administração Direta, Autarquias e Fundações, inclusive sobre àquelas 

determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado; Organizar e manter atualizado o cadastro dos 

responsáveis por dinheiro, valores e bens públicos, assim como dos órgãos e entidades sujeitos à 

auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado e da União; Manter limpo e arrumado o local de 

trabalho; Zelar pela limpeza e conservação dos equipamentos no local de trabalho; Observar as 

normas de higiene e segurança do trabalho; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do 

cargo que lhe forem solicitadas. 

Bioquímico: Planejamento, execução, acompanhamento, avaliação e controle nas áreas 

técnicas-administrativas relativas à hemoterapia, hematologia e de análises clínicas e de produtos 

em geral de procedimentos técnicos relativos às diversas áreas da saúde e de materiais e 

substâncias utilizados, respeitadas a formação, legislação profissional e regulamentos de serviço. 

Enfermeiro ESF – Lotação nas Unidades de Estratégia Saúde da Família: Realizar cuidados 

diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 

continuidade da assistência prestada; Realizar atendimento de enfermagem, solicitar exames 

complementares, aplicar medicações, prescrever medicamentos, conforme protocolos 

estabelecidos nos programas do Ministério da Saúde, do Município e disposições legais da 

profissão; Realizar visita domiciliar e consulta de enfermagem; Supervisionar os Técnicos e 

Auxiliares de enfermagem; Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar ações na Unidade 

Estratégia Saúde da Família (ESF), levando em conta as reais necessidades de saúde da 

população atendida; Executar as ações de assistência integral a criança, mulher, adolescente, 

adulto e idoso; Aliar atuação clinica à prática de saúde coletiva; Outras atribuições afins e 

correlatas ao exercício do cargo que Ihe forem solicitadas. 

Farmacêutico: Compreende os cargos que se destinam a realizar exames e emitir laudos técnicos 

pertinentes às análises clínicas, assim como tarefas relacionadas com a composição, controle e 

fornecimento de medicamentos para atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias. 
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Farmacêutico Responsável Técnico pela Farmácia Básica: Participar do planejamento, 

estruturação e organização da assistência farmacêutica; Executar, acompanhar e assegurar a 

aquisição dos medicamentos, receber e armazenar adequadamente os medicamentos promover 

a correta distribuição de medicamentos. Executar outras atividades compatíveis com as 

especificadas, conforme as necessidades do Município. 

Fiscal de Obras: Atividade de natureza especializada envolvendo o trabalho de supervisão, 

orientação e execução de trabalhos de fiscalização e aplicação de leis e atos normativos a postura 

municipal. 

Fiscal de Posturas: Compreende os cargos que se destinam a orientar e fiscalizar o cumprimento 

das leis, regulamentos e normas que regem as posturas municipais. 

Fiscal de Tributos: Atividades de natureza especializada compreendendo supervisão, 

coordenação, orientação e execução de trabalhos de fiscalização e aplicação de leis e atos 

normativos referentes aos tributos municipais. 

Fisioterapeuta: Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes 

musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de 

pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de 

capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar tratamentos de afecções 

reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, 

encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de 

nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia 

e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças; Atender amputados, 

preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa 

e independente; Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos 

respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, 

para promover correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação 

sanguínea; Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas 

psíquicos, treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga ou liberação da 

agressividade e estimular a sociabilidade; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de 

fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para possibilitar a execução correta de 

exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; Assessorar autoridades superiores 

em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para avaliação da 

política de saúde; Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 

necessidades do Município. 

Fonoaudiólogo - Lotação na Secretaria Municipal de Educação: Avaliar as deficiências do 

paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas 

próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; Orientar o paciente com 

problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, 

visando sua reabilitação; Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre 

assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe subsídios; Controlar e testar periodicamente 

a capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que trabalham em locais onde há 

muito ruído; Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos; Determinar a 

localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo; Orientar 

os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz; 

Atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas 

crianças, emitindo pareceres de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para 
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possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação; Executar outras atividades compatíveis com as 

especificadas, conforme as necessidades do Município. 

Guarda Municipal: Compreende os cargos que se destinam a proteger bens, serviços, 

instalações municipais e na fiscalização do trânsito de competência municipal. 

Mediador Escolar: Acompanhar e auxiliar o aluno com deficiência severamente comprometida no 

desenvolvimento das atividades rotineiras de vida autônoma; Cuidar para que os alunos tenham 

suas necessidades básicas (fisiológicas e afetivas) satisfeitas, fazendo por ele (a) somente as 

atividades que não consiga fazer de forma autônoma; Atuar como elo entre a pessoa cuidada, a 

família e a equipe escolar; Escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada; Auxiliar nos 

cuidados e hábitos de higiene; Estimular e ajudar na alimentação e na constituição hábitos 

alimentares; Auxiliar na locomoção em todos os ambientes escolares; Realizar mudanças de 

posição para maior conforto da pessoa assistida; Comunicar à equipe da escola sobre quaisquer 

alterações de comportamento da pessoa cuidada que sejam observados; Acompanhar outras 

situações que se fizerem necessárias para a realização das atividades cotidianas da pessoa com 

deficiência, durante a permanência na escola;  Acompanhar os alunos em atividades pedagógicas 

propostas fora do ambiente escolar, como aulas de campo; Auxiliar os alunos que fazem uso do 

transporte adaptado no percurso entre a casa e escola e vice-versa; Entender sobre cuidados 

básicos de atividades de vida diária e prática do cotidiano dos alunos (dar lanche aos que 

apresentam dificuldades motoras dos membros superiores, realizar a higiene bucal após a 

alimentação e nos casos de sialorréia, e a higiene corporal/íntima e trocas de fraldas e de 

vestuário); Saber abordar o aluno para os cuidados pessoais, bem como o auxiliá-lo para o uso do 

banheiro; Conhecer sobre adequação postural para a pessoa com pouca ou nenhuma mobilidade 

e movimento corporal nos cuidados necessários; Deslocar com segurança e adequadamente o 

aluno, a respeito dos cuidado de que ele necessita, de  acordo  com  as  funções  estabelecidas; 

Compreender  indicações  básicas contidas no histórico  escolar do aluno com referência às 

necessidades educacionais especiais; Ter conhecimento de quando uma situação requer outros 

cuidados fora aquele de seu alcance e do âmbito da escola. Executar outras atribuições afins. 

Médico Cirurgião Vascular: Realizar atendimento de pacientes portadores de patologia de 

origem arterial, venosa e linfática, incluindo assistência clínica e tratamento cirúrgico, e, executar 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 

pertinentes ao cargo e a área; participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 

cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão;  elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, 

quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da 

saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 

programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da 

família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 

terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre 

outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual 

programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; 

Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e 

orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 

saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 

orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de 
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reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação 

de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área 

para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos 

de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade 

e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 

implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 

lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do 

processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar 

pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual 

conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das 

tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

Médico Clínico Geral: Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para 

determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-

lo ao especialista; Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os 

exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada; Analisar e interpretar 

resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com 

padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando 

dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para 

conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Efetuar exames médicos destinados à admissão 

de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física 

e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos;  Prestar atendimento de 

urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou 

executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; 

Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às 

determinações legais; Participar de programas de Saúde Pública, acompanhando a implantação 

e a avaliação dos resultados, assim como a realização de conjunto com equipe da unidade de 

saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no 

município; Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente 

informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar 

da comunidade; Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, 

limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes, melhor atendimento. 

Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do 

Município. 

Médico Clínico Geral – ESF: Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais 

para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e 

encaminhá-lo ao especialista; Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a 

queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada; Analisar e 

interpretar resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-

os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescrever medicamentos, 

indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, 

para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Efetuar exames médicos destinados à 

admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da 

capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; Prestar 

atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, 

orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao 

trabalhador; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender 

às determinações legais; Participar de programas de Saúde Pública, acompanhando a 

implantação e a avaliação dos resultados, assim como a realização de conjunto com equipe da 
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unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a 

saúde no Município; Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo 

constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde 

e o bem-estar da comunidade; Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao 

ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes, melhor 

atendimento. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 

necessidades do Município. 

Médico Clínico Geral Plantonista: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência 

médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, fazer exames médicos, 

emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para os diversos tipos 

de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a 

saúde e o bem-estar do paciente. 

Médico Dermatologista: Examinar o paciente realizando inspeção, testes específicos e 

comparando a parte afetada com a pele de regiões sadias, se houver, para estabelecer o 

diagnóstico e o plano terapêutico; Realizar biópsias da pele e anexos, retirando fragmentos dos 

tecidos, para exame histopatológico; Acompanhar a evolução da moléstia e a reação orgânica ao 

tratamento, para promover a recuperação da saúde do paciente; Indicar e encaminhar o paciente 

para tratamento cirúrgico ou radioterápico, juntando exames e dando orientações, para possibilitar 

o restabelecimento da saúde; Comunicar ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais da 

saúde os casos de hanseníase e outras dermatoses de interesse de saúde pública, encaminhando 

ao mesmo os pacientes, ou preenchendo fichas especiais, para possibilitar o controle dessas 

doenças; Fazer diagnósticos e tratamento das moléstias e anormalidades relativas à 

especialidade, bem como de doenças e acidentes;  Preencher fichas médicas dos pacientes; 

Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros especialistas; Solicitar 

exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; Efetuar procedimentos ambulatoriais; 

Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do 

Município. 

Médico Gastroenterologista: Fazer exames e/ou biópsias das paredes internas do trato digestivo 

incluindo: esôfago, estômago, intestinos delgado e grosso, fígado, vias biliares e pâncreas; 

Realizar e/ou encaminhar o paciente para tratamento cirúrgico; Prescrever procedimentos 

terapêuticos tais como endoscopia digestiva alta, colonoscopia, retossigmoidoscopia e outros; 

Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do 

Município. 

Médico Neuropediatra: Realizar exames clínicos, diagnosticar, prescrever e ministrar tratamento 

para as doenças na área de sua especialidade, aplicar métodos de medicina preventiva, emitir 

pareceres, contribuir para ações de saúde coletiva, cumprir e fazer cumprir as determinações das 

portarias vigentes; Realizar consulta e atendimento médico; Levantar hipóteses diagnósticas.; 

Solicitar exames complementares; Solicitar interconsultas; Realizar diagnóstico e tratamento com 

pacientes, envolvendo a família e a comunidade no atendimento e tratamento; Realizar 

atendimento em consultório; Planejar tratamento neurológico a crianças e adolescentes e Indicar 

tratamento; Praticar intervenções clínicas; Estabelecer prognóstico; Ministrar tratamentos 

preventivos; Rastrear doenças prevalecentes; Participar de campanhas de saúde; Elaborar 

documentos médicos. Participar da elaboração de protocolos de conduta médica; Preencher 

formulários de notificação compulsória; Administrar situações de urgência e emergência; 

Responder a quesitos técnicos judiciais; Orientar sobre programas de saúde pública; Orientar as 

implementações de programas de prevenção na saúde pública; Utilizar as ferramentas 
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(equipamentos e sistemas SUS), para os registro das ações em prontuário (eletrônico/manual); 

Executar quaisquer outras atividades correlatas. 

Médico Oftalmologista: Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade, tais como: 

anatomia ocular, formação, desenvolvimento e senescência ocular, exame ocular, pálpebras e 

aparelho lacrimal, lágrimas, conjuntiva, córnea, esclerótica, trato uveal, cristalino, vítreo, retina, 

glaucoma, estrabismos, órbita, neuro-oftalmologia, alterações oculares associadas a doenças 

sistêmicas, doenças imunológicas do olho, tumores, traumatismo, óptica e refração, oftalmologia 

preventiva, assuntos especiais de interesse pediátrico, aspectos genéticos etc.; Realizar 

solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados à sua especialidade; Analisar e 

interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para 

confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 

patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; Manter registros 

dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a 

evolução da doença; Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; Zelar pela 

conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento 

adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento. Executar outras 

atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 

Médico Perito: Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; 

Realizar perícias médicas de avaliação da sanidade e da capacidade física e mental nos 

candidatos a cargos ou funções públicas no serviço público municipal e emitir certificados, 

atestados, laudos e pareceres delas decorrentes; Realizar perícias médicas nos servidores para 

comprovação de invalidez permanente para fins de aposentadoria, proferir a decisão final e emitir 

o competente laudo; Realizar perícias médicas nos servidores para fins de licença para tratamento 

de saúde, licença ao servidor acidentado no exercício de suas atribuições ou atestado de moléstia 

profissional, licença à servidora gestante, licença por motivo de doença em pessoas da família, 

sendo avaliado neste caso o familiar; Examinar os servidores em processo de readaptação, em 

razão de mudança definitiva ou provisória, expedindo os respectivos laudos; Fazer visitas de 

inspeção no local de trabalho para o reconhecimento do nexo técnico, nos casos de doença 

profissional e de doenças do trabalho e para fins de concessão de aposentadoria especial; 

Requisitar, quando necessário, exames complementares e pareceres especializados; Preencher 

o laudo e os campos da conclusão de perícia médica de sua competência; Preencher e entregar 

ao segurado a Comunicação de Resultado de Exame Médico (CREM) ou a Comunicação de 

Resultado de Exame e Requerimento (CRER); Orientar o segurado, nos casos de inconformismo, 

para interposição de recurso à JR/CRPS; Avaliar o potencial laborativo do segurado em gozo de 

benefício por incapacidade, com vistas ao encaminhamento à readaptação/reabilitação 

profissional; Participar de Junta Médica nos casos de exame médico-pericial em fase de recurso; 

Manter-se atualizado sobre Normas Técnicas, Atos Normativos e Legislação Previdenciária 

referentes à concessão de benefícios por incapacidade; Participar das revisões de auxílio-doença, 

aposentadoria por invalidez; Assessorar tecnicamente a área de benefícios sempre que 

necessário; Prestar informações quantitativas e qualitativas sobre o andamento dos trabalhos no 

Setor de Perícia Médica; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério 

de seu superior; Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; Executar outras 

atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 

Médico Psiquiatra: Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; 

Examinar o paciente, utilizando técnicas legais existentes e instrumentos especiais para 

determinar diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, encaminhar o 

usuário a especialista, a outra categoria profissional ou a outra instituição, dependendo da 

avaliação médica; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

73 

 

 

realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva, de urgência, de emergência ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados 

de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o 

diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença; Prestar atendimento em urgências e emergências; 

Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; Examinar e 

diagnosticar o paciente, efetuando as observações relação médico-paciente, conceito de 

transferência, contratransferência e latrogenia, efetuar observação psiquiátrica: anamnese; 

Realizar exame somático, mental e complementares, quando necessário; Tratar síndromes 

psiquiátricas, distúrbios mentais orgânicos: estados demenciais. Dependência do álcool e de 

outras substâncias psicoativas. Distúrbios esquizofrênicos: distúrbios delirantes. Distúrbios do 

humor. distúrbios de ansiedade: ansiedade generalizada, distúrbios de pânico, distúrbios fóbicos, 

obsessivo, compulsivo e distúrbios de stress pós-traumáticos. Distúrbios conversivos, 

dissociativos e somatoformes. Distúrbios de personalidade: desvios sexuais. Deficiência mental; 

Indicar ou encaminhar pacientes para tratamento especializado/reabilitação, entrevistando-os ou 

orientando-os, para possibilitar sua máxima recuperação. Participar de equipes multiprofissionais, 

emitindo pareceres de sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir o 

seu agravamento; Executar tratamento clínico, prescrevendo medicamentos, terapia, para 

promover a recuperação do paciente; Acompanhar paciente em ambulância em caso de 

necessidade. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 

necessidades do Município. 

Médico Radiologista: Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; 

Realizar e interpretar exames radiológicos de todas as partes do corpo humano; Realizar exames 

radiológicos simples e contrastados; exames radiológicos de cavidades abdominais, tais como: 

esôfago, estômago, duodeno, intestino delgado e grosso, vesícula biliar, rins, ureteres, bexiga, 

uretra, útero e anexos; Realizar exames radiológicos e contrastados de estruturas vasculares, tais 

como angiografias; Participar de reuniões para debates dos casos em tratamento; Preencher 

fichas de pacientes; Participar de juntas médicas, solicitar exames especializados; Executar outras 

tarefas semelhantes; Comparecer às reuniões técnico-científicas e administrativas, quando 

solicitado e executar tarefas correlatas ao cargo; Executar outras tarefas correlatas, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior; Executar outras atividades compatíveis com as 

especificadas, conforme as necessidades do Município. 

Médico Veterinário: Compreende os cargos que se destinam a planejar e executar atividades de 

defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento de atividades de criação de animais, 

realizando estudos, pesquisas, dando consultas, exercendo fiscalização e empregando outros 

métodos, para assegurar a sanidade dos animais, a produção racional e econômica de alimentos 

e a saúde da comunidade. 

Orientador Educacional: identificar as características da clientela escolar, atuando na prevenção 

de problemas que resultam em baixo rendimento da aprendizagem; participar de programas de 

recuperação de alunos com dificuldade nos estudos; coordenar o processo de sondagem de 

aptidões e informação profissional; atender a estudantes com dificuldades especiais de 

ajustamento emocional; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 

profissional. realizar trabalho de apoio com as famílias dos estudantes com dificuldades especiais 

ou emocionais. 

Professor de Educação Especial: Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos 

pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos 

alunos público-alvo da educação especial. Orientar professores e famílias sobre os recursos 
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pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno. Estabelecer articulação com os professores 

da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de 

acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades 

escolares. Promover atividades e espaços de participação da família e a interface com os serviços 

setoriais da saúde, da assistência social, entre outros. 

Professor de Educação Especial - Braile e libras: Realizar transcrição de documentos e material 

didático, do sistema convencional (escrita em tinta), para o sistema Braille e vice e versa; Elaborar 

serviços e recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias, considerando as necessidades 

específicas dos alunos com cegueira e baixa visão; Elaborar e executar plano de atendimento 

educacional especializado, avaliando a aplicabilidade e a funcionalidade dos recursos 

pedagógicos; Promover a divulgação de atualizações implementadas no sistema Braille; Promover 

a difusão do sistema Braille, ministrando treinamentos para profissionais da área de educação e 

comunidade em geral; Realizar atendimento itinerante, no que se refere à adaptação de material 

pedagógico, destinado aos educandos com deficiência visual matriculados no sistema regular de 

ensino; Participar de cursos específicos na área de informática com tecnologia assistiva; Participar 

das atividades, dos projetos e dos eventos relativos à efetivação de Políticas Públicas orientadas 

pela Gestão Escolar, SEDU, órgãos de Controle Social e instituições competentes, inclusive na 

fase de proposição e elaboração; Participar da formação de professores Braillistas; Participar de 

reuniões pedagógicas, juntamente com o grupo de professores ouvintes que trabalham com 

alunos surdos, ajudando a planejar estratégias para facilitar o aprendizado dos alunos surdos; 

Ministrar cursos de Libras, em diversos níveis a fim de atender as necessidades de comunicação 

da comunidade escolar ouvinte que convive com surdos, professores, funcionários, alunos e 

familiares; Participar de projetos pedagógicos que possam ampliar o conhecimento de alunos 

surdos, permitindo uma maior integração com a comunidade ouvinte; Participar da discussão de 

um currículo amplo adequado à educação de surdos, relacionando-o com o currículo ouvinte; 

Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

Professor de Educação Infantil: Planejar e executar trabalhos complementares de caráter cívico, 

cultural e recreativo, organizando entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas 

crianças as capacidades de iniciativa, coopcriatividade e relacionamento social; Ministrar aulas, 

aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as específicas 

necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita; Elaborar boletins de controle e relatórios, 

apoiando-se na observação do comportamento e desempenha alunos, anotando atividades 

efetuadas, métodos empregados e problemas surgidos, para possibilitar a ado desenvolvimento 

do curso; Desenvolver nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros atributos 

morais e empregando recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação; 

Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do 

Município. 

Professor de Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano): Acompanhar o corpo discente em seu 

desenvolvimento, visando uma formação holística; Preparar os planejamentos diários, com 

atividades que sejam condizentes com o nível do corpo discente; Realizar sistematicamente 

avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do aluno; 

Elaborar o plano de aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos 

objetivos fixados, para obter melhor rendimento do ensino; Elaborar boletins de controle e 

relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos alunos e anotando 

as atividades efetuadas, para manter um registro que permita dar informações à diretoria da escola 

e aos pais;  Organizar e promover solenidades comemorativas, jogos, trabalhos manuais, para 

ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos histórico-sociais da pátria;  Executar outras 

atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
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Professor Ensino Fundamental (6º ao 9º Ano) - Ciências Biológicas: Acompanhar o corpo 

discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística; Participar ativamente dos 

programas de capacitação promovidos pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação; Preparar 

os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível cognitivo do corpo 

discente; Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, por meio de 

atividades compatíveis ao mesmo; Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo 

a socialização e a interação com o meio, objetivando uma aprendizagem mais significativa; 

Realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da 

aprendizagem do aluno; Participar das reuniões pedagógicas promovidas pela Escola ou 

Secretaria Municipal de Educação; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que 

lhe forem solicitadas.  

Professor Ensino Fundamental (6º ao 9º Ano) – História: Acompanhar o corpo discente em seu 

desenvolvimento, visando uma formação holística; Participar ativamente dos programas de 

capacitação promovidos pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação; Preparar os 

planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível cognitivo do corpo 

discente; Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, por meio de 

atividades compatíveis ao mesmo; Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo 

a socialização e a interação com o meio, objetivando uma aprendizagem mais significativa; 

Realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da 

aprendizagem do aluno; Participar das reuniões pedagógicas promovidas pela Escola ou 

Secretaria Municipal de Educação; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que 

lhe forem solicitadas. 

Professor Ensino Fundamental (6º ao 9º Ano) – Língua Portuguesa: Acompanhar o corpo 

discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística; Participar ativamente dos 

programas de capacitação promovidos pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação; Preparar 

os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível cognitivo do corpo 

discente; Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, por meio de 

atividades compatíveis ao mesmo; Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo 

a socialização e a interação com o meio, objetivando uma aprendizagem mais significativa; 

Realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da 

aprendizagem do aluno; Participar das reuniões pedagógicas promovidas pela Escola ou 

Secretaria Municipal de Educação; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que 

lhe forem solicitadas.  

Professor Ensino Fundamental (6º ao 9º Ano) – Matemática: Acompanhar o corpo discente em 

seu desenvolvimento, visando uma formação holística; Participar ativamente dos programas de 

capacitação promovidos pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação; Preparar os 

planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível cognitivo do corpo 

discente; Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, por meio de 

atividades compatíveis ao mesmo; Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo 

a socialização e a interação com o meio, objetivando uma aprendizagem mais significativa; 

Realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da 

aprendizagem do aluno; Participar das reuniões pedagógicas promovidas pela Escola ou 

Secretaria Municipal de Educação; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que 

lhe forem solicitadas.  

Psicólogos: Quando na área da psicologia clínica: Estudar e avaliar indivíduos que apresentem 

distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 

psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; Desenvolver trabalhos 
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psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo à vida comunitária; Articular-se 

com profissionais de serviço social, para elaboração e execução de programas de assistência e 

apoio a grupos específicos de pessoas; Atender aos pacientes da rede municipal de saúde 

avaliando-se, empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de 

tratamento médico; Reunir informações a respeito de paciente, levando dados psicopatológicos, 

para fornecer subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; Aplicar testes psicológicos 

e realizar entrevistas; Realizar trabalho de orientação de adolescentes, individualmente, ou em 

grupos, sobre aspectos relacionados à fase da vida em que se encontram; Realizar trabalhos de 

orientação aos pais através de dinâmicas de grupo; Realizar anamnese com os pais responsáveis. 

Quando na área da psicologia educacional: Atuar no campo educacional, estudando sistemas de 

motivação da aprendizagem de novos métodos de ensino, a fim de contribuir para o 

estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequados; Promover a reeducação 

nos casos de desajustamento escolar ou familiar; Prestar orientação aos professores. Quando na 

área da psicologia do trabalho: Exercer atividades relacionadas com o treinamento de pessoal da 

Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e da elaboração de programa; 

Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia 

aplicada ao trabalho; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 

função. 

Secretário Escolar: Organiza as atividades pertinentes à secretaria da escola. É responsável por 

atuar na gestão de registros e documentos escolares. Operacionaliza processos de matrícula e 

transferência de estudantes, de organização de turmas e de registros do histórico escolar dos 

estudantes. 

Técnico de Enfermagem ESF- Lotação nas Unidades de Estratégia Saúde da Família (40h): 

Realizar cuidados diretos inerentes ao exercício profissional do técnico de enfermagem, sob a 

supervisão do Enfermeiro, nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 

continuidade da assistência prestada; Auxiliar  na execução das ações de enfermagem na Unidade 

Estratégia Saúde da Família (ESF), levando em conta as reais necessidades de saúde da 

população atendida; Auxiliar na execução das ações de assistência integral a criança, mulher, 

adolescente, adultos e idosos; Aliar atuação clínica à prática de saúde coletiva; Outras atribuições 

afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

Técnico em Laboratório: Atividade técnica profissional, de natureza especializada envolvendo 

estudos e exames complementares. 

Técnico em Manutenção de   Informática: Instalar e configurar softwares e hardwares, 

orientando os usuários nas especificações e comandos necessários para sua utilização;  Organizar 

e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem de serviço, 

resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias etc; Operar equipamentos de 

processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de dispositivos conectados; 

Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias; Notificar e 

informar aos usuários do sistema ou ao analista de informática, sobre qualquer falha ocorrida; 

Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que 

opera;Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos 

equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módulos, partes e componentes; 

Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de 

atuação; Executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase de 

processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes de computadores; 

Participar de programa de treinamento, quando convocado; Controlar e zelar pela correta 

utilização dos equipamentos; Ministrar treinamento em área de seu conhecimento; Auxiliar na 
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execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, das redes de 

computadores e dos sistemas operacionais;  Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica 

necessária para a operação e manutenção das redes de computadores; Executar atividades afins. 


